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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 051/2016 Regulamenta a destinação de recursos recebidos a título do Incentivo 
Financeiro do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – 
PMAQ.O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;CONSIDERANDO as medidas implementadas pelo Ministério da Saúde vi-
sando à melhoria do acesso e a qualidade das ações na Atenção Básica à Saúde, tratadas na 
Portaria GM/MS 1.645, de 02 de outubro de 2015;D E C R E T A:Art. 1º. Os valores recebidos 
pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Umuarama, referentes ao Incentivo Financeiro 
do PMAQ-AB, denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável, 
serão repassados às Equipes da Saúde da Família – ESF, Equipes de Saúde Bucal – ESB, 
Unidades de Saúde Parametrizadas, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, que atuam 
na rede básica e Centros de Especialidades Odontológicas - CEO, no âmbito deste município 
que aderirem ao PMAQ, cumpridos os pressupostos e exigências previstos na Portaria GM/MS 
1645/2015 e observadas as diretrizes estabelecidas por este decreto.§1º. O incentivo do PMAQ 
somente perdurará enquanto existir, na esfera federal, programa de repasse de recursos para 
o Município que atendam especificamente ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e 
Qualidade da Atenção Básica - PMAQ-AB, nos termos da Portaria expedida pelo Ministério da 
Saúde, bem como, durante o período de adesão deste Município ao PMAQ.§2º. Os valores de 
que trata o caput deste artigo, serão repassados aos profissionais da Equipe que na avaliação 
externa tenha o desempenho classificado como: “ótimo, muito bom, bom, regular e ruim”, cor-
respondentes ao percentual de 50% (cinquenta por cento) do total do repasse efetuado pelo 
Ministério da Saúde do Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável, de 
acordo com cada equipe, sendo este percentual de 50% (cinquenta por cento) dividido em 
percentuais para as categorias profissionais abaixo relacionadas nas tabelas, no qual haverá a 
divisão conforme os membros de sua categoria. VALOR A SER REPASSADO A UMA EQUIPE 
DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA QUE NÃO POSSUI ENFERMEIRO GERENTE–
PMAQPROFISSIONAL PERCENTUALMÉDICO  8%ENFERMEIRO 
20%TÉCNICO DE ENFERMAGEM OU AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
10%AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 8% DECRETO Nº 051/16  
      
   FL.02COORDENADOR DA ESF 
2%COORDENADOR DO PMAQ  1%COORDENADOR DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 1%TOTAL 50%VALOR A SER REPASSADO A UMA EQUIPE DE 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA COM ENFERMEIRO GERENTE–
PMAQPROFISSIONAL PERCENTUALMÉDICO  8%ENFERMEIRO 
13%ENFERMEIRO GERENTE  7%TÉCNICO DE ENFERMAGEM OU AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 10%AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
8%COORDENADOR ESF 2%COORDENADOR DO PMAQ  1%COORDENADOR DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 1%TOTAL 50%VALOR A SER REPASSADO A UMA 
EQUIPE DA UNIDADE DE SAÚDE PARAMETRIZADA, QUANDO HOUVER PARTICIPADO DA 
AVALIAÇÃO - PMAQPROFISSIONAL PERCENTUALMÉDICO  
8%ENFERMEIRO 20%TÉCNICO DE ENFERMAGEM OU AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 10%AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
8%COORDENADOR DA UBS 2%COORDENADOR DO PMAQ  1%COORDENADOR DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 1%TOTAL 50%VALOR A SER REPASSADO A UMA 
EQUIPE DE NASF - PMAQPROFISSIONAL P E R C E N T U A L P R O F I S S I O N A I S 
INTEGRANTES DO NASF 46%COORDENADOR DO NASF 2 % C O O R D E N A D O R 
DO PMAQ  1%COORDENADOR DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 1%TOTAL 
50%VALOR A SER REPASSADO A UMA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL COM DENTISTA 
40HPROFISSIONAL	 PERCENTUAL DECRETO	Nº	051/16	 	
      
   FL.03DENTISTA 40 HORAS 
32%TÉCNICO OU AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 15%COORDENADOR ODONTOLOGIA 
1%COORDENADOR DO PMAQ  1%COORDENADOR DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 1%TOTAL 50%VALOR A SER REPASSADO A UMA EQUIPE DE 
SAÚDE BUCAL - CEOPROFISSIONAL PERCENTUALDENTISTA 
35%TÉCNICO OU AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 12%COORDENADOR DO CEO 
1%COORDENADOR DO PMAQ  1%COORDENADOR DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE - (MAC) 1%TOTAL 50%§3º. Os outros 50% (cinquenta por 
cento) do total do repasse efetuado pelo Ministério da Saúde do Componente de Qualidade do 
Piso de Atenção Básica Variável será destinado ao custeio de melhorias de acesso e qualidade 
na Atenção Primária a Saúde - APS (uniformes, materiais de uso essenciais para o bom desen-
volvimento das atividades, despesas com atividades educativas e grupos na comunidade, des-
pesas com atividades dos ACS, diárias, ajuda de custo e treinamento de pessoal lotado nas 
UBS, pequenas despesas e reparos, materiais de trabalho e expediente, ou seja, tudo o que for 
necessário para a melhoria do acesso e qualidade, não sendo permitida a aquisição de mate-
riais permanentes, conforme a legislação específica). §4º. Os valores somente serão repassa-
dos para as equipes que realizarem a adesão e atenderem as exigências do Programa 
Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ. §5º. Nas 
Unidades de Saúde com mais de um enfermeiro assistencial, ou seja, não sendo o enfermeiro 
gerente, o percentual do repasse deverá ser dividido igualmente entre ambos. Em relação ao 
NASF, o percentual de 46% será dividido igualmente entre todos os profissionais integrantes da 
equipe.§6º. Nas Unidades de Saúde com mais de um servidor por categoria profissional, o 
percentual do repasse deverá ser dividido igualmente entre ambos da categoria.§7º. O repasse 
destinado a Coordenação da Estratégia de Saúde da Família (ESF) será de acordo com a divi-
são realizada das equipes de ESF por coordenador (a).DECRETO Nº 051/16  
    FL.04§8º. Nas Unidades 
de Saúde que possuem o Enfermeiro Gerente, este receberá o valor de 7% referente a cada 
equipe de saúde avaliada da unidade de saúde que está inserido, ou seja, uma Unidade de 
Saúde com 2 equipes avaliadas e um enfermeiro gerente, este receberá o percentual de 14%, 
sendo 7% referente a cada equipe avaliada.§9º. O incentivo do Coordenador será referente a 
cada equipe cadastrada, devendo este, ser funcionário efetivo, que não esteja inserido em ne-
nhuma equipe participante e esteja em efetivo desenvolvimento da função.Art. 2º. Farão jus ao 
recebimento do incentivo tratado no artigo anterior todos os profissionais integrantes das refe-
ridas Equipes, que forem certificadas pelo Ministério da Saúde com desempenho “ótimo, muito 
bom, bom, regular e ruim” nas avaliações realizadas por instituições de ensino e/ou pesquisa 
contratadas pelo Ministério da Saúde, que avaliará a efetividade das condições de saúde, sa-
tisfação dos usuários, qualidade das práticas de saúde e eficiência.§1º. O repasse do incentivo 
será efetuado pelo sistema de meritocracia aos médicos, dentistas, enfermeiros, auxiliares/ 
técnicos de enfermagem, auxiliares de saúde bucal, técnicos de saúde bucal e agentes comu-
nitários de saúde, atuantes efetivamente nas equipes de Saúde. §2º. O valor do repasse está 
diretamente vinculado ao tipo de equipe, seja Equipe Saúde da Família com Equipe Saúde 
Bucal ou sem Equipe de Saúde Bucal, NASF, CEO e Unidade de Saúde Parametrizada. Art. 3º. 
O presente incentivo será repassado aos profissionais conforme a Equipe de Saúde em que 
estão inseridos, de acordo com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde-CNES, ou 
seja, quando houver remanejamento do profissional este passará a receber o incentivo de 
acordo com a avaliação da Equipe de Saúde que estará inserido, não estando relacionado ao 
período onde estava quando foi realizada a avaliação do PMAQ.§1º. O Secretário Municipal de 
Saúde poderá remanejar os profissionais das equipes para outra unidade sempre que houver 
necessidade, para reorganização do serviço. §2º. O repasse do incentivo não será devido 
quando houver afastamento do exercício da função, seja por: Licença Prêmio, Licença sem 
Vencimento, Atestado maior ou igual à 30 dias, Licença Maternidade e Rescisão de contrato, 
pois o profissional que se encontra em quaisquer destas situações, não esta contribuindo para 
a continuidade da melhoria da qualidade da assistência. Sendo válido enfatizar que o trabalho 
deverá ser contínuo, não sendo realizado apenas durante o processo de avaliação.Art. 4º. O 
incentivo do Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável, ora regulamenta-
do, será devido, a partir do efetivo recebimento do repasse, pelo Ministério da Saúde ao Fundo 
Municipal de Saúde, por equipe contratualizada no processo de certificação, é valido ressaltar, 
que se até a data do fechamento da folha de pagamento o repasse não estiver sido concretiza-
do, o mesmo será programado para assim que o  DECRETO Nº 051/16  
      
 FL.05repasse for realizado, e desde que esteja dentro do período de fechamen-
to da folha de pagamento.Art. 5º. O repasse não será incorporado à remuneração dos profissio-
nais beneficiados, nem será considerado como base de cálculo para a apuração de outras 
verbas, seja a que título for.Art. 6º. O Secretário Municipal de Saúde baixará as normativas que 
se fizerem necessário, para o fiel cumprimento da presente regulamentação, para que seja re-
alizada a adesão e contratualização do gestor e aceitação da equipe.Art. 7º. Este Decreto 
passará a vigorar a partir do pagamento da 18ª parcela do 2º ciclo do PMAQ, ficando assim 
revogado o Decreto 192/2013.  PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de fevereiro de 
2016.  MOACIR SILVAPrefeito MunicipalANDRÉ LUIS BESPALEZ CORRÊASecretário 
Municipal de FazendaARMANDO CORDTS FILHOSecretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOSContrato de Compra n° 022/2016Contratante: Município de 
UmuaramaContratado: COMERCIAL MS LICITA LTDA - MEObjeto: Aquisição de tatames, mó-
veis e aparelhos de ar condicionado, para equipar os C.M.E.I’s do Jardim Verde Vale e Jardim 
Alphaville e Escola Analides de Oliveira Caruso, deste MunicípioValor Total: R$ 12.449,19 
(doze mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e dezenove centavos)Vigência: 21/01/2016 a 
31/12/2016Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 226/2015 - PMU, homologado pela Portaria n° 081/2016, em 19 de janeiro de 
2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de janeiro de 2016, edição nº. 10.575, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.Contrato de Compra n° 023/2016Contratante: Município de 
UmuaramaContratado: CAROL DISTRIBUIDORA LTDA - MEObjeto: Aquisição de esteriliza-
dor, para equipar os C.M.E.I’s do Jardim Verde Vale e Jardim Alphaville e Escola Analides 
de Oliveira Caruso, deste Município, com recursos oriundos do Termo de Compromisso nº 
201401401  - Fundo Nacional de Desenvolvimento daValor Total: R$ 405,60 (quatrocentos e 
cinco reais e sessenta centavos)Vigência: 21/01/2016 a 31/12/2016Fundamentação: O presen-
te instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 226/2015 - PMU, homo-
logado pela Portaria n° 081/2016, em 19 de janeiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 20 de janeiro de 2016, edição nº. 10.575, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.Contrato 
de Compra n° 034/2016Contratante: Município de UmuaramaContratado: NORTE INDÚSTRIA 
GRÁFICA LTDA - EPPObjeto: Contratação de empresa para confecção de 50.000(cinquenta 
mil) notas fiscais de produtor, com vias autocopiativas, que serão utilizadas pela Secretaria 
de Fazenda – Divisão de Fiscalização e Controle de ICMS, deste MunicípioValor Total: R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)Vigência: 28/01/2016 a 31/12/2016Fundamentação: 
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 231/2015 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 130/2016, em 25 de janeiro de 2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 26 de janeiro de 2016, edição nº. 10.580, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações poste-
riores.Contrato de Compra n° 046/2016Contratante: Município de UmuaramaContratado: M. 
A. DAL POZZO - MEObjeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus 
e câmaras de ar, para os veículos que atendem os Programas da Secretaria de Assistência 
Social – Frotas nºs  431, 521, 557 e para a Minicarregadeira da marca Bob Cat – Frota nº 553, 
deste MunicípioValor Total: R$ 6.284,00 (seis mil e duzentos e oitenta e quatro reais)Vigência: 
10/02/2016 a 09/05/2016Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamen-
to no Pregão Presencial n° 011/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 207/2016, em 04 de 
fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de fevereiro de 2016, edição 
nº. 10.589, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.Contrato de Compra n° 049/2016Contratante: 
Município de UmuaramaContratado: I. SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO - 
EPPObjeto: Aquisição de móveis para escritório e equipamentos de som, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, deste MunicípioValor Total: R$ 5.365,00 (cinco mil 
e trezentos e sessenta e cinco reais)Vigência: 10/02/2016 a 09/08/2016Fundamentação: O 
presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 229/2015 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 204/2016, em 04 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.589, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações pos-
teriores.Contrato de Compra n° 051/2016Contratante: Município de UmuaramaContratado: 
VIAÇÃO UMUARAMA LTDAObjeto: Contratação de empresa para fornecimento de passa-
gens (intermunicipais e metropolitanas) e vale transporte, a serem utilizadas pelos progra-
mas: Centro de Referência da Assistência Social – CRAS I, CRAS II e CRAS III, Centro de 
Referência Especializado da Assistência Social – CREAS e Centro Pop, deste MunicípioValor 
Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais)Vigência: 10/02/2016 a 31/12/2016Fundamentação: O pre-
sente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Inexigibilidade 
n° 002/2016 - PMU, ratificado em 05 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 06 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.590, que integram o presente Termo e 
na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como alterações posteriores.Contrato de 
Locação n° 053/2016Contratante: Município de UmuaramaContratado: Espólio de ARMANDO 
LUIZ BRETAS, neste ato representado pela Srª. EVANIR RAMOS BRETASObjeto: Constitui 
objeto deste termo contratual a locação de imóvel localizado na data de terras nº 01, da quadra 
13, zona 07, na cidade de Umuarama – Pr, com área aproximada de 864,01m², e área utilizável 
pelo município de 30,00m2, onde se encontram instalados equipamentos para retransmissão 
de imagens da TV Tarobá, em observância à Lei Municipal nº 1.303 de 27 de março de 1989.
Valor Total: R$ 8.587,44 (oito mil, quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centa-
vos)Vigência: 10/02/2016 a 09/02/2017Fundamentação: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no processo administrativo Dispensa de Licitação n° 003/2016, ratificado no 
dia 05 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de fevereiro de 
2016, edição nº. 10.590, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.TERMO DE CESSÃO DE USO NÃO ONEROSA 
Nº 055/2016Contratante: Município de UmuaramaContratado: INGÁ MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA - EPPObjeto: O Município de Umuarama concede ces-
são de uso precária à empresa Ingá Materiais Médicos Hospitalares LTDA - EPP, dos espaços 
denominados Box 02 e 03, no barracão do extinto Instituto Brasileiro do Café – IBC.Vigência: 
07/01/2016 a 06/01/2021Fundamentação: Firmam o presente “TERMO DE CESSÃO DE USO 
NÃO ONEROSA CUMULADO COM CLÁUSULA DE REVERSÃO”, com fundamento no pro-
cesso licitatório na modalidade de concorrência pública nº 008/2015 - PMU, homologado pela 
Portaria nº 002/2016 de 06 de janeiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 07 de janeiro de 2016, edição nº 10.564, regida pela Lei Federal nº 8666/93Contrato de 
Locação n° 064/2016Contratante: Município de UmuaramaContratado: LOURDES MORENO 
SANTOSObjeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel localizado na 
data de terras nº 06, da quadra 63, situada na Rua Bahia, Zona I, com área total de 500,00 
m², contendo uma sala em alvenaria com área aproximada de 230,00 m², para funcionamen-
to da Junta e Delegacia de Serviço Militar, deste Município.Valor Total: R$ 25.757,04 (vinte 
e cinco mil, setecentos e cinqüenta e sete reais e quatro centavos)Vigência: 22/02/2016 a 
22/02/2017Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 004/2016, ratificado no dia 19 de fevereiro de 2016, pu-
blicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.600, que in-
tegram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações 
posteriores.Umuarama, 29 de fevereiro de 2016.Armando Cordts FilhoSecretário Municipal de 
Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO Nº 032/2015-SME, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE UMUARAMA E A CRECHE CASA DA CRIANÇA, na 
forma a seguir:
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa a Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 2.139.180/PR, inscrito no CPF sob nº 308544239-15, doravante 
denominado MUNICÍPIO; e CRECHE CASA DA CRIANÇA, pessoa jurídica de direi-
to privado, com sede na Rua das Petúnias, 1426, Parque Jabuticabeira, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.897.010/0001-00, 
neste ato representada por sua Presidente, MARIA DOS SANTOS SILVA, brasileira, 
viúva, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 5.702.617-0 SSP/PR, inscrito no 
CPF sob nº 870.497.009-59, doravante denominada ENTIDADE, com base na Lei 
Municipal nº 2.323, de 26 de dezembro de 2000, alterada pelas Leis nº 2.417, de 14 
de dezembro de 2001 e 2.548, de 1º de abril de 2003, têm justo e firmado entre si 
este TERMO DE RESCISÃO referente ao Convênio n.º 032/2015-SME com a finali-
dade de estabelecer compromisso entre as partes signatárias objetivando oferecer 
atendimento escolar na Educação Infantil - primeira etapa da Educação Básica - à 
criança de quatro meses a três anos e onze meses de idade em seus aspectos físicos, 
emocionais, afetivos, cognitivo-lingüísticos e sociais, com atendimento ao porte de 
60-69 (sessenta a sessenta e nove) alunos, do Município de Umuarama, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo tem por objeto a rescisão, a contar de 
29 de fevereiro de 2016, do Convênio nº 032/2015-SME, firmado entre o Município 
de Umuarama e a Creche Casa da Criança, para atendimento escolar na Educação 
Infantil - primeira etapa da Educação Básica - à criança de quatro meses a três anos 
e onze meses de idade em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-
-lingüísticos e sociais, com atendimento ao porte de 60-69 (sessenta a sessenta e 
nove) alunos, com vigência de 01 (um) ano, de 01/07/2015 até dia 30/06/2016, nos 
termos do Termo de Convênio referido.
CLÀUSULA SEGUNDA: Fica rescindido o Convênio em epígrafe, conforme Cláusula 
Décima Quinta do Instrumento Principal, encerrando-se os seus termos definitiva-
mente, em todas as suas cláusulas e obrigações, declarando os signatários que cada 
um cumpriu com os direitos e obrigações previstas no ajuste, estando plenamente 
satisfeitas em seus direitos, dando-se plena e mútua quitação, nada mais tendo a 
reclamar um do outro, agora ou no futuro, acerca do Convênio.
CLÁUSULA TERCEIRA: Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
seus efeitos a contar de 29 de fevereiro de 2016, baseado na Lei Municipal n.º 4.093 
de 25 de junho de 2015.
 E, para verdade do presente, firma-se este Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 29 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARIA DOS SANTOS SILVA
Presidente da Entidade
Testemunhas: 1. Claudia Helena Squarcini
2. Andrea Mitsuyo Ikeziri

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO Nº 035/2015-SME, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE UMUARAMA E A CRECHE GENTE INOCENTE, na 
forma a seguir:
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa a Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 2.139.180/PR, inscrito no CPF sob nº 308544239-15, doravante 
denominado MUNICÍPIO; e CRECHE GENTE INOCENTE, pessoa jurídica de direi-
to privado, com sede na Rua Dom Afonso, s/n – Parque Dom Bosco, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.375.193/0001-16, nes-
te ato representada pelo seu Presidente, CLAYDSON DE PALMA LEMOS, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG. nº 7.280.232-2, inscrito no CPF sob 
nº 031.418.359-00, doravante denominada ENTIDADE, com base na Lei Municipal nº 
2.323, de 26 de dezembro de 2000, alterada pelas Leis n.ºs 2.417, de 14 de dezembro 
de 2001 e 2.548, de 1º de abril de 2003, têm justo e firmado entre si este TERMO DE 
RESCISÃO referente ao Convênio n.º 035/2015-SME com a finalidade de estabelecer 
compromisso entre as partes signatárias objetivando oferecer atendimento escolar na 
Educação Infantil - primeira etapa da Educação Básica - à criança de quatro meses 
a três anos e onze meses de idade em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivo-lingüísticos e sociais, com atendimento ao porte de 60-69 (sessenta a ses-
senta e nove) alunos, do Município de Umuarama, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo tem por objeto a rescisão, a contar de 
29 de fevereiro de 2016, do Convênio nº 035/2015-SME, firmado entre o Município 
de Umuarama e a Creche Gente Inocente, para atendimento escolar na Educação 
Infantil - primeira etapa da Educação Básica - à criança de quatro meses a três anos 
e onze meses de idade em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-
-lingüísticos e sociais, com atendimento ao porte de 60-69 (sessenta a sessenta e 
nove) alunos, com vigência de 01 (um) ano, de 01/07/2015 até dia 30/06/2016, nos 
termos do Termo de Convênio referido.
CLÀUSULA SEGUNDA: Fica rescindido o Convênio em epígrafe, conforme Cláusula 
Décima Quinta do Instrumento Principal, encerrando-se os seus termos definitiva-
mente, em todas as suas cláusulas e obrigações, declarando os signatários que cada 
um cumpriu com os direitos e obrigações previstas no ajuste, estando plenamente 
satisfeitas em seus direitos, dando-se plena e mútua quitação, nada mais tendo a 
reclamar um do outro, agora ou no futuro, acerca do Convênio.
CLÁUSULA TERCEIRA: Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
seus efeitos a contar de 29 de fevereiro de 2016, baseado na Lei Municipal n.º 4.093 
de 25 de junho de 2015.
 E, para verdade do presente, firma-se este Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 29 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
CLAYDSON DE PALMA LEMOS 
Presidente da Entidade
Testemunhas: 1. Claudia Helena Squarcini
2. Andrea Mitsuyo Ikeziri

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO Nº 036/2015-SME, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE UMUARAMA E A CRECHE LAR DO MENOR SÃO 
VICENTE DE PAULO, na forma a seguir:
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa a Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº 2.139.180/PR, inscrito no CPF sob nº 308544239-
15, doravante denominado MUNICÍPIO; e LAR DO MENOR SÃO VICENTE DE 
PAULO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na PR 323, S/N – Recanto 
Alexandre Silveira, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 77.922.656/0001-96, neste ato representada pela sua Presidente, VIRLENE 
APARECIDA NORONHA CIA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº 3.498.720-3 SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 487.905.599-91, doravante de-
nominada ENTIDADE, com base na Lei Municipal nº 2.323, de 26 de dezembro de 
2000, alterada pelas Leis n.ºs 2.417, de 14 de dezembro de 2001 e 2.548, de 1º de 
abril de 2003, têm justo e firmado entre si este TERMO DE RESCISÃO referente ao 
Convênio n.º 036/2015-SME com a finalidade de estabelecer compromisso entre as 
partes signatárias objetivando oferecer atendimento escolar na Educação Infantil - 
primeira etapa da Educação Básica - à criança de quatro meses a três anos e onze 
meses de idade em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-lingüísticos 
e sociais, com atendimento ao porte de 60-69 (sessenta a sessenta e nove) alunos, 
do Município de Umuarama, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo tem por objeto a rescisão, a contar de 29 
de fevereiro de 2016, do Convênio nº 036/2015-SME, firmado entre o Município de 
Umuarama e a Creche Lar do Menor São Vicente de Paulo, para atendimento esco-
lar na Educação Infantil - primeira etapa da Educação Básica - à criança de quatro 
meses a três anos e onze meses de idade em seus aspectos físicos, emocionais, 
afetivos, cognitivo-lingüísticos e sociais, com atendimento ao porte de 60-69 (sessen-
ta a sessenta e nove) alunos, com vigência de 01 (um) ano, de 01/07/2015 até dia 
30/06/2016, nos termos do Termo de Convênio referido.
CLÀUSULA SEGUNDA: Fica rescindido o Convênio em epígrafe, conforme Cláusula 
Décima Quinta do Instrumento Principal, encerrando-se os seus termos definitiva-
mente, em todas as suas cláusulas e obrigações, declarando os signatários que cada 
um cumpriu com os direitos e obrigações previstas no ajuste, estando plenamente 
satisfeitas em seus direitos, dando-se plena e mútua quitação, nada mais tendo a 
reclamar um do outro, agora ou no futuro, acerca do Convênio.
CLÁUSULA TERCEIRA: Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
seus efeitos a contar de 29 de fevereiro de 2016, baseado na Lei Municipal n.º 4.093 
de 25 de junho de 2015.
 E, para verdade do presente, firma-se este Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 29 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
VIRLENE APARECIDA NORONHA CIA 
Presidente da Entidade
Testemunhas: 1. Claudia Helena Squarcini
2. Andrea Mitsuyo Ikeziri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO Nº 039/2015-SME, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE UMUARAMA E O CENTRO DE ESTUDOS DO 
MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE – CEMIC – CRECHE PINGO DE 
GENTE, na forma a seguir:
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa a Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 2.139.180/PR, inscrito no CPF sob nº 308544239-15, doravante 
denominado MUNICÍPIO; e o CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO 
NA COMUNIDADE – CEMIC – CRECHE PINGO DE GENTE, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Av. Goiânia, 3434 – Praça 7 de setembro, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.891.476/0001-07, 
neste ato representada por sua Presidente, ESTER SOARES DA SILVA, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.743.670-4, SSP-PR, inscrita no 
CPF sob nº 602.186.739-49, doravante denominada ENTIDADE, com base na Lei 
Municipal nº 2.323, de 26 de dezembro de 2000, alterada pelas Leis n.ºs 2.417, de 
14 de dezembro de 2001 e 2.548, de 1º de abril de 2003, têm justo e firmado entre 
si este TERMO DE RESCISÃO referente ao Convênio n.º 039/2015-SME com a fina-
lidade de estabelecer compromisso entre as partes signatárias objetivando oferecer 
atendimento escolar na Educação Infantil - primeira etapa da Educação Básica - à 
criança de quatro meses a três anos e onze meses de idade em seus aspectos físicos, 
emocionais, afetivos, cognitivo-lingüísticos e sociais, com atendimento ao porte de 
50-59 (cinqüenta a cinqüenta e nove) alunos, do Município de Umuarama, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo tem por objeto a rescisão, a contar de 29 
de fevereiro de 2016, do Convênio nº 039/2015-SME, firmado entre o Município de 
Umuarama e o Centro de Estudos do Menor e Integração na Comunidade – CEMIC 
– Creche Pingo de Gente, para atendimento escolar na Educação Infantil - primeira 
etapa da Educação Básica - à criança de quatro meses a três anos e onze meses de 
idade em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-lingüísticos e sociais, 
com atendimento ao porte de 50-59 (cinqüenta a cinqüenta e nove) alunos, com vi-
gência de 01 (um) ano, de 01/07/2015 até dia 30/06/2016, nos termos do Termo de 
Convênio referido.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica rescindido o Convênio em epígrafe, conforme Cláusula 
Décima Quinta do Instrumento Principal, encerrando-se os seus termos definitiva-
mente, em todas as suas cláusulas e obrigações, declarando os signatários que cada 
um cumpriu com os direitos e obrigações previstas no ajuste, estando plenamente 
satisfeitas em seus direitos, dando-se plena e mútua quitação, nada mais tendo a 
reclamar um do outro, agora ou no futuro, acerca do Convênio.
CLÁUSULA TERCEIRA: Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
seus efeitos a contar de 29 de fevereiro de 2016, baseado na Lei Municipal n.º 4.093 
de 25 de junho de 2015.
 E, para verdade do presente, firma-se este Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 29 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ESTER SOARES DA SILVA
Presidente da Entidade
Testemunhas: 1. Claudia Helena Squarcini
2. Andrea Mitsuyo Ikeziri

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO Nº 038/2015-SME, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE UMUARAMA E O CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PEQUENO CÉU, na forma a seguir:
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa a Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 2.139.180/PR, inscrito no CPF sob nº 308544239-15, doravan-
te denominado MUNICÍPIO; e O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO 
CÉU, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 13 de maio, 6603, Alto 
São Francisco, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 06.202.234/0001-06, neste ato representada pela sua Presidente, APARECIDA 
TOMAZIA SANTOS, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 
7.763.106-2 SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 008.877.998-09, doravante denominada 
ENTIDADE, com base na Lei Municipal nº 2.323, de 26 de dezembro de 2000, altera-
da pelas Leis n.ºs 2.417, de 14 de dezembro de 2001 e 2.548, de 1º de abril de 2003, 
têm justo e firmado entre si este TERMO DE RESCISÃO referente ao Convênio n.º 
038/2015-SME com a finalidade de estabelecer compromisso entre as partes signa-
tárias objetivando oferecer atendimento escolar na Educação Infantil - primeira etapa 
da Educação Básica - à criança de quatro meses a três anos e onze meses de idade 
em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-lingüísticos e sociais, com 
atendimento ao porte de 60-69 (sessenta a sessenta e nove) alunos, do Município de 
Umuarama, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo tem por objeto a rescisão, a contar de 29 
de fevereiro de 2016, do Convênio nº 038/2015-SME, firmado entre o Município de 
Umuarama e o Centro de Educação Infantil Pequeno Céu, para atendimento esco-
lar na Educação Infantil - primeira etapa da Educação Básica - à criança de quatro 
meses a três anos e onze meses de idade em seus aspectos físicos, emocionais, 
afetivos, cognitivo-lingüísticos e sociais, com atendimento ao porte de 60-69 (sessen-
ta a sessenta e nove) alunos, com vigência de 01 (um) ano, de 01/07/2015 até dia 
30/06/2016, nos termos do Termo de Convênio referido.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica rescindido o Convênio em epígrafe, conforme Cláusula 
Décima Quinta do Instrumento Principal, encerrando-se os seus termos definitiva-
mente, em todas as suas cláusulas e obrigações, declarando os signatários que cada 
um cumpriu com os direitos e obrigações previstas no ajuste, estando plenamente 
satisfeitas em seus direitos, dando-se plena e mútua quitação, nada mais tendo a 
reclamar um do outro, agora ou no futuro, acerca do Convênio.
CLÁUSULA TERCEIRA: Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
seus efeitos a contar de 29 de fevereiro de 2016, baseado na Lei Municipal n.º 4.093 
de 25 de junho de 2015.
 E, para verdade do presente, firma-se este Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 29 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
APARECIDA TOMAZIA SANTOS 
Presidente da Entidade
Testemunhas: 1. Claudia Helena Squarcini
2. Andrea Mitsuyo Ikeziri

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 005/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem inte-
ressar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará 
realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para contra-
tação de empresa de engenharia e ou arquitetura, sob regime de empreitada global, 
para construção de um barracão em pré moldado com fechamento nas laterais, no 
Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, neste município, conforme projetos e pla-
nilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 18 de março de 2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser pro-
tocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data prevista para a 
abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante pre-
enchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão 
de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário 
das 08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas de segunda a sexta-feira ou e-mail: 
licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 26 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de SErviços nº. 001/2016
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: ROCHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de projeto 
SPDA, alimentação para aparelhos de ar condicionado, quadros de distribuição e 
respectivo memorial descritivo elétrico, com planilha de materiais de acordo com o 
SINAPE, com o intuito de viabilizar licitação de obra de reforma e reestruturação da 
parte elétrica do Corpo de Bombeiros deste Município
Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Vigência: 19/02/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 29 de fevereiro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 050/2016 
Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2016 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base no art. 16°, da Lei nº. 4.098 de 30 de julho de 2015,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.098, de 30 de 
julho de 2015, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Despesa por Programa - Constante do Anexo III.
Art. 2º. Os Anexos passam a vigorar com as redações constantes do substitutivo, 
anexo ao presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ANDRÉ LUIS BESPALEZ CORRÊA
Secretário Municipal de Fazenda
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 049/2016 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2014-2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base no art. 4°, da Lei nº. 3.996 de 18 de dezembro de 
2013,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 3.996, de 18 de 
dezembro de 2013, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Demonstrativo por Programa - Constante do Anexo II;
III – Demonstrativo por Órgão - Constante do Anexo II;
IV – Demonstrativo por Função/Subfunção - Constante do Anexo II;
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as redações constantes do substi-
tutivo, anexo ao presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ANDRÉ LUIS BESPALEZ CORRÊA
Secretário Municipal de Fazenda
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO Nº 043/2015-SME, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE UMUARAMA E A CRECHE RISOLETA NEVES, na 
forma a seguir:
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato repre-
sentado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 2.139.180/PR, inscrito no CPF sob nº 308544239-15, 
doravante denominado MUNICÍPIO; e CRECHE RISOLETA NEVES, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua São Roberto Domingos Martins, s/n, Jardim 
Cruzeiro, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 80.293.103/0001-26, neste ato representada pelo seu Presidente, LUIS ANDRE 
COSTA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 6.224.661-8 
SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 786.966.581-91, doravante denominada ENTIDADE, 
com base na Lei Municipal nº 2.323, de 26 de dezembro de 2000, alterada pelas Leis 
n.ºs 2.417, de 14 de dezembro de 2001 e 2.548, de 1º de abril de 2003, têm justo e fir-
mado entre si este TERMO DE RESCISÃO referente ao Convênio n.º 043/2015-SME 
com a finalidade de estabelecer compromisso entre as partes signatárias objetivan-
do oferecer atendimento escolar na Educação Infantil - primeira etapa da Educação 
Básica - à criança de quatro meses a três anos e onze meses de idade em seus as-
pectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-lingüísticos e sociais, com atendimento 
ao porte de 60-69 (sessenta a sessenta e nove) alunos, do Município de Umuarama, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo tem por objeto a rescisão, a contar de 29 
de fevereiro de 2016, do Convênio nº 043/2015-SME, firmado entre o Município de 
Umuarama e a Creche Risoleta Neves, para atendimento escolar na Educação Infantil 
- primeira etapa da Educação Básica - à criança de quatro meses a três anos e onze 
meses de idade em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-lingüísticos 
e sociais, com atendimento ao porte de 60-69 (sessenta a sessenta e nove) alunos, 
com vigência de 01 (um) ano, de 01/07/2015 até dia 30/06/2016, nos termos do Termo 
de Convênio referido.
CLÀUSULA SEGUNDA: Fica rescindido o Convênio em epígrafe, conforme Cláusula 
Décima Quinta do Instrumento Principal, encerrando-se os seus termos definitiva-
mente, em todas as suas cláusulas e obrigações, declarando os signatários que cada 
um cumpriu com os direitos e obrigações previstas no ajuste, estando plenamente 
satisfeitas em seus direitos, dando-se plena e mútua quitação, nada mais tendo a 
reclamar um do outro, agora ou no futuro, acerca do Convênio.
CLÁUSULA TERCEIRA: Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
seus efeitos a contar de 29 de fevereiro de 2016, baseado na Lei Municipal n.º 4.093 
de 25 de junho de 2015.
E, para verdade do presente, firma-se este Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 29 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
LUIS ANDRE COSTA
Presidente da Entidade
Testemunhas: 1. Claudia Helena Squarcini
2. Andrea Mitsuyo Ikeziri

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimen-
to a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e serviços de 
auto elétrica, para a manutenção dos veículos da Secretaria de Educação, Fundo 
Municipal de Saúde e Frota Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DA ABERTURA: 17/03/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser pro-
tocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante pre-
enchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 26 DE FEVEREIRO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO Nº 041/2015-SME, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE UMUARAMA E A CRECHE IZIA RODRIGUES SILVA, 
na forma a seguir:
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa a Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato repre-
sentado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 2.139.180/PR, inscrito no CPF sob nº 308544239-15, 
doravante denominado MUNICÍPIO; e CRECHE IZIA RODRIGUES SILVA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Nova Esperança, s/n, Distrito de Roberto 
Silveira, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02.351.129/0001-70, neste ato representada pelo seu Presidente, JOÃO PEREIRA 
DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. nº 1.163.149, 
inscrito no CPF sob nº 389.392.079-04, doravante denominada ENTIDADE, com base 
na Lei Municipal nº2.323, de 26 de dezembro de 2000, alterada pelas Leis nºs 2.417, 
de 14 de dezembro de 2001 e 2.548, de 1º de abril de 2003, têm justo e firmado entre 
si este TERMO DE RESCISÃO referente ao Convênio n.º 041/2015-SME com a fina-
lidade de estabelecer compromisso entre as partes signatárias objetivando oferecer 
atendimento escolar na Educação Infantil - primeira etapa da Educação Básica - à 
criança de quatro meses a três anos e onze meses de idade em seus aspectos físi-
cos, emocionais, afetivos, cognitivo-lingüísticos e sociais, com atendimento ao porte 
até 15 (quinze) alunos, do Município de Umuarama, mediante as cláusulas e condi-
ções seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo tem por objeto a rescisão, a contar de 29 
de fevereiro de 2016, do Convênio nº 041/2015-SME, firmado entre o Município de 
Umuarama e a Creche Izia Rodrigues Silva, para atendimento escolar na Educação 
Infantil - primeira etapa da Educação Básica - à criança de quatro meses a três anos 
e onze meses de idade em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-
-lingüísticos e sociais, com atendimento ao porte até 15 (quinze) alunos, com vigência 
de 01 (um) ano, de 01/07/2015 até dia 30/06/2016, nos termos do Termo de Convênio 
referido.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica rescindido o Convênio em epígrafe, conforme Cláusula 
Décima Quinta do Instrumento Principal, encerrando-se os seus termos definitiva-
mente, em todas as suas cláusulas e obrigações, declarando os signatários que cada 
um cumpriu com os direitos e obrigações previstas no ajuste, estando plenamente 
satisfeitas em seus direitos, dando-se plena e mútua quitação, nada mais tendo a 
reclamar um do outro, agora ou no futuro, acerca do Convênio.
CLÁUSULA TERCEIRA: Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
seus efeitos a contar de 29 de fevereiro de 2016, baseado na Lei Municipal n.º 4.093 
de 25 de junho de 2015.
 E, para verdade do presente, firma-se este Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 29 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
JOÃO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Entidade
Testemunhas: 1. Claudia Helena Squarcini
2. Andrea Mitsuyo Ikeziri

PORTARIA Nº 425/2016Concede Progressão na Carreira por Merecimento a 
Servidora Municipal.O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO o que estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novem-
bro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro 
de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já ci-
tada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;R E S O L V E:Art.1º. 
Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MIRIAM CAETANO 
BEZERRA LUEDERS, matrícula nº 996381, portadora da cédula de identidade RG 
nº 4.452.119-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 668.396.539-00, ocupante do cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 24.02.2014 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social conforme estabele-
ce os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 24 de fevereiro de 2014 a 23 
de fevereiro de 2016, passando da referência 23 para referência 24, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II).  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de fevereiro 
de 2.016.PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2016. MOACIR SILVAPrefeito 
MunicipalARMANDO	CORDTS	FILHOSecretário	de	Administração 

PORTARIA Nº 426/2016Concede Progressão na Carreira por Merecimento a 
Servidora Municipal.O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO o que estabele-
ce os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de no-
vembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezem-
bro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já 
citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;R E S O L V E:Art. 
1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JESSICA 
DOMINGAS MIRANDA, matrícula nº 9936971, portadora da cédula de identidade 
RG nº 10.829.197-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 081.416.939-21, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 24.02.2014 pelo re-
gime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 24 de fevereiro de 2014 a 23 de fe-
vereiro de 2016, passando da referência 23 para referência 24, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II).  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de fevereiro de 
2.016.PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2016. MOACIR SILVAPrefeito 
MunicipalARMANDO CORDTS FILHOSecretário de Administração

PORTARIA Nº 427/2016Concede Progressão na Carreira por Merecimento a 
Servidora Municipal.O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO o que estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novem-
bro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art. 5º,CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, 
que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;R E S O L V E:Art. 1º. Conceder 
Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FRANCIELLE STAUT, matrí-
cula nº 996351, portadora da cédula de identidade RG nº 9.481.865-6 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 053.548.969-24, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 24.02.2014 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inci-
so III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, re-
ferente ao período de 24 de fevereiro de 2014 a 23 de fevereiro de 2016, passando 
da referência 23 para referência 24, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo 
II (GOA II).  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a contar de 24 de fevereiro de 2.016.PAÇO MUNICIPAL, aos 
26 de fevereiro de 2016. MOACIR SILVAPrefeito MunicipalARMANDO CORDTS 
FILHOSecretário de Administração

PORTARIA Nº 428/2016Concede Progressão na Carreira por Merecimento a 
Servidora Municipal.O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO o que estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novem-
bro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art. 5º,CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, 
que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;R E S O L V E:Art. 1º. Conceder 
Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ALINE RAMOS NOGUEIRA, 
matrícula nº 996301, portadora da cédula de identidade RG nº 9.858.746-2 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 056.587.439-07, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 24.02.2014 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inci-
so III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, re-
ferente ao período de 24 de fevereiro de 2014 a 23 de fevereiro de 2016, passando 
da referência 23 para referência 24, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo 

II (GOA II).  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a contar de 24 de fevereiro de 2.016.PAÇO MUNICIPAL, aos 
26 de fevereiro de 2016. MOACIR SILVAPrefeito MunicipalARMANDO CORDTS 
FILHOSecretário de Administração

PORTARIA Nº 429/2016Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao 
Servidor Municipal.O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO o que estabele-
ce os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de no-
vembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezem-
bro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já 
citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;R E S O L V E:Art. 
1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LAIRSO ROCHA 
RIBEIRO, matrícula nº 723973, portador da cédula de identidade RG nº 1.256.208-
0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 329.314.259-15, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, nomeado em 24.02.2014 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 24 de fevereiro de 2014 a 23 de fe-
vereiro de 2016, passando da referência 23 para referência 24, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II).  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de fevereiro de 
2.016.PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2016. MOACIR SILVAPrefeito 
MunicipalARMANDO CORDTS FILHOSecretário de Administração

PORTARIA Nº 430/2016Concede Progressão na Carreira por Merecimento a 
Servidora Municipal.O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO o que estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novem-
bro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art. 5º,CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, 
que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;R E S O L V E:Art. 1º. Conceder 
Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RAQUEL PEREIRA SOARES, 
matrícula nº 9936981, portadora da cédula de identidade RG nº 10.054.910-7 
SSP/PR e inscrita no CPF nº 059.603.799-61, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, nomeada em 24.02.2014 pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 24 de fevereiro de 2014 a 23 de fevereiro de 2016, passando da refe-
rência 23 para referência 24, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA 
II).  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 24 de fevereiro de 2.016.PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro 
de 2016. MOACIR SILVAPrefeito MunicipalARMANDO CORDTS FILHOSecretário 
de Administração

PORTARIA Nº 431/2016Concede Progressão na Carreira por Merecimento a 
Servidora Municipal.O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO o que estabelece 
os artigos 9, 11, inciso III e 23, §§ 1º e 3º da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,CONSIDERANDO ainda, o anexo IX 
da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;R E S O L V 
E:Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MIRIAM 
CAETANO BEZERRA LUEDERS, matrícula nº 996381, portadora da cédula de iden-
tidade RG nº 4.452.119-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 668.396.539-00, ocupante 
do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 24.02.2014 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social conforme esta-
belece os artigos 9, 11, inciso III e 23, §§ 1º e 3º e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente aos períodos de 01.08.2006 a 
14.02.2012 e 19.07.2012 a 01.02.2013, passando da referência 24 para referência 
27, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II).  Art. 2º. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 
de fevereiro de 2.016.PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2016. MOACIR 
SILVAPrefeito MunicipalARMANDO CORDTS FILHOSecretário de Administração

PORTARIA Nº 443/2016Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 3.618/2015, de 
15 de outubro de 2015, que Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo 
Disciplinar.            O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,R E S O L V E: Art. 1º. Fica prorrogado 
o prazo da Portaria nº. 3.618/2015, de 15 de os fatos e conduta do Servidor no car-
go de Urbanista, lotado na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, 
com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar 
n.º 018/1992, por mais 130 (cento e trinta) dias.  Art. 2º. Esta Portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação.PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro 
de 2016. MOACIR SILVAPrefeito MunicipalARMANDO CORDTS FILHOSecretário 
de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 292/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VOUGUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 02 
(dois) meses, ficando a nova data para 29 de fevereiro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2015
Termo Aditivo 002 ao Contrato 026/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: OSWALDO GUILHERME BARTOLLI
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 
de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de 10,54% de acordo 
com índice IGP-M (FGV) do período de 2015 a 2016, passando o valor mensal do 
aluguel de R$ 6.738,86 (seis mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta e seis cen-
tavos), para o valor de R$ 7.449,43 (sete mil e quatrocentos e quarenta e nove reais 
e quarenta e três centavos) a partir do mês de fevereiro de 2016, perfazendo o valor 
deste termo em R$ 74.494,30 (setenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e quatro 
reais e trinta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamen-
tária: 
12.001.22.661.0007.2.124.3.3.90.36.00.00 D: 307 - F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/02/2016
Termo Aditivo 003 ao Contrato 045/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PRÓ-RENDA SERVIÇOS AGRONÔMICOS LTDA-ME
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 128.400,00 (cento 
e vinte e oito mil e quatrocentos reais) perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamen-
tária: 
13.001.20.608.0008.2.171.3.3.90.39.00.00 D: 371 -  F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/02/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 074/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: G D C DA SILVA COSTA EIRELI - EPP
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o 
di 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.520,47 (um mil, 
quinhentos e vinte reais e quarenta e sete centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamen-
tária:
05.001.04.122.0002.2.012 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 55 – F: 1000
08.001.15.451.0005.2.070 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 129 – F: 1000
10.001.15.452.0006.1.026 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 244 – F: 1000
11.001.15.452.0006.1.029 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 278 – F: 1000
13.001.18.541.0011.2.140 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 343 – F: 1000
13.001.18.541.0011.2.212 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 354 – F: 511
13.001.20.122.0008.2.006 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 364 – F: 1000
13.001.20.608.0010.2.192 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 373 – F: 1000
13.001.20.608.0010.2.229 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 377 – F: 1000
17.001.12.122.0015.2.100 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 531 – F: 104
18.001.06.122.0016.2.216 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 644 – F: 1000
18.001.06.181.0016.2.162 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 654 – F: 1000
18.002.26.125.0017.2.079 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 677 – F: 509
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/02/2016
Termo Aditivo 003 ao Contrato 028/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA-ME
Objeto:  

Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 
de março de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de 9,4151% de acor-
do com índice IGP-M (FGV) do período de 2015/2016, passando o valor mensal de R$ 
2.301,48 (dois mil, trezentos e um reais e quarenta e oito centavos), para R$ 2.518,17 
(dois mil, quinhentos e dezoito reais e dezessete centavos), perfazendo o valor deste 
termo em R$ 30.218,04 (trinta mil, duzentos e dezoito reais e quatro centavos.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamen-
tária: 
14.001.08.122.0002.2.160 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 398 – F: 1000
14.001.08.243.0013.2.185 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 404 – F: 1000
14.001.08.244.0014.2.199 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 406 – F: 1000
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 439 – F: 921 
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 440 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.173 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 464 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.173 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 465 – F: 60019
15.001.08.244.0012.2.181 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 481 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 500 – F: 925
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 501 – F: 1000
15.001.08.243.0013.2.254 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 422 – F: 1000
15.001.08.243.0013.2.254 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 423 – F: 60037
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/02/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 290/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: V. A. AURESCO JUNIOR ASSESSORIA E SERVIÇOS - ME
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato por mais 30 
(trinta) dias, perfazendo a data em 05 de abril de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/02/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 291/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: V. A. AURESCO JUNIOR ASSESSORIA E SERVIÇOS - ME
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato por mais 30 
(trinta) dias, perfazendo a data em 05 de abril de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/02/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 289/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J. RODRIGUES E MELLO LTDA
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente 
contrato para mais 03 (três) meses, perfazendo as nova datas para 02 de maio de 
2016 e 23 de junho de 2016, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/02/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 278/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CANTAREIRA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA
Objeto:  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, em função do aumento de meta 
física, o valor de R$ 502.502,57 (quinhentos e dois mil e quinhentos e dois reais e 
cinquenta e sete centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orça-
mentária:
08.002.26.782.0005.1.105.4.4.90.51.00.00 – D:212 – F:1000
08.002.26.782.0005.1.105.4.4.90.51.00.00 – D:211 – F:501
08.002.26.782.0005.1.105.4.4.90.51.00.00 – D:213 – F:50051
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/02/2016
Umuarama, 29 de fevereiro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná PORTARIA N.º 070/2016.
Concede Adicional Noturno a servidora MIRIAN LEAL ROCHA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MIRIAN LEAL ROCHA, portadora da cédula de Identidade 
RG-nº 7.848.592-2-PR, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Classe-III, 
Nível-01, lotado na Secretaria de Saúde, 25% (vinte e cinco por cento) a titulo de 
Adicional Noturno, a partir de 01/02/2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 071/2016.
Concede Adicional Noturno a servidora MARLI LEME DO NASCIMENTO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARLI LEME DO NASCIMENTO, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 5.435.673-0-PR, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
Classe-III, Nível-01, lotado na Secretaria de Saúde, 25% (vinte e cinco por cento) a 
titulo de Adicional Noturno, a partir de 01/02/2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná PORTARIA N.º 069/2016.
Concede Adicional Noturno a servidora ADRIANA DA SILVA DIOMASIO LOZANO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ADRIANA DA SILVA DIOMASIO LOZANO, portadora da cé-
dula de Identidade RG-nº 8.122.419-6-PR, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, Classe-III, Nível-01, lotado na Secretaria de Saúde, 25% (vinte e cinco 
por cento) a titulo de Adicional Noturno, a partir de 01/02/2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
PORTARIA N. º 066/2016.
 Concede Férias a servidores.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacio-
nados: 
N O M E S           RG PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
ALENCAR JOANA DA COSTA 9.734.051-0-PR 01/06/2015/2016 
01/03 A 30/03/2016
APARECIDO VECHI 3.347.900-0-PR 02/05/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
ARILSON LOPES DA SILVA 6.451.852-6-PR 07/01/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
CARLOS ALBERTO BUOSI 3.204.559-6-PR 31/08/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
CARLOS M. RIBEIRO DA SILVA 3.883.551-3-PR 01/06/2015/2016 
01/03 A 30/03/2016
CONCEIÇÃO S. COSTA 5.366.717-1-PR 15/02/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
DEUBER H. R.  DE OLIVEIRA 15.453.551-5-SP 
03/07/2015/2016 01/03 A 30/03/2016
DIRCEU MOURA LEMES 6.881.569-0-PR 15/01/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
EDIVAL ALVES DE ALMEIDA 3.906.918-0-PR 22/07/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
ELIONAI F.  DE OLIVEIRA 5.440.879-0-PR 16/03/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
ERIKA PRISCILA  DE OLIVEIRA 43.239.003-0-SP 
03/07/2015/2016 01/03 A 30/03/2016
FLAVIANE C.S. DETONI 7.385.143-2-PR 13/08/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
GISLAINE F. DOS SANTOS 10.210.690-3-PR 16/09/2015/2016 
01/03 A 30/03/2016
IZABEL M S NOVATO 2.001.612-PR 01/01/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
JOANA DO CARMO PERES 4.403.967-2-PR 07/01/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
JONAS ROBERTO DA SILVA 5.742.208-4-PR 01/01/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
JOSE DE SOUZA MACHADO 9.407.514-9-PR 15/01/2015/2016 
01/03 A 30/03/2016
JOSE ROBERTO DE PAULA 1.383.573-PR 12/09/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
JOSE ROBERTO DE PAULA 1.383.573-PR 07/01/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
JUNIOR CESAR S. CALDEIRA 7.678.770-0-PR 01/01/2015/2016 
01/03 A 30/03/2016
LEONARDO A. S.  SANTOS 9.104.362-9-PR 01/03/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
LUCINDA E. DE OLIVEIRA 4.370.297-1-PR 30/04/2015/2016           
01/03 A 30/03/2016
LUZINETE DE SOUZA 7.063.682-4-PR 30/09/2015/2016           
01/03 A 30/03/2016
MARIA DE LOURDES BANA 3.645.279-0-PR 15/01/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
PAULO CESAR BARTH 6.421.498-5-PR 01/01/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
PAULO CEZAR LAVAQUI 22.428.241-4-SP 15/01/2015/2016 
01/03 A 30/03/2016
PAULO E. DE A. DE LUCENA 2.219.994-PR 10/04/2015/2016 
01/03 A 30/03/2016
RAIMUNDO NONATO COSTA 1.635.668-PE 31/08/2015/2016 
01/03 A 30/03/2016
ROSIANE M. DE OLIVEIRA 9.088.356-9-PR 02/12/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
SANDRO A. BATAGLIA 8.369.355-0-PR 02/03/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
SOLANGE RICARDO ROCHA 9.127.740-9-PR 29/03/2015/2016 
01/03 A 30/03/2016
SONIA AP. DOS SANTOS 3.632.896-7-PR 15/09/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
VALDENIR SIMONATO 3.653.376-5-PR 01/08/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
VERA LUCIA DA SILVA 3.495.814-9-PR 07/01/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
WANDERSON R REZENDE 7.377.266-4-PR 01/01/2015/2016 01/03 
A 30/03/2016
Registre-se,                                    Publique-se e,                                     Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.       
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº  065/2016
Concede licença ao servidor KELLY ANDREIA DE FREITAS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor KELLY ANDREIA DE FREITAS, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 6.232.395-7-PR, ocupante do cargo de Professora Pós Graduação, 
lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 08 (oito) dias de 
licença para fins de acompanhar seu filho em tratamento de saúde, sem prejuízos em 
seus vencimentos, no período de 23/02  à 01/03/2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº  067/2016.
Concede licença a servidora HILDA NERI DOS SANTOS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora HILDA NERI DOS SANTOS, portadora da cédula de Identidade 
RG-nº 5.578.146-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, 
Nível-13, lotada na Secretaria de Saúde, 10 (dez) dias de licença para fins de acom-
panhar sua filha em tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 17/02  à 26/02/2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
PORTARIA N. º 068/2016.
Concede licença a servidora SIMONE VIEIRA DOS SANTOS INOCENCIO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor SIMONE VIEIRA DOS SANTOS INOCENCIO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 7.561.289-3-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, classe-II, Nível-12, lotada na Secretaria de Saúde, 02(dois) anos de 
licença para tratar de assuntos particulares, com prejuízos em seus vencimentos, de 
acordo com o Art. 138 da Lei nº 097/94 de 28/09/94, no período de 28/01/2016/2018.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de Fevereiro ano de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
 DECRETO N° 006-A/2016, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016
SÚMULA: PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 35/2013.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o estabelecido no 
item 7.1 do Edital 35/2013, de 16/07/2013 e Lei Complementar nº 020/2015, de 25 
de fevereiro de 2015
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica prorrogado pelo prazo de 06 (seis) meses, o prazo de validade do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 35/2013, homologado pelo Edital nº 
39/2013, de 05.08.2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 06 de 
agosto de 2013, destinado a contratação temporária para provimento de cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para atendimento da Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esportes.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do Fevereiro de 
2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 106/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem como, solici-
tação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal – João Gomes da Silva – Coletor de Lixo,  cargo de provimento 
efetivo,  a ser usufruída no período de: 29 de fevereiro de 2016 à 28  de maio de 2016,  
90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2003/2008.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 29 de  fevereiro   de 2016. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná PORTARIA N º 107/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem como, solici-
tação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal – João Gomes da Silva – Coletor de Lixo,  cargo de provimento 
efetivo,  a ser usufruída no período de: 29 de maio de 2016 à 26  de agosto de 2016,  
90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2008/2013.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 29 de  fevereiro   de 2016. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná PORTARIA N º 108/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem como, solici-
tação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal – Josias Rodrigues da Silva – Servente Serviços Gerais,  cargo 
de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 02 de março de 2016 à 02  de 
junho de 2016,  90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2008/2013.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 29 de  fevereiro   de 2016. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
Estado do Paraná A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
03-02                VIG.SUS...............R$-   30.075,19
05-02                VIG.SUS...............R$-   12.000,00
17-02                RPM...................R$-      136,02
19-02                VIG.SUS...............R$-  115.000,00
23-02                BRASIL CAR............R$-    9.727,55
24-02                FNSBLINV..............R$-    6.265,00
25-02                FEP FDO ESP.PETR......R$-   11.378,09
29-02                ICMS LEI COMPL........R$-    6.796,97
29-02                ITR INCRA.............R$-    1.118,72
29-02                IPM EXPORTÇAO.........R$-    1.206,82
29-02                F P M.................R$-  267.292,94
Cruzeiro do Oeste, 29 de Fevereiro de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 294/16
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  constitucionais 
e legais de acordo com a Lei Complementar 006/2015 do Plano de Cargos, Carreira 
e remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõem a 
progressão horizontal na carreira e considerando:
a) que o profissional da educação admitido anteriormente a partir de 2007,  
avançará uma Classe a cada 2 (dois) anos,  no mês de  sua admissão e se a média 
ponderada for igual ou superior a 6 (seis), 
b) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente a elevação;
R E S O L V E:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida nas 02 (duas) avaliações anuais de 
desempenho referente aos anos de 2014 e 2015 e a atual Classe na Progressão de 
Carreira em que os professores se encontram:
PROFESSORA MATRICULA NÍVEL/CLASSE  ANTERIOR 
MÉDIA PROGRESSAO PARA A CLASSE
Juliana Delbone 904-0 C3 97 C4
Amalia Ferreira Batista Soares 1112-6 C3 94 
C4
1 Leilaine Pereira de Carvalho 09032/1 C3 96 
C4
2 Lucia Pereira Dutra 900-81 C3 93 
C4
3 Natalie Aparecida de Souza Amoroso 902-4 C3 
94 C4
4 Celia Bertolino dos S.Gonçalves 901/6 C3 95 
C4
5 Claudilene da Silva 906-7 C3 95 
C4
6 Marlene Salete do Rego 907-5 C3 91 
C4
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 29 de fevereiro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
PORTARIA  Nº  002/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFORME ART. 29 DO 
REGIMENTO INTERNO:
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. HUGO BORTOLON DUARTE, portador do CPF: 009.014.109-
18, a contar do dia 01/03/2016, para exercer a função de confiança gratificada de 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, lhe cabendo a gratificação constante 
no símbolo GFC-05 da Resolução nº 007/2013, alterada pela Resolução 003/2015 
da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR e fixado pela Lei Complementar nº 
005/2015.
Art. 2º - Os efeitos financeiros desta Portaria ocorrerão a partir de 01/03/2016, revo-
gando-se a Portaria nº 014/2015.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 29 (VINTE E NOVE) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 01 de 29 de fevereiro de 2016
Institui a Comissão Permanente de Licitações para o ano de 2016, e dá outras pro-
vidências;
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitações, composta pelas se-
guintes pessoas:
Hugo Bortolon Duarte – Presidente
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho – Membro
Katsue Vania da Silva - Membro
Parágrafo Único – Fica a Comissão Permanente de Licitações, incumbida de analisar, 
julgar os procedimentos licitatórios realizados no exercício de 2016.
Art. 2º  - Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, será considerado de 
relevância, porém sem ônus à Câmara Municipal.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as dispo-
sições em contrário, em especial a portaria 013/2015.
Sala das Sessões,  Cruzeiro do Oeste, 29 de fevereiro de 2016
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
Contrato de Adesão nº 026/2016
Inexigibilidade de Licitação nº 017/2016
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIÁRIA: MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel localizado na Rua Boa Vista, nº 445, Vila 
Malvina, na cidade de Guaíra, Paraná, de Propriedade do Sr. Marinho Venâncio, por-
tador do RG nº 6.943.829-6 e CPF nº 886.114.509-49.
Prazo de Vigência: a partir da data de assinatura do contrato e término em 21 de 
janeiro de 2017.
Data de Assinatura: 22/01/2016. 
Valor Total: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total máximo 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 22 de janeiro de 2016.

Contrato de Adesão nº 028/2016
Inexigibilidade de Licitação nº 018/2016
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIÁRIA: VIVIANE GONÇALVES DA SILVA
Objeto do Contrato: Locação do imóvel localizado na Rua Professora Maria Bolwerk, 
nº 053, Jardim Guaíra, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, de propriedade da 
Sra. Lurdes Siviriano da Silva, inscrita no CPF nº 931.380.839-00.
Prazo de Vigência: a partir da data de assinatura do contrato e término em 18 de 
fevereiro de 2017.
Data de Assinatura: 19/02/2016. 
Valor Total: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total máximo 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 19 de fevereiro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 032/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 186/2015, do Edital 
de Pregão Presencial nº 085/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA – EPP
Objeto do Contrato Original - contratação de empresa especializada no fornecimento 
de material de expediente que são utilizados nos trabalhos diários das secretarias da 
administração deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 104.273,07 (cento e quatro mil, duzentos e setenta e três reais 
e sete centavos).
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ 3.258,00 (três mil, duzentos e cinquenta e oito reais), referente ao acréscimo de 
quantidade no item 05, do Lote 01 – “PASTAS E MATERIAIS PARA ARQUIVOS E 
OUTROS”, da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 18 de fevereiro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 033/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 188/2015, do Edital 
de Pregão Presencial nº 085/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: K & K PAPELARIA E INFORMATICA LTDA – EPP
Objeto do Contrato Original - contratação de empresa especializada no fornecimento 
de material de expediente que são utilizados nos trabalhos diários das secretarias da 
administração deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 156.097,24 (cento e cinquenta e seis mil, noventa e sete reais 
e vinte e quatro centavos).
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ 308,14 (trezentos e oito reais e quatorze centavos), referente ao acréscimo de 
quantidade no item 08, do Lote 09 – “PAPEIS PARA IMPRESSÃO”, da Ata de Registro 
de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 18 de fevereiro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 034/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 019/2014, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ANTÔNIO AUGUSTO SOBRINHO (ARTISTA)
Objeto do Contrato Original - Termo de Cooperação Técnico-financeira com o artista 
Antônio Augusto Sobrinho, no valor de até R$ 1.053,67 (hum mil cinquenta e três reais 
e sessenta e sete centavos) mensais, como forma de incentivo e promoção da cultura, 
desde que permitida visitação pública ao atelier do referido artista, em período mínimo 
de 04 (quatro) horas diárias, inclusive aos sábados, domingos e feriados.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de 
Vigência e reajuste do valor do Contrato.
Alteração do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato em 
mais 12 (doze) meses, ou seja, de 01.03.2016 até 01.03.2017.
Do reajuste do valor contratual: A contratante pagará à contratada, pelo período adita-
do, o valor total máximo reajustado de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo o valor mensal de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 035/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 030/2015, 
da Dispensa de Licitação por Justificativa nº 021/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC
Objeto do Contrato Inicial - Contratação do SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - Unidade de Educação Profissional em Marechal 
Cândido Rondon/PR – SENAC/UEP37, para executar os cursos intitulados: 
“SALGADOS PARA CONFEITARIA” e “DOCES PARA CONFEITARIA”.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de 
Vigência do Contrato de Prestação de Serviços.
Prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado Prazo de Vigência do Contrato de 
Prestação de serviços em mais 06 (seis) meses, ou seja, de 11 de março de 2016 até 
11 de setembro de 2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 036/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 037/2015, 
da Dispensa de Licitação por Justificativa nº 022/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Objeto do Contrato Inicial - Contratação do SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL para executar os cursos de Introdução à Informática; 
Eletricista Instalador Residencial e Encanador Instalador Predial.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de 
Vigência do Contrato de Prestação de Serviços.
Prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado Prazo de Vigência do Contrato de 
Prestação de serviços em mais 06 (seis) meses, ou seja, de 12 de março de 2016 até 
12 de setembro de 2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 008/2016
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2014, do Edital 
de Concorrência Pública nº 004/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratado: S.V. VENDRAMIN & CIA LTDA
Cláusula 1ª.) Objeto do Contrato inicial - contratação de empresa especializada em 
construção civil para construção de uma Quadra Escolar Poliesportiva Coberta com 
Vestiário, Projeto Padrão FNDE, na Escola Municipal Ana Rita de Cássia, no Bairro 
Vila Eletrosul, lote 05, quadra 19, Residencial “C”, sede da cidade de Guaíra, sob 
regime de empreitada global, com menor preço global, tipo menor preço, em conso-
nância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da 
Concorrência Pública nº 04/2014.
Cláusula 2ª.) Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
Prazo de Vigência e Execução do contrato.
Justificativa: Conforme memorando em anexo ao processo.
Cláusula 3ª.) Da Prorrogação do Prazo de Vigência e Execução: Fica prorrogado 
Prazo de Vigência e Execução do Contrato de Prestação de serviços até 29 de fe-
vereiro de 2016.
Cláusula 4ª.)  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial
Publique-se.
Guaíra - PR, 15 de janeiro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 009/2016
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 070/2014, do Edital 
de Concorrência Pública nº 005/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratado: S.V. VENDRAMIN & CIA LTDA
Cláusula 1ª.) Objeto do Contrato inicial - contratação de empresa especializada em 
construção civil para construção de uma Quadra Escolar Poliesportiva Coberta com 
Vestiário, Projeto Padrão FNDE, na Escola Municipal Arthur da Costa e Silva, no 
Bairro Jardim Santa Paula, no Município de Guaíra, sob regime de empreitada global, 
com menor preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, espe-
cificações técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 05/2014.
Cláusula 2ª.) Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
Prazo de Vigência e Execução do contrato.
Justificativa: Conforme memorando em anexo ao processo.
Cláusula 3ª.) Da Prorrogação do Prazo de Vigência e Execução: Fica prorrogado 
Prazo de Vigência e Execução do Contrato de Prestação de serviços até 29 de fe-
vereiro de 2016.
Cláusula 4ª.)  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Publique-se
Guaíra - PR, 15 de janeiro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 010/2016
Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 074/2014, do Edital 
de Concorrência Pública nº 006/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratado: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA
Cláusula 1ª.) Objeto do Contrato inicial - contratação de empresa especializada em 
Construção Civil para Construção e Cobertura de Quadra Escolar Poliesportiva na 
Escola Municipal Tancredo Neves, no Bairro Tancredo Neves BNH III, no Município 
de Guaíra-PR, sob regime de empreitada global, com menor preço global, tipo menor 
preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2014.
Cláusula 2ª.) Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
Prazo de Vigência e Execução do contrato.
Justificativa: Conforme memorando em anexo ao processo.
Cláusula 3ª.) Da Prorrogação do Prazo de Vigência e Execução: Fica prorrogado 
Prazo de Vigência e Execução do Contrato de Prestação de serviços até 29 de fe-
vereiro de 2016.
Cláusula 4ª.)  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Publique-se
Guaíra - PR, 15 de janeiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 020/2016, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 004/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR, para a prestação de serviços 
de consultoria na implantação do Programa Cidade Empreendedora neste Município 
de Guaíra - Paraná.
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Prazo de Vigência: início em 01 de fevereiro de 2016 e término em 31 de janeiro 
de 2017.
Data de Assinatura:  01 de fevereiro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 01 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 030/2016, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 007/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: UMUARAMA DIESEL LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
peças e execução de serviços, que serão utilizados na revisão de 75.000 km do veícu-
lo caminhão Mercedes Benz ATRON 2729 K 6X4, placa AXY-3189, frota nº 348, per-
tencente à Secretaria Municipal de Agricultura, deste Município de Guaíra - Paraná. 
Valor Total: R$ 3.610,84 (três mil, seiscentos e dez reais e oitenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de fevereiro de 2016 e término em 22 de fevereiro 
de 2017.
Data de Assinatura:  23 de fevereiro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 23 de fevereiro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 003/2016 B
DO EDITAL DE TESTE SELETIVO 003/2016
O Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
TORNA PÚBLICO
O resultado da prova pratica dos candidatos inscritos para o cargo de Agente de 
Combate a Endemias do Edital nº 003/2016 do teste seletivo:
INSCRIÇÃO NOME RG. CARGO                                             NOTA  
PROVA PRATICA      CLASSIFICAÇÃO
004/15 DANUBIA PAULA LIMA DA SILVA 10.837.521-3 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS                       85                                     1º
001/15 FRANCISCO CARLOS KISS FERREIRA 4.544.112-1 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS                       70                                     2º
006/15 LUIZ HENRIQUE BOPRGES SOUZA  SILVA 44.743.464-0 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS                       65                                     3º
002/15 MOISÉS FERREIRA DE ANDRADE 10.837.513-2 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS                       55                                     4º 
003/15 LAURIVAN SOTO DE OLIVEIRA 14.337.883-7 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS                   REPROVADO       
005/15 ANA KAROLINE DA SILVA RIBEIRO 6.083.804 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS               NÃO COMPARECEU 
Icaraíma-Pr., 29 de Fevereiro de 2016.
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO TESTE SELETIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivan-
do a contratação de empresa para construção de muro de arrimo e abrigo de gás na 
pré-escola Casinha Feliz.
VALOR MÁXIMO: R$ 17.992,31 (dezessete mil, novecentos e noventa e dois reais e 
trinta e um centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes 
das planilhas orçamentárias que integram o presente edital.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempre-
sas, empresas de pequeno porte e MEI’s, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar 147/2014.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado no horário de fun-
cionamento da Prefeitura Municipal e será fornecida pessoalmente ao interessa-
do (mediante o recolhimento de guia no valor de R$ 30,00) no endereço indicado. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão Permanente de Licitação no endereço acima mencionado. Tel: (44) 3665-
8000, Fax: (44) 3665-8001 - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 17 de março de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de fevereiro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO CONTRATO nº 023/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO:  REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA - ME.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 005/2016 
OBJETO:  Contratação de empresa para a prestação de serviços com fornecimen-
to de material para comunicação visual, plotagens, fotocópias, letreiros banners etc.
VALOR DO CONTRATO: R$ 27.640,00 (vinte e sete mil seiscentos e quarenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 29/02/2016
TÉRMINO: 28/02/2017
Mariluz, 29 de fevereiro de 2016.
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA - ME
CNPJ: 02.118.251/0001-09
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO CONTRATO nº 023/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO:  CLINICA SAMPAIO E SAMPAIO ATENDIMENTO MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA. - ME.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 006/2016 
OBJETO:  Contratação de empresa para o fornecimento de 01 (um) profissional mé-
dico clinico geral para a prestação de serviços no programa Estratégia Saúde da 
Família.
VALOR DO CONTRATO: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 29/02/2016
TÉRMINO: 28/02/2017
Mariluz, 29 de fevereiro de 2016.
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
CLINICA SAMPAIO E SAMPAIO ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - 
ME.
CNPJ: 22.437.093/0001-59
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2016
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de 
Apoio referente a Contratação de empresa especializada, para a prestação de ser-
viços de propaganda volante, e sonorização de eventos, descritos nos anexos cons-
tantes do edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
- VINICIUS EDUARDO DO SANTOS. – CNPJ: 12.245.093/0001-01
ITEM OBJETO QUANTIDADE HORA/RODADA A SER CONTRATADA 
PROPOSTA VENCEDORA HORA PROPOSTA VENCEDORA TOTAL
I  Propaganda Volante - Serviço de Propaganda Volante (Carro de Som) 
500 R$     25,00 R$ 12.500,00
ITEM OBJETO QUANTIDA HORA A SER CONTRATADA 
PROPOSTA VENCEDORA HORA PROPOSTA VENCEDORA TOTAL
I I Sonorização em Eventos - Serviço para público de 300 (trezentas) pes-
soas 100 R$     50,00 R$ 05.000,00
PREÇO MÁXIMO TOTAL 
R$ 17.500,00
Mariluz, 29 de fevereiro de 2.017
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2016
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de 
Apoio referente a Contratação de empresa especializada, para a prestação de servi-
ços de locação de brinquedos com fornecimento de monitores
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
- PAULA DAIANE DA SILVA. – CNPJ: 16.818.991/0001-54
ITEM QTDE DESCRIÇÃO PROPOSTA DE PREÇO UNITÁRIO 
VENCENDORA PROPOSTA DE PREÇO TOTAL VENCENDORA
I  20 CAMA ELÁSTICA - 4,30 m. R$                  70,00 
 R$    1.400,00 
II 10 TOBOGÃ - 8 m. R$                430,00  R$    
4.300,00 
III 10 TOURO MECÂNICO GRANDE R$                450,00 
 R$    4.500,00 
IV 10 PISCINA DE BOLINHAS - 2 m. R$                  70,00 
 R$       700,00 
V 10 CASTELINHO INFLÁVEL - 3 m. R$                150,00 
 R$    1.500,00 
PREÇO MÁXIMO TOTAL   R$ 12.400,00 
Mariluz, 29 de fevereiro de 2.017
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
PORTARIA N°. 082/2016, de 29 de fevereiro de 2016.
NOMEIA o Sr. Maicon Gabiatti de Morais e da outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR o Sr. Maicon Gabiatti de Morais, brasileiro, maior, portador do RG 
nº 10.389.691-6-SSP/PR, para assumir Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Combate as Endemias, aprovado previamente em Concurso Público nº 001/2014, 
alçando a 2ª colocação, devendo desempenhar as funções inerentes ao cargo a partir 
de 01 de março de 2016, lotado na: 07 - Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal 
de Saúde, 2142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
PORTARIA N°. 083/2016, de 29 de fevereiro de 2016.
NOMEIA o Sr. Marcelo Costa e da outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR o Sr. Marcelo Costa, brasileiro, maior, portador do RG nº 8.400.740-
4-SSP/PR, para assumir Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Combate as 
Endemias, aprovado previamente em Concurso Público nº 001/2014, alçando a 3ª 
colocação, devendo desempenhar as funções inerentes ao cargo a partir de 01 de 
março de 2016, lotado na: 07 - Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de 
Saúde, 2142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
PORTARIA N°. 081/2016, de 29 de fevereiro de 2016.
NOMEIA Lidiane Spanhol Marega Galdini e da outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR a Sra. Lidiane Spanhol Marega Galdini, brasileira, maior, portadora 
do RG nº 7.342.081-4-SSP/PR, para assumir Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, aprovada previamente em Concurso Público nº 001/2014, al-
çando a 8ª colocação, devendo desempenhar as funções inerentes ao cargo a partir 
de 01 de março de 2016, lotada na: 07 – Secretaria Municipal de Saúde, 0703 – 
Fundo Municipal de Saúde, 2.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica 
PAB-FIXO.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 007/2016
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das 
suas legais atribuições:
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor  LEONARDO JOSÉ DA SILVA, ser-
vidor efetivo desta Câmara Municipal, ocupante do Cargo de Vigilante II,  contados 
a partir de 01 de março de 2015, com a conversão de 10 (dez) dias em dinheiro, 
nos termos do Art. 93 § 1º da Lei Complementar nº. 008/94 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo de 12 de janeiro 
de 2015 a 11 de janeiro de 2016. 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23  dias do mês 
de fevereiro de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná 
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
FEVEREIRO/2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
22/02/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 163,97
23/02/2016 F U N D E B 20.513,91
23/02/2016 ICMS ESTADUAL 249.250,65
23/02/2016 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - APOIO CRECHES 
23.623,16
23/02/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 2.464,71
24/02/2016 F U N D E B 82.298,35
24/02/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 5.083,31
24/02/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - GESTÃO SUS 6.265,00
25/02/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 16,30
25/02/2016 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO - ROYALTIES 
9.481,74
25/02/2016 FNAS - GBF 1.518,26
26/02/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 269,65
26/02/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF ESTADUAL 3.650,00
29/02/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 1.378,90
29/02/2016 ICMS DESONERAÇÃO 7.766,09
29/02/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM 
306.077,45
29/02/2016 ITR - INCRA 36,76
29/02/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 15,15
29/02/2016 F U N D E B 33.022,77
Tapejara-Pr; 29 DE FEVEREIRO de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 008/2016
Data: 29 de Fevereiro de 2016.
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013
EMENTA: Convoca Candidatos aprovados ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
no Concurso Público nº. 001/2013.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso Público 
Municipal nº. 001/2013, homologado pelo Decreto nº 227/2013 de 02 de Julho de 
2013, considerando a necessidade das Secretarias Municipais e ainda a existência 
de Vagas no quadro do Cargo Público de: Auxiliar de Serviços Gerais. Convoca os 
candidatos adiante relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público nº. 
001/2013, realizado pela Prefeitura Municipal de Altônia, para providenciar os docu-
mentos abaixo relacionados e TOMAREM POSSE do respectivo cargo, no período de 
01 a 30 de Março de 2016, no Horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, 
no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos Humanos, 
Sala 15. 
Os candidatos deverão se submeter a exame de saúde física e mental, com um 
Médico do Trabalho, credenciado pelo Município de Altônia, munidos dos seguintes 
exames mínimos:
1. EXAME DE HEMOGRAMA COMPLETO;
2. EXAME DE URINA;
3. RAIO X DO TÓRAX.
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 a 3, os candidatos deverão apre-
sentar exames complementares, quando solicitado pelo Médico Credenciado pelo 
Município de Altônia.
Fica credenciado pela Portaria nº. 251/2013, Dr. ROBLEDO RUARO – Médico 
– Medicina do Trabalho – CRM nº. 17742, que atende na Clínica de Avaliação do 
Transito LTDA, com sede à Rua Santos Dumont, 573 na Cidade de Altônia, para a 
realização de exames admissionais aos convocados por este Edital.
As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, e Consulta 
Médica, serão de inteira responsabilidade dos candidatos.
Além do Atestado de Saúde Física e Mental, os candidatos convocados, deverão 
apresentar os seguintes documentos para o ato de posse:
1. Uma fotografia 3 x 4 recente, tirada de frente;
2. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
3. Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quan-
do couber e cópia do cartão de vacinação e/ou declaração de profissional da USB 
– Unidade Básica de Saúde;
4. Cópia da Cédula de Identidade (RG);
5. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Cópia do Titulo de Eleitor com o comprovante de voto da última eleição 
ou a justificativa da ausência;
7. Cópia do Certificado de Reservista, quando couber;
8. Atestado de sanidade física e mental;
9. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho);
10. Cópia dos Comprovantes de Escolaridade exigida;
11. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
12. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função públi-
ca e nos casos que a lei indicar;
13. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
14. Cópia da identidade sanguínea; 
15. Cópia do comprovante de residência. 
16. Para o cargo de Motorista Categoria D, Cópia da carteira nacional de 
habilitação, para direção de veículos automotores, categoria “D”.
As cópias dos documentos acima relacionados deverão ser obrigatoriamente auten-
ticadas, cujas autenticações poderão ser feitas na Prefeitura Municipal de Altônia, 
Divisão de Recursos Humanos, Sala 15, mediante a apresentação do original.
Caso os candidatos convocados neste Edital não comparecerem até o dia 30 de 
Março de 2016, às 17:00 horas, com todos os documentos necessários para tomar 
posse do cargo, serão considerados desistentes e serão automaticamente desclassi-
ficados do Concurso, sem direito a recurso.
Caso haja manifestação por escrito do(a) candidato(a) de seu desinteresse na posse 
do cargo, durante o período de Convocação, a Administração Municipal, poderá publi-
car novo Edital de Convocação,  até que a vaga necessária seja preenchida, mesmo 
antes do vencimento do prazo deste Edital.
Segue abaixo a Relação dos Candidatos Convocados por Este Edital:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação Matricula Nome RG
107 0017775 PAULA ROBERTA RODRIGUES DA SILVA 
106917744
108 0017037 NAIARA FACCI SA 98238263
110 0018707 JAQUELINE DE OLIVEIRA DA SILVA 
111089930
111 0016718 TATIANE CRISTINA VARAGO 10755332
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº D/2016
PROCESSO Nº 011/2016
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 
OBJETO: SERVIÇO DE PINTURA EM PAREDES, TETO, MADEIRAS E PISO NA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA. 
CONTRATADO: PAULO FERREIRA PAIVA
CNPJ: 14.838.987/0001-22
VALOR MÁXIMO: R$ 5.293,10 (cinco mil, duzentos e noventa e três reais e dez cen-
tavos)

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
Ato da Mesa n.º 001/2015
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores Aparecido de Souza, Claudio Oliveira Castro e José 
Raimundo Viana juntamente com a Assessora Jurídica Marcia Cristina de Souza, a 
viajarem à cidade de Curitiba (PR), no dia 02, 03 e 04 de março de 2016, onde parti-
ciparão do curso com o tema: “Regras do Ano Eleitoral” pela UNIPUBLICA, cabendo-
-lhes receber 04 (quatro) diárias cada, bem como reembolso das despesas com loco-
moção, nos termos da Resolução n.º 001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente
José Raimundo Viana
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e 
suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo es-
pecificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital de 
Credenciamento e Processo de Chamamento Público 001 / 2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
CLIMEDDE S/C LTDA.
ALTÔNIA – PR                                                                   CNPJ: 01.118.755/0001-58
Altônia – PR, 26 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e 
suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo es-
pecificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital de 
Credenciamento e Processo de Chamamento Público 002/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
CLIMEDDE S/C LTDA.
ALTÔNIA – PR                                                                   CNPJ: 01.118.755/0001-58
Altônia – PR, 26 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e 
suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo es-
pecificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital de 
Credenciamento e Processo de Chamamento Público 002/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
CLIMEDDE S/C LTDA.
ALTÔNIA – PR                                                                   CNPJ: 01.118.755/0001-58
Altônia – PR, 26 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e 
suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo es-
pecificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital de 
Credenciamento e Processo de Chamamento Público 002/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
R.R. DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME. 
ALTÔNIA – PR                                                                   CNPJ: 10.445.298/0002-88
Altônia – PR, 26 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
014 / 2016.
CREDENCIAMENTO: 001 / 2016.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: CLIMEDDE S/C LTDA CNPJ 01.118.755/0001-58
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS COM REF. SIA/SUS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 26 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
015 / 2016.
CREDENCIAMENTO: 002 / 2016.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: CLIMEDDE S/C LTDA CNPJ 01.118.755/0001-58
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES 
E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS COM REF. SIA/SUS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 26 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
016 / 2016.
CREDENCIAMENTO: 002 / 2016.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: ALVES DA COSTA & CIA LTDA – ME. CNPJ 
09.268.108/0001-34
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES 
E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS COM REF. SIA/SUS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 26 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
016 / 2016.
CREDENCIAMENTO: 002 / 2016.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: ALVES DA COSTA & CIA LTDA – ME. CNPJ 
09.268.108/0001-34
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES 
E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS COM REF. SIA/SUS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 26 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
017 / 2016.
CREDENCIAMENTO: 002 / 2016.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: R.R. DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME. CNPJ 
10.445.298/0002-88
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES 
E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS COM REF. SIA/SUS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2016
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 26 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 086/2016.
Exonera a pedido a servidora MARIA DE FATIMA NEVES DE ALMEIDA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora MARIA DE FATIMA NEVES DE ALMEIDA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.130.205-9-PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Classe-II, Nível-07, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão 
Saúde, a partir de 29/02/2016. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 013/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL com sede 
administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 
7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domi-
ciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA: 
L. DE ALMEIDA - FLORICULTURA - ME, situada na Av. Brasil, 540, Jardim Paraná, 
na cidade de Assis Chateaubriand – Pr., - CNPJ 17.118.603/0001-95, neste ato repre-
sentado por seu representante legal LUCIANO DE ALMEIDA, conforme documento 
comprobatório CPF: 031.283.749-61.
Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILANDIA DO SUL (PMBdS) para AQUISIÇÃO DE EMPRESA(S) DE 
PAISAGISMO E JARDINAGEM, conforme segue:
 
L. DE ALMEIDA - FLORICULTURA - ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Va l o r 
Total Marca/Espec.
1 GRAMA EMERALDA MT 1.600,00 R $ 
5,250 8.400,00 CIA DO JARDIM
2 ÁRVORE PARA SOMBRA OITI Unid 15,00 R $ 
20,000 300,00 CIA DO JARDIM
3 PLANTA - BUXINHO MÉDIO Unid 15,00 R $ 
20,500 307,50 CIA DO JARDIM
4 PLANTA MORÉIA BRANCA Und 30,00 R $ 
12,800 384,00 CIA DO JARDIM
5 PLANTA - DRACENA TRICOLOR Unid 10,00 
R$ 29,500 295,00 CIA DO JARDIM
6 PLANTA - PATA ELEFANTE Unid 5,00 R $ 
58,000 290,00 CIA DO JARDIM
7 PLANTA - PALMEIRA FENIX Unid 5,00 R $ 
47,000 235,00 CIA DO JARDIM
8 CX. FORRAÇÃO Unid 5,00 R $ 
15,800 79,00 CIA DO JARDIM
9 LIMITADOR DE GRAMA -  COM BORDA SEPARADOR DIVISOR. 
MT 50,00 R$ 3,800 190,00 CIA DO JARDIM
10 PLANTA - DIANELA Unid 20,00 R $ 
20,800 416,00 CIA DO JARDIM
11 PLANTA - LIRÍOPE Unid 30,00 R $ 
6,700 201,00 CIA DO JARDIM
TOTAL: 11.097,50
VALOR: R$ 11.097,50 (onze mil noventa e sete reais e cinquenta centavos).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME 
A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS 
TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; 
DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA 29/02/2016.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 29, de fevereiro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 053 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia Comitê Municipal do Transporte Escolar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial a Lei Municipal nº 1646 de 16 de setembro de 2013 e Lei 
Municipal nº 1653 de 09 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Comitê Municipal do Transporte Escolar, criado pela Lei Municipal nº 
1646 de 16 de setembro de 2013 e Lei Municipal nº 1653 de 09 de outubro de 2013, 
composto pelos seguintes membros:
I – Representante do Departamento Municipal de Educação:
Titular: Sueli Ferreira Rabelo 
Suplente: Lucimeri Rodrigues de Oliveira
II – Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Maria Lucia Pedrini 
Suplente: Rogério Ribeiro
III – Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Maria do Carmo de Barros
Suplente: Claudenice Souza Dias
IV – Representante de Pais dos Alunos:
Titular: Talita Lopes Siqueira
Suplente: Liane Antonia da Silva Fernandes
Art. 2º - Os serviços prestados pelo Comitê Municipal do Transporte Escolar serão 
considerados de relevância, sem ônus para o Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de fevereiro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Anexo 14 Balanço Patrimonial - De 02/01/2014 A 31/12/2014 - 12.-dezembro Exercício: 2014

Ativo Passivo
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício Exercício
AnteriorAtual

Quebra:

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

 113.478,70  0,00ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE  0,00 243.610,68

 113.478,70  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  243.610,68

 113.478,70    CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL  243.610,68

Soma :  113.478,70 Soma :  0,00  0,00 243.610,68

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 3.641.563,46  0,00ATIVO NÃO-CIRCULANTE PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00 3.438.613,76

 3.641.563,46  IMOBILIZADO  3.438.613,76

 937.390,86    BENS MÓVEIS  919.621,66

 2.704.172,60    BENS IMÓVEIS  2.518.992,10

Soma :  3.641.563,46 Soma :  0,00  0,00 3.438.613,76

. PATRIMONIO LIQUIDO

 3.755.042,16RESULTADO ACUMULADO  3.682.224,44

 72.817,72  RESULTADO DO EXERCÍCIO  362.403,63

 3.682.224,44  RESULTADO EXERCICIOS ANTERIORES  3.726.716,10

 0,00  AJUSTES EXERCICIOS ANTERIORES - 406.895,29

Soma :  0,00 Soma :  3.755.042,16  3.682.224,44 0,00

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 113.478,70

 3.641.563,46

 11.383,30

 0,00

SALDO PATRIMONIAL SALDO PATRIMONIAL  3.743.658,86

ATIVO PERMANENTE PASSIVO PERMANENTE

 17.493,24

 0,00

 3.664.731,20

 243.610,68

 3.438.613,76

TOTAL  3.755.042,16  3.682.224,44 TOTAL  3.755.042,16  3.682.224,44

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃOExercício
AnteriorAtual

Exercício Exercício
Atual Anterior

Exercício
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Saldos dos Atos Potenciais Passivos

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00TOTAL

0,000,00Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos a Receber 0,00 0,00 Obrigações Conveniados e Outros Instrumentos a Liberar 0,00 0,00

Direitos Contratuais a Executar 0,00 0,00 Obrigações Contratuais a Executar 0,00 0,00

Outros Atos Potencias Ativos a Executar 0,00 0,00 Outros Atos Potencias Passivos a Executar 0,00 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº010/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BAFFINI & BAFFINI LTDA

OBJETO: Aquisição de filtros e lubrificantes para toda a frota da Prefeitura Municipal 
de Alto Paraíso, conforme relação constante no ANEXO I do edital. Os filtros e lubri-
ficantes serão retirados conforme a necessidade do Município durante a vigência do 
contrato ou enquanto durar o estoque.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a cláusula segunda do contrato n° 010/2015, 
prorrogando o prazo de vigência do contrato para 22/04/2016.
VALOR DO CONTRATO: Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter 
seu valor de R$ 355.141,33 (Trezentos e cinqüenta e cinco mil, cento e quarenta e um 
reais e trinta e três centavos), tendo como valor de aditivo de R$ 37.774,92 (Trinta e 
sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos); como segue.
FORUM: Comarca de Xambrê.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO nº 16/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: JOSÉ CANDIDO PEREIRA CLÍNICA EIRELI
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para presta-
ção de serviços com profissional médico habilitado para realização de Cirurgia Geral  
e Ultrassonografia a nível ambulatorial eletivo e de urgência/emergência e atendimen-
to conforme a demanda das Unidades Básica de Saúde. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações 
em anexo. Pregão, 2/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 2/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiaria-
mente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 240.000,00 
(Duzentos e Quarenta Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 26/01/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO nº 17/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: JOSÉ CANDIDO PEREIRA CLÍNICA EIRELI
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa prestação 
de serviços médicos especializados com realização de procedimentos  e Cirurgia 
Geral  de Biópsia de Mama e Biópsia de Tireoide  destinado aos usuários do Sistema 
Municipal de Saúde. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde. Conforme especificações em anexo. Pregão, 3/2016, que passa 
a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 3/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiaria-
mente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 27.600,00 (Vinte e 
Sete Mil e Seiscentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 26/01/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO nº19/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de um profissional na 
área de Dança  para atender Projetos da Secretaria Municipal de Educação, Diretoria 
de Cultura, Esportes, com disponibilidade para acompanhar em eventuais apresen-
tações dentro e fora do município por um período de 11 (onze) meses. Conforme es-
pecificações em anexo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer - Divisão de Cultura. Pregão, 6/2016, que passa a fazer parte inte-
grante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 6/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº.10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsi-
diariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.400,00 (Quinze 
Mil e Quatrocentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 26/01/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  29/02/2016
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 29/02/2016 145.080,73     Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1721.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMP.SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 29/02/2016 2.328,01         Custeio/Investimento
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 29/02/2016 13.426,01       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 29/02/2016 707,89            Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 29/02/2016 16.536,76       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.2.1.36.00.00.00 ICMS. DESONERAÇÃO 29/02/2016 3.157,79       Custeio/investimento
Douradina-PR., 29 de Fevereiro de 2016
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais 
para construção de estacionamento no canteiro central de logradouro, situado na av. 
Raul Barbosa dias, em Icaraíma-Pr.
VALOR MÁXIMO: R$ 30.042,26 (trinta mil quarenta e dois reais e vinte e seis cen-
tavos).
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 02 de 
Março de 2016, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado, 
no endereço indicado, mediante a apresentação do comprovante de pagamento no 
valor de R$ 30,00 (trinta reais), emitido pela tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Icaraíma. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44-
3665-8000), fax 44-3665-8001 – “email” planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 17 de Março de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de Fevereiro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 3.531/2016
DATA: 29/02/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia 
Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 001/2016 em favor da empresa EDSON ALVES DA SILVA SOUZA, 
cujo objeto trata  da Contratação de empresa especializada para assessoria, aprimo-
ramento e valorização pessoal por meio de curso de artes marciais na modalidade ka-
ratê voltado para crianças e adolescentes que participam do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV e adolescentes que cumprem medidas sócio 
educativas.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Fevereiro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  Nº007/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal 818, de 13 de novem-
bro  de 2015, publicada em 14 de novembro 2015. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 1.000,00  (hum   mil  reais), de acordo com a seguinte classificação.
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
190/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
Fonte 102 - FUNDEB 
TOTAL ........................................................................ 1.000,00
Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, 
fica o Executivo Municipal autorizado a reduzir parcialmente a seguinte dotação do 
orçamento vigente:
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
191/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
Fonte 102 - FUNDEB 
TOTAL ........................................................................ 1.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor nesta  data e                                                    re-
vogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 26 de feve-
reiro de  2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA nº 083/2016
Exonera a pedido a Servidora JOSELAINE PESTANA DA CUNHA, do cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e, 
CONSIDERANDO o contido na Lei n. º1740/2012, de 02 de abril de 2012 – Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola, Estado 
do Paraná;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora JOSELAINE PESTANA DA CUNHA, portado-
ra do RG nº 7.820.711-6, ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬SSP/PR, inscrita no CPF 
nº 024.635.379-14, do cargo de Professor de Educação Infantil, a partir de 01 de 
Março de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 29 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 084/2016
Concede Licença Prêmio a Servidora TEREZINHA ANTUNES DE SOUZA BRAGA e 
da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora TEREZINHA ANTUNES DE SOUZA BRAGA, bra-
sileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.181.080-7-SSP/PR, CPF nº 
570.633.549-49, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de 
Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 01/09/2002 a 31/08/2007, a partir 
de 03/03/2016 a 31/05/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº087/2016
Concede Férias a Servidora MARTA MARIA VIEIRA FONSECA e da outras provi-
dências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora MARTA MARIA VIEIRA FONSECA, brasileira, portado-
ra da Cédula de Identidade sob o nº 4.238.358-9-SSP/PR, CPF nº 639.348.929-49, 
ocupando o cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 03/07/2014 a 02/07/2015, a partir 
de 07/03/2016 a 05/04/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ 
  PORTARIA Nº085/2016
Concede Férias ao Servidor SEBASTIÃO CORDEIRO DA SILVA e da outras pro-
vidências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor SEBASTIÃO CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, porta-
dor da Cédula de Identidade sob o nº 1.701.140-5-SSP/PR, CPF nº 453.485.299-15, 
ocupando o cargo de Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 31/01/2015 a 30/01/2016, 
a partir de 02/03/2016 a 31/03/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ 
  PORTARIA Nº086/2016
Concede Férias ao Servidor JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE DUARTE e da outras 
providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE DUARTE, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 1.508.322-0-SSP/PR, CPF nº 860.934.019-
87, ocupando o cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 01/07/2015 a 30/06/2016, a partir de 08/03/2016 a 06/03/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº 054/2016
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, 
resolve:
TORNAR PÚBLICA:
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para realização de 
perícia médica, conforme item 16.6 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013, 
a ser realizada no dia 17 de março de 2016, as 08h00m da manhã, na Clínica de 
Especialidades Doutor Orlando Barreto, localizado na Rua Olavo Bilac nº593, sala 02, 
neste Município de Pérola, Estado do Paraná.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA 
NASCIMENTO
1152843 MARCELO DA SILVA 11 A G E N T E 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE 24/04/1982
1124943 JOSE CARLOS NERI JUNIOR 15 MOTORISTA 
01/07/1990
1150209 SIDNEI AQUINO BATISTA 17 MOTORISTA 
11/03/1978
O candidato devera comparecer à perícia médica, munido de documentos pessoais e 
exames médicos abaixo relacionados, para avaliação: 
 Hemograma completo;
 Contagem de plaquetas;
 Urina I;
 Radiografia de tórax (com laudo do médico radiologista);
 Radiografia de coluna lombo-sacra (com laudo do médico radiologista).
O Candidato que não comparecer na data prevista para a realização da Perícia 
Médica, será automaticamente desclassificado do processo de seleção.
Pérola - Paraná, 29 de fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 055/2016
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICA:
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documen-
tos comprobatórios dos requisitos mínimos para investidura no cargo, conforme item 
14 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA 
NASCIMENTO
1153087 CRISTINA DA SILVA ROMERA 24 PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 17/03/1992
O candidato(a) que não comparecer no prazo de 15(quinze) dias, contados da pu-
blicação do presente edital, para entrega da documentação descrita abaixo, estará 
automaticamente desclassificado do processo de seleção.
A) Cópia autenticada da  Certidão  de  Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
B) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão Cartório Eleitoral);
C) Prova de quitação com  o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
D) Cópia autenticada do documento de Identificação (R.G);
E) Cópia autenticada do Cartão do CPF; 
F) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo 
requisito do cargo;
G) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, quan-
do for requisito do cargo;
H) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento 
da última anuidade, quando for requisito do cargo;
I) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
J) Cópia, autenticada  da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (qua-
torze) anos; 
K) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L) Cópia autenticada do comprovante de residência;
M) Número do PIS/PASEP e Cópia da Carteira de Trabalho frente e verso;
N) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio;
O) número de conta corrente no Banco Itaú. 
Pérola - Paraná, 01 de março de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 01/2016
Súmula: Aprova o Relatório de Gestão do 3º. Quadrimestre de 2015.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Pérola, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 1451/2009;
Considerando a deliberação do plenário realizada em 28 de Janeiro de 2016,
Resolve: 
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão do 3º. Quadrimestre de 2015.
Parágrafo Único: Integrem o presente, os anexos a ele vinculados.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 28 de Janeiro de 2016.
Sidney Marcelino dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 17/03/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Tomada de Preços nº 
003/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA IRREGULAR EM RUAS DO QUADRO 
URBANO DO DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
A PAVIMENTAR IGUAL A 14.261,31 M2, COMPREENDENDO AS SEGUINTES 
RUAS: GUILHERMINA ROSÁRIO, JURANDIR FERRARI, EVA FRISKE, JOSÉ 
HAFFEMANN, CASTELO BRANCO, ANTONIO APARECIDO FERREIRA E CASTRO 
ALVES, no valor máximo de R$ 540.740,07 (quinhentos e quarenta mil setecentos e 
quarenta reais e sete centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 
às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terra-
roxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 29/02/2016.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitações

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 006/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 7938/2015 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 006/2016, Processo Administrativo nº 
009/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS 
DE NOTA DO PRODUTOR RURAL, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedor(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
PAMA PRINT LTDA - ME                                         22.000,00
Terra Roxa, 29 de fevereiro de 2016.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03616
PREGÃO PRESENCIAL nº 6/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS DE NOTA DO 
PRODUTOR RURAL, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: PAMA PRINT LTDA - ME, VALOR DA ATA: R$ 22.000,00, VALIDADE 
DA ATA: ATÉ 28/02/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 29/02/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 009/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 006/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 7938/2015,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 009/2016, Modalidade: Pregão nº 006/2016, 
o participante:
Vencedor(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
PAMA PRINT LTDA - ME                                         22.000,00
29 de fevereiro de 2016
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

 MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 9/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  10/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 11 de Março de 2016, 
às 10:30 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reu-
nião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especifi-
cado no Edital de Licitação nº 9/2016 na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor 
Preço por Item.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM INFORMATICA PARA 
ATENDIMENTO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE.
Tuneiras do Oeste-Pr, 01 de Março de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

 MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 8/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  9/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia, 11 de Março de 2016, 
às 09:30 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reu-
nião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especifi-
cado no Edital de Licitação nº 8/2016 na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor 
Preço por Item.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇAO DE  ROLO COMPACTADOR.
A Pasta técnica com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e ane-
xos,  poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 01 de Março 
de 2016, no horário comercial. Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre a presen-
te licitação poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 
no horário de expediente, sito a Rua Santa Catarina, 409, Centro, pelo fone/fax: (44) 
3653-1301 – Ramal 216 ou email: dlicitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste-Pr, 01 de Março de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA 029/2016
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. LUDEMAR ROVANI DONASSAN portador (a) do RG sob nº. 
4.532.415-0 SESP/PR, e inscrito (a) no CPF sob nº. 815.355.039-04 para ocupar 
o cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA, face sua aprovação em concurso 
público, homologado em 15 de maio de 2015, conforme Edital nº. 008/2015, a partir 
de 01 de março de 2016.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 26 de fevereiro de 2016.
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              SINDICATO RURAL DE PÉROLA 
                       AV. PÉROLA BYINGTON, 868, CENTRO – PÉROLA –PR, CEP: 87540-000 
                        
 

 
 
 
 

EDITAL DE RESULTADO DE ELEIÇÃO 
 
 
 
Em eleição realizada no dia 26 de fevereiro de 2016, este Sindicato Rural, em 
conformidade com o artigo 532 – Parágrafo 2o da CLT e com o Estatuto da 
Entidade, elegeu a Chapa abaixo descrita, a qual dirigirá o Sindicato no período de 
29/03/2016 a 28/03/2019. 
 

Cargo Nome Suplentes 
Presidente ANTONIO AZEDO  
Vice-presidente PAULO RAPHAEL GOMES  
1o Secretário JOÃO MARINO FILHO  
2o Secretário JOSE RODRIGUES PEREIRA  
1o Tesoureiro RODRIGO FERNANDO GOMES  
2o Tesoureiro VALDEMAR ANGELOTI TOFOLI  
Conselho Fiscal  ERNESTO CAVICHIOLE JOSE PEREIRA MARI 
Conselho Fiscal JOÃO OCHMAN JOSE GONÇALVES DE FARIAS 
Conselho Fiscal  ALTAMIR RUELES MENDES  
Delegado 
Representante 

PAULO RAPHAEL GOMES VALDEMAR ANGELOTI TOFOLI 
 

 
 
 

A contar da data da presente publicação fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias 
para interposição de recurso. 

 
 
 

Pérola, 01 de Março de 2016. 
 
 
 
 
 

___________________________ 
ANTONIO AZEDO 

Presidente do Sindicato Rural de Pérola 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2016 

 
MODALIDADE: Pregão 002/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  Auto Posto Esquinão Ltda. - ME. 
   CNPJ – 04.199.726/0001-56 
   
 
OBJETO - LOTE ÚNICO: Contratação de empresa para fornecimento fracionado de: 

 Gasolina Comum 
 Óleo Diesel Comum 
 Lubrificantes 
 Produtos e Serviço de Limpeza Veicular 

 
Item Produto/serviço/Serviço Qtd. Unidade Média 

1 Gasolina Comum 3.000 litro 11460,00 
2 Diesel Comum 7.000 litro 20650,00 
3 Lavagem completa de veículo de passeio - Saveiro  60 serviço 2200,00 
4 Lavagem completa de veículo utilitário - F350 15 serviço 850,00 
5 Lavagem completa retroescavadeira 15 serviço 1800,00 
6 Filtro de Combustível - F350 2 unid. 54,99 
7 Filtro de combustível - Retro-escavadeira 2 unid. 41,07 
8 Filtro de óleo - Saveiro 2 unid. 48,00 
9 Filtro de óleo - Trator Ford Azul 2 unid. 95,72 

10 Filtro de óleo - F350 4 unid. 104,23 
11 Filtro de óleo - Saveiro 2 unid. 45,56 

12 

Óleo lubrificante mineral multiviscoso de elevado desempenho 
para uso nos modernos motores a gasolina, etanol, flex e GNV. 
Aprovado no nível de desempenho API SL. Pode ser usado em 
substituição aos óleos com nível API SJ e API SL. Disponível no 
grau SAE 15W-40. - 500 ml 4 unid. 68,53 

13 

Óleo lubrificante mineral multiviscoso para uso em motores a 
diesel turbinados, que operem em condições severas, exigindo 
lubrificantes com o nível de desempenho API CI-4/SL e 
Mercedes Benz classe 228.3. Pode ser usado em substituição 
aos óleos com nível API CG-4 e API CH-4. Disponível no grau SAE 
15W-40 4 balde 20l 1026,67 

14 
Óleo lubrificante mineral multiviscoso para uso em motores 
diesel de alta potência, superalimentados ou turboalimentados, 5 balde 20l 1110,00 
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que operem em condições severas, exigindo lubrificantes com o 
nível de desempenho API CG-4. Disponível no grau SAE 15W-40 

15 

Óleo lubrificante mineral para uso em motores dois tempos a 
gasolina refrigerados a ar, que exijam lubrificantes com nível de 
desempenho API TC. Disponível no grau SAE 30 - 500 ml 4 unid. 40,00 

16 

Óleo lubrificante mineral de elevado desempenho para uso em 
motores a gasolina, etanol, flex e GNV, que atende aos níveis de 
desempenho API SJ. Disponível nos graus de viscosidade SAE 40 
e SAE 20W-50. 6 litro 94,00 

17 

Óleo lubrificante multiviscoso de tecnologia 100% sintética para 
modernos motores a gasolina, etanol, flex e GNV. Proporciona 
redução no consumo de combustível e maior proteção do 
motor. Disponível no grau SAE 5W-30, superando as exigências 
dos graus SAE 10W-30 e 20W-30, que exijam lubrificantes com 
níveis de desempenho API SN/RC e ILSAC GF-5 2 litro 64,67 

18 

Óleo lubrificante multiviscoso semissintético para uso nos 
modernos motores a gasolina, etanol, flex e GNV (injeção 
eletronica, multiválvulas e turboalimentados). Aprovado no 
nível de desempenho API SN. Disponível no grau de viscosidade 
SAE 10W-40 e 15W-40 10 litro 256,67 

19 

Óleo lubrificante sintético multiviscoso para uso em amplas 
faixas de temperaturas. Recomendado para os modernos 
motores de elevado desempenho a gasolina, etanol, flex e GNV 
(injeção eletrônica, multiválvulas e turboalimentados), que 
exijam lubrificantes com níveis de desempenho API SN, ACEA 
A3/B3-12 ou ACEA A3/B4-12. Disponível no grau SAE 5W-40 2 litro 71,33 

20 

Óleo para caixas de mudança e engrenagens hipóides que 
exijam lubrificante com nível de desempenho API GL-5 e MIL-L-
2105D. Disponível nos graus SAE 90, 85W-140 e 140 2 balde 20l 463,33 

21 Óleo para conversores de torque e sistemas hidráulicos 10W 8 balde 20l 1933,33 

22 

Óleo para sistemas hidráulicos que operem em condições 
severas de pressão e temperatura. Disponível nos graus ISO 32, 
46, 68, 100, 150 e 320 8 balde 20l 1613,33 

23 
Óleo tipo ATF para transmissões automáticas automotivas e 
sistemas hidráulicos industriais 5 litro 96,67 

24 Solução para limpeza - desengraxante alcalino 10 litro 66,67 
 
VALOR:  R$ 44.254,77 (quarenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais, setenta e sete 

centavos). 
 

 
Tapejara, 29 de fevereiro de 2016. 

 
 

_____________________________                 ________________________________  
   Paulo Laércio Penasso – Diretor                      Rosângela Caetano da Silva - Sócia 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 011/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  JMDI Montagens Ltda. – ME. 
   CNPJ - 09.073.211/0001-29   

 
OBJETO:   Contratação de empresa para fornecimento de tampa metálica: 

 
Item Material Qtd. Unidade $ Unit Total 

1 Chapa Ondulada 1,45 x 1,03 m 2 unid.   180,00    360,00  
2 Chapa Ondulada 1,41 x 0,65 m 3 unid.   170,00    510,00  
3 Chapa Ondulada 1,03 x 1,03 m 2 unid.   170,00    340,00  
4 Chapa Ondulada 0,75 x 0,52 m 4 unid.   120,00    480,00  
5 Chapa Ondulada 0,57 x 0,71 m 2 unid.   120,00    240,00  

 
 
 
VALOR:   R$ 1.930,00 (mil novecentos e trinta reais). 

 
 
 
 

Tapejara, 29 de fevereiro de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________           
Paulo Laércio Penasso - Diretor               Ivo José da Silva- Sócio 
 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 29/02/16 183.646,47      
TOTAL REPASSE 183.646,47      

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação 25/02/16 5.689,05         
TOTAL REPASSE 5.689,05         

FNDE - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso 23/02/16 13.744,25       
TOTAL REPASSE 13.744,25       

UNIÃO - Icms Desoneração - LC 87/96 29/02/16 5.997,42         
TOTAL REPASSE 5.997,42         

Alto Paraíso, 29 de fevereiro de 2016.

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÕES 
Modalidade: Chamamento Público Nº 001/2016 
Tipo: Menor Preço 
Objeto: O Município de Guaíra-Paraná, com interveniência da Secretaria 
Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Chamada Pública, para aquisição de produtos alimentícios 
produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural, 
Organizados em Grupos Formais e Informais destinados a alimentação dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, deste Município, em atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.  
PROTOCOLO: Os Grupos Formais e Informais deverão protocolar os 
envelopes (Documentos de Habilitação e Projeto de Venda), no protocolo geral 
da Prefeitura Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, 
centro, 1° piso, Guaíra-Paraná, até às 08h30min do dia 21 de março de 2016. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de março de 2016. 

A D E N D O N° 1 - MODIFICADOR 
TOMADA DE PREÇOS EDITAL Nº 003/2016 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso 
de suas atribuições legais, comunica aos interessados e em especial às 
empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao edital de Tomada de Preços 003/2016, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio 
deste ADENDO, o seguinte: Do anexo I (Objeto) e onde constar no edital: 
ONDE SE LÊ: Contratação de empresa especializada em construção civil para 
muro em alvenaria, com 124,35 m de comprimento, estruturado em concreto 
armado e fechamento em alvenaria na Quadra Poliesportiva e ligação do 
padrão de distribuição de energia até o quadro de distribuição geral, 
localizada na E.M Arthur da Costa e Silva - Jardim Santa Paula - Rua Frederico 
Piaia, cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente de acordo com os 
projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de 
composição de serviços, demais peças e documentos anexos ao edital. LEIA-
SE: Contratação de empresas especializadas no ramo para os seguintes 
serviços: Lote 01 - construção civil de muro em alvenaria, com 124,35 m de 
comprimento, estruturado em concreto armado e fechamento em alvenaria na 
Quadra Poliesportiva da Escola E.M. Arthur Costa e Silva. Lote 02 - Serviços de 
ligação dos padrões de distribuição de energia até o quadro de distribuição 
geral das escolas E.M. Arthur Costa e Silva e E.M. Rita Ana de Cássia, cujos 
serviços deverão ser realizados rigorosamente de acordo com os projetos, 
memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de 
serviços; e Lote 03: Execução das obras para o atendimento ao pedido de 
ligação/aumento de carga, nas Escolas E.M. Arthur Costa e Silva, e E.M. Rita 
Ana de Cássia, conforme projetos da COPEL e demais peças e documentos 
anexos ao edital. 
Justificativa: houve a necessidade de adequação do Objeto. 
Diante das referidas alterações, fica reaberto o prazo para abertura do referido 
certame, nos termos do art. 21, § 4° da Lei 8.666/93, passando a realizar-se no 
dia 22 de março de 2016, às 08h30min a sessão pública de abertura do Edital, 
na sala de abertura licitações do Departamento de Compras, do Paço 
Municipal, situado a Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, centro, Guaíra-Paraná. 
 O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Tomada de Preços n° 003/2016, ficando inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Edital e de seus anexos. Comuniquem-se as empresas que 
adquiriram. Publique-se. 

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO - NOVA SESSÃO  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016  
TIPO: Menor Preço 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: Por Item 
OBJETO: Registro de preços para realizar a contratação de empresa no ramo 
de hotelaria, estabelecida na cidade Guaíra-PR; para prestarem serviços de 
hospedagens, para serem utilizados nos eventos, campanhas e demais 
recepções a serem organizadas ou apoiadas pelo Município de Guaíra-PR. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, CONFORME 
PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE 
AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL 
DE 2015. DATA DE ABERTURA: às 08h30min do dia 14 de março de 2016. 

Os editais, o Chamamento Público e seus anexos poderão ser obtidos através 
do site www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão e/ou no Link 
Chamamento Público. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br 
 Guaíra (PR), em 29 de fevereiro de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 109/2016
EMENTA: Dispõe sobre o controle da Jornada de Trabalho dos servidores públicos municipais de Cidade Gaúcha.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente pelo disposto no art. 62, incisos IV, IX e XXIII, da Lei Orgânica Municipal, levando-se em conta os 
princípios que regem a Administração Pública, em especial os princípios da legalidade, moralidade, economicidade 
e eficiência, assim com as atribuições dos servidores públicos, inseridas na Lei Municipal nº 1.371/98 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Cidade Gaúcha), bem como na Lei Municipal nº 1.335/98 (Plano de Cargos e 
Salário dos Servidores Públicos) e
CONSIDERANDO que em função do princípio da legalidade compete ao gestor público fiscalizar a correta atuação 
dos seus subalternos de modo a evitar que estes venham descumprir as normas que lhe sejam inerentes;
CONSIDERANDO que em atenção aos princípios da moralidade e economicidade, o gestor público deverá estar 
atento quanto à adequada distribuição da jornada de trabalho dos servidores, de forma a evitar o pagamento desne-
cessário horas extraordinárias e adicionais; 
CONSIDERANDO que é dever de todo servidor exercer as atribuições do seu cargo, emprego ou função, com efici-
ência, atentando-se para o período regular do seu expediente de trabalho;
CONSIDERANDO que o controle do horário de trabalho se faz necessário para a garantia da eficiência na prestação 
do serviço público que um dos princípios destacados no art. 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o descumprimento do horário de trabalho pelo servidor importa em falta grave, passível da 
imposição de sanções ao servidor faltoso, podendo, inclusive, importar na demissão do mesmo;
CONSIDERANDO que em razão do princípio da legalidade os servidores públicos municipais estão obrigados a fazer 
tudo que a lei prevê, da forma como ela prevê, e no tempo que ela especifica, de modo que lhes compete observar 
integralmente as normas atinentes à sua jornada de trabalho;
CONSIDERANDO que recentemente a Administração Pública implantou sistema de registro biométrico para controle 
da jornada de trabalho dos servidores municipais;
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DO REGISTRO E CONTROLE DA FREQUÊNCIA
Art. 1º. O registro de frequência é medida obrigatória para todos os servidores lotados nos órgãos da administração 
direta e indireta, como meio de aferir o comparecimento ao trabalho. 
§ 1º Até a implantação total do sistema eletrônico do controle de frequência nos locais de trabalho (biometria ou via 
web) o registro será através de cartão ponto ou livro ponto, sendo que a folha individual de frequência será admitida 
apenas nos locais onde não dispuser de relógio ponto ou livro ponto, desde que devidamente homologados pelo 
Secretário do Órgão de lotação do servidor.
§ 2º O registro de frequência é exclusivo para cada servidor, sendo expressamente proibido que um servidor registre 
a frequência de outro, pois tal procedimento constitui falta grave e estarão passíveis, ambos os servidores, quem 
autorizou e quem registrou, de sofrerem as penalidades previstas em lei. 
§ 3º Somente estão dispensados do registro de frequência os Secretários Municipais, Diretores e Supervisores de 
Departamento. 
Art. 2º. A frequência será apurada do primeiro ao último dia do mês e as variações em relação às horas extras, faltas, 
atrasos e adicional noturno serão pagos ou descontados no mês subsequente. 
Art. 3º. É vedado o abono de faltas injustificadas ao trabalho. 
Art. 4º. Define-se como “HORAS FALTAS” a ausência injustificada do servidor ao trabalho, de sua jornada diária inte-
gral, considerando a semana de segunda a domingo sendo descontado na proporção: 
I - um dia de falta: a remuneração do dia que tiver faltado e a de um dia de descanso semanal remunerado, referente 
à semana que ocorreu a falta; 
 II - dois ou mais dias de falta: a remuneração dos dias que tiver faltado e as dos descansos semanais remunerados, 
referente à semana que ocorreu a falta. 
 Art. 5º. Define-se como “HORAS ATRASO” a ausência parcial do servidor, sendo: 
 I - na entrada, após o horário definido para início do expediente normal de trabalho ou retorno do intervalo; 
 II - na saída, antes do horário definido para término do expediente normal de trabalho ou do intervalo. 
 Art. 6º. Define-se como “FALTA DE MARCAÇÃO” a falta do registro no controle de frequência (biometria, cartão ponto, 
livro ponto ou folha individual de frequência) na entrada ou saída do expediente, ou ainda, intervalo de descanso. 
 Parágrafo único. Para efeito do desconto da falta de marcação será observado: 
 I - para jornadas diárias que exijam o registro de entrada e saída, inclusive para descanso, considerando quatro 
marcações diárias, a cada falta de marcação será descontado 25% da jornada diária; e
 II - para jornadas diárias que exijam o registro de entrada e saída, considerando duas marcações diárias, a cada falta 
de marcação será descontado 50% da jornada diária. 
CAPÍTULO II
DA JORNADA DE TRABALHO E DA TOLERÂNCIA DE ATRASO
 Art. 7º. A jornada máxima de trabalho nas repartições públicas municipais será de 40 (quarenta) horas semanais.
 § 1º Não haverá expediente aos sábados, domingos e feriados nos órgãos da administração direta e indireta, sendo 
considerados como de repouso semanal remunerado. 
 § 2º Excetua-se do disposto no parágrafo anterior os locais onde, pela sua natureza, executem atividades especiais 
que demandem tratamento diferenciado ou atendimento continuado, na forma do disposto nos artigos 9º e 10 desta 
Portaria.
 Art. 8º. A carga horária dos cargos efetivos encontra-se definida na lei do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
e para efeito de cálculo nas variações mensais (horas faltas, extras, noturnas, atrasos) será considerada a jornada 
mensal na forma a seguir: 
 I - 40 (quarenta) horas semanais para os ocupantes de cargos para os quais a lei estabeleça essa jornada, constituída 
de 8 (oito) horas diárias, com intervalo mínimo de 1 (uma) e máximo de 2 (duas) horas para descanso/alimentação, 
não se computando esse intervalo na duração da jornada, devendo ser observado que: 
 a) para efeito de cálculo das variações computar-se-á 200 (duzentas) horas mensais; 
 b) a tolerância de atraso será de até 60 minutos, somados no mês. 
 II - 36 (trinta e seis) horas semanais para os ocupantes de cargos para os quais a lei estabeleça jornada de 6 (seis) 
horas diárias, durante 6 (seis) dias da semana, com intervalo de 15 (quinze) minutos para descanso, não se com-
putando esse intervalo na duração da jornada, nem sendo tolerada como chegada atrasada ao trabalho, nem como 
saída antecipada, devendo ser observado que: 
 a) para efeito de cálculo de variações computar-se-á 180 (cento e oitenta) horas mensais; 
 b) a tolerância de atraso será de até 54 minutos, somados no mês. 
 III - 30 (trinta) horas semanais para os ocupantes dos cargos para os quais a lei estabeleça essa jornada, devendo 
ser observado que: 
 a) para efeito de cálculo das variações computar-se-á 150 (cento e cinquenta) horas mensais; 
 b) a tolerância de atraso será de até 45 minutos, somados no mês. 
 IV - 25 (vinte e cinco) horas semanais aos ocupantes dos cargos para os quais a lei estabeleça jornada de 5 (cinco) 
horas diárias, devendo ser observado que: 
 a) para efeito de cálculo de variações computar-se-á 125 (cento e vinte e cinco) horas mensais; 
 b) a tolerância de atraso será de até 38 minutos, somados no mês. 
 V - 24 (vinte e quatro) horas semanais aos ocupantes dos cargos para os quais a lei estabeleça essa jornada, de-
vendo ser observado que: 
 a) para efeito de cálculo das variações computar-se-á 120 (cento e vinte) horas mensais; 
 b) a tolerância de atraso será de até 36 minutos, somados no mês.
 VI - 20 (vinte) horas semanais aos ocupantes dos cargos para os quais a lei estabeleça jornada de 4 (quatro) horas 
diárias, devendo ser observado que: 
 a) para efeito de cálculo das variações computar-se-á 100 (cem) horas mensais; 
 b) a tolerância de atraso será de até 30 minutos, somados no mês. 
 Parágrafo único. Os atrasos que, somados, ultrapassarem o limite de tolerância dispostos nos incisos anteriores 
serão considerados como habitualidade, sendo descontados na íntegra em folha de pagamento sob a rubrica “horas 
atraso”. 
 Art. 9º. Os servidores em atividades que, pela sua natureza, em razão do interesse público, tenham que desenvolver 
serviços continuados deverão desempenhar suas atividades em escala de revezamento, obedecendo ao disposto 
nesta Portaria, devendo observar os seguintes requisitos: 
 I - carga horária semanal não superior à prevista para cada cargo, conforme dispõe lei do plano de cargos, carreiras 
e vencimentos; 
 II - uma folga semanal, devendo obrigatoriamente uma desta recair no domingo durante o mês de competência. 
 Parágrafo único. As escalas de revezamento deverão ser elaboradas pelos encarregados do setor ao qual o servidor 
encontra-se subordinado e afixadas em local visível. 
 Art. 10. Fica instituída a Escala de Trabalho em jornada de 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas 
de descanso) ao servidor que prestar serviços em locais de trabalho com funcionamento de 24 (vinte e quatro) horas 
continuadas de atendimento ao público. 
CAPÍTULO III
DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS
 Art. 11. Devidamente justificado, será permitido serviço em hora extraordinária de trabalho para atender situações 
excepcionais e temporárias, por interesse da administração e do serviço público, mediante prévia autorização da 
autoridade competente. 
 § 1º As horas extraordinárias, quando autorizadas, ficam limitadas a 60 (sessenta) horas mensais.
 § 2º As horas extraordinárias, devidamente justificadas e autorizadas, serão compensadas ou remuneradas com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal de trabalho. 
 § 3º As horas extraordinárias registradas em banco de horas deverão ser compensadas no prazo máximo de 12 
meses a contar da realização. 
 § 4º As horas extraordinárias para pagamento em pecúnia deverão ser expressamente autorizadas pelo Chefe do 
Poder Executivo.
CAPÍTULO IV
DO BANCO DE HORAS PARA COMPENSAÇÃO
 Art. 12. As horas excedentes a jornada diária/semanal normal do cargo, para fins de compensação na forma do banco 
de horas, serão computadas como horas créditos, sendo compensadas em horas folgas. 
 § 1º As horas créditos de que trata este artigo serão compensadas na proporção de uma hora trabalhada por uma 
hora e meia de folga.
 § 2º As horas extraordinárias registradas em banco de horas deverão ser compensadas no prazo máximo de 12 me-
ses a contar da realização, extrapolando este prazo serão compulsoriamente convertidas em pecúnia. 
 Art. 13. Somente serão computadas como horas extraordinárias, com direito a compensação ou pagamento, aquelas 
previamente autorizadas e registradas em sistema eletrônico, cartão ponto, e/ou registro manual através do livro pon-
to ou folha individual de frequência, devidamente vistadas pelo Secretário do Órgão de lotação do servidor, observada 
a jornada semanal de concurso para cada cargo. 
 Art. 14. É vedado faltar ao trabalho, sem prévia comunicação e autorização, para posterior compensação das faltas 
no banco de horas. 
 Parágrafo único. As horas folgas serão concedidas mediante solicitação prévia e escrita pelo servidor, após autoriza-
ção expressa da chefia imediata, com a devida comunicação ao Departamento de Recursos Humanos para registro e 
controle, a fim de evitar prejuízo ao desenvolvimento dos trabalhos. 
 Art. 15. Em caso de exoneração e/ou rescisão do contrato de trabalho as horas constantes do banco de horas serão 
convertidas em pecúnia. 
 Art. 16. Cópia dessa Portaria deverá ser afixada em local adequado, em todas as repartições públicas municipais. 
 Art. 17. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha, Paraná, 29 de Fevereiro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
SEGUNDO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS ATOS ADMISSIONAIS
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  convoca os candida-
tos  abaixo relacionados, classificados no Concurso Público Municipal  aberto pelo Edital nº 001/2015, para compare-
cerem à Rua  Santa Catarina, nº 409, no Paço Municipal João Francisco de Souza, no horário das 08:45 às 16:45h, de 
segunda a sexta-feira, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, a contar do dia 29 de fevereiro  de 2016,  salientando que 
os candidatos que não satisfizerem as exigências para admissão, implicará na perda do direito à posse e de qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.
DOCUMENTOS EXIGIDOS:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista;
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio;
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de viúvo(a));
i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato);
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida pela Secretaria 
Municipal de Gestão Pública), nos termos do art. 37 da Constituição Federal;
m) Uma foto 3x4, recente;
n) Declaração de bens.
o)          Tipo sanguineo
p)           Conta corrente Banco do Brasil
CONVOCADOS:
NOME DO CANDIDATO CARGO CLASSIFI-
CAÇÃO
CAMILA FERREIRA DA SILVA EDUCADOR INFANTIL 2º
ANA PAULA MARSOLA EDUCADOR INFANTIL 3º
RENATA BONDEZAN FERRARESE EDUCADOR INFANTIL 4º
JOSILAINE BALLESTERO CAMACHO GARI 1º
DAIANE DE AQUINO MONTIO GARI 2º
DOUGLAS DA SILVA SANTOS LIXEIRO 2º
WASHINGTON LUIZ MADEIRO DOS SANTOS LIXEIRO 3º
ANDRÉIA ANTONIA DIAS NAPOLEÃO PROFESSOR 4º
SILVIA PEREIRA RAMOS E SILVA PROFESSOR 5º
EMERSON LUIZ LANZA VIGILANTE SANITARIO 2º
Paço Municipal João Francisco de Souza, 29 de fevereiro  de 2016.
Luiz Antonio Krauss            ‘  
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03616
Pregão Presencial nº 6/2016.
  O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, com sede na Av. 
Presidente Costa e Silva, 95, inscrito no CNPJ sob nº 75.587.204/0001-70, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor IVAN REIS DA SILVA, 
que este subscreve, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE, 
aos Real, na sala de reuniões do Paço Municipal, em sessão pública, tendo em vista 
a classificação das propostas apresentadas no pregão acima mencionado, conforme 
planilha anexada a presente ata resolve registrar os preços para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 
PARA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS DE NOTA DO PRODUTOR RURAL, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE, de acor-
do com as especificações técnicas constantes no edital do mencionado pregão, em 
seus anexos e em conformidade com o ajustado a seguir.  
Detentor da Ata:
A empresa: PAMA PRINT LTDA - ME, neste ato representada pelo Senhor ELVIO 
PIZATTO DE ARAUJO, que também subscreve, doravante denominada de 
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO
1.1. O objeto deste Contrato, com as características e quantidades assim espe-
cificadas: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS DE NOTA DO 
PRODUTOR RURAL, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
DESTA MUNICIPALIDADE. Conforme especificações no Edital do Processo 
Licitatório, Modalidade Pregão Presencial nº 6/2016.
1.2. O(s) item(ns) vencido(s) pelo signatário e o(s) preço(s) oferecido(s) pelos signa-
tários em cada item, constam na planilha anexada a presente Ata. 
CLÁUSULA SEGUNDA
CONTRATAÇÃO
2.1. A presente Ata, assim como a Licitação da qual decorreu não obriga a Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos 
signatários desta Ata qualquer indenização ou recurso, sendo assegurada a eles, no 
entanto, preferência em havendo igualdade de condições.
2.2. O compromisso de fornecimento da (s) mercadoria (s), apenas estará  caracte-
rizado a partir do recebimento, por signatário desta Ata, de ordem de fornecimento 
da unidade requisitante da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, decorrente da Ata de 
registro de preços.
2.2.1. A unidade requisitante entregara uma copia da referida ordem para o signatário 
desta Ata e guardara para si, para anexação aos autos do processo, outra copia de 
idêntico teor, com a especificação da data de entrega do documento e a identificação 
e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em nome do signatário.
2.2.2. O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata será formalizado com o 
recebimento, pelo signatário, de nota de empenho.
2.3. A Ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qual-
quer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame li-
citatório, mediante previa consulta a secretaria municipal de administração, desde 
que devidamente comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na 
sub-cláusula anterior.
2.4. Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a for-
necer as mercadorias nas qualidades definidas na planilha anexada a esta Ata, nas 
condições estabelecidas no edital e em seus anexos e desta Ata.
CLÁUSULA TERCEIRA
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de vigência da presente Ata de registro de preços é de 12 MESES, con-
tados da data de sua assinatura.
3.2. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do artigo 57, parágrafo 
4º, da Lei Federal nº 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais van-
tajosa, satisfeitos os demais requisitos desta norma. 
CLÁUSULA QUARTA
PREÇO
4.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar 
o valor oferecido no pregão, devidamente registrado na planilha anexa a esta Ata, 
sobre o (s) preço (s) da (s) mercadoria (s) que consta no mesmo anexo.
4.2. Os preços a serem pagos serão a única e completa remuneração pelos forneci-
mentos, incluindo alem do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, 
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, di-
retas ou indiretas, relacionadas.
4.3. É vedada a alteração do valor registrado durante o prazo de validade desta Ata, 
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. Durante o prazo de validade da Ata de registro de preços, a Prefeitura do mu-
nicípio de Terra Roxa manterá pesquisa freqüente dos preços de mercado da (s) 
mercadoria (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrado nesta Ata 
com os preços praticados no mercado.
4.4.1. A prefeitura, em caso de comprovação de que os preços registrados são maio-
res que os vigentes no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata para pro-
mover a renegociação dos preços nela registrados, de forma a torná-los compatíveis 
com os de mercado.
4.4.2. A prefeitura, em caso de recusa do (s) signatário (s) desta Ata em aceitar a 
renegociação, procedera a aquisição da (s) mercadoria (s) por outros meios respei-
tando o disposto na legislação, decreto municipal nº 182/2006 de 11/10/2006, artigo 
14 e 16. 
CLÁUSULA QUINTA
ENTREGA DO OBJETO
5.1. A entrega do objeto desta licitação deverá ser, conforme solicitação da secretaria 
competente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da data da entrega 
do recebimento do respectivo documento.
5.1.1. Inexistindo urgência na entrega dos itens, a prefeitura poderá, a seu exclusivo 
critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
5.2. A (s) mercadoria (s) deverão ser entregues no local e no horário definido na 
ordem de fornecimento, mediante notas fiscais, devidamente atestadas pelo setor 
competente.
5.3. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas à 
entrega da (s) mercadoria (s), incluindo, entre outras que possam existir, despesas 
com embalagem, seguro, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenci-
ários.
5.4. A (s) mercadoria (s) recebida (s) estará (ão) sujeita (s) a verificação, pela unida-
de requisitante, da compatibilidade com as especificações pactuadas no edital e em 
seus anexos, incluindo qualidade e perfeito funcionamento. 
5.5. No caso da (s) mercadoria (s) entregues, atenderem as especificações, e as 
qualidades entregues estiverem corretas, o representante da prefeitura na unidade 
requisitante responsável pelo recebimento e conferencia assinara atestado de rece-
bimento e aprovação, entretanto uma copia ao signatário desta Ata e retendo outra 
copia, para anexação aos autos do processo, com a especificação da data de entrega 
do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo recebimento do 
documento em nome do signatário. 
5.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para 
o fornecimento, nos termos das previsões do edital e de seus anexos, o signatário 
desta Ata devera providenciar a retirada da (s) mercadoria (s), para substituição do 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação, 
sem ônus para a Prefeitura Municipal de Terra Roxa e independentemente de even-
tual aplicação das penalidades cabíveis.
5.6.1. Inexistindo urgência na substituição dos itens, a prefeitura poderá, a seu exclu-
sivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
5.7. Se houver diferença entre as qualidades constantes na rodem de fornecimento 
e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata devera providenciar a comple-
mentação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do re-
cebimento da notificação.
5.7.1. Inexistindo urgência na complementação dos itens, a prefeitura poderá, a seu 
exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
5.8. As mercadorias deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante, de-
vendo garantir proteção durante transporte e estocagem constar identificação do pro-
duto e demais informações exigidas na legislação em vigor.
5.9. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078, de 11/09/1990, a apre-
sentação do produto devera assegurar informações claras, precisas, ostensivas em 
língua portuguesa sobre as características, marca, modelo, procedência, qualidade, 
composição, preço, prazo de validade, origem e outros, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa.
5.10. Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equi-
pamento, dispositivos, pessoal e supervisão necessária à execução das tarefas em 
questão. 
5.11.  Todos os materiais deverão ser entregues, considerando a data de fabricação 
e vencimento indicado pelo fabricante, com saldo de validade de no mínimo 60% 
(sessenta por cento).
CLÁUSULA SEXTA
DESPESA
6.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias das unidades a seguir relacionadas, caso seja efetuada a compra, e 
ainda por aquela que vier substituir no exercício presente ou vindouro:
Dotação Utilizada
Código Dotação Descrição
9 SECRETARIA DE AGRICULTURA
1 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
20 AGRICULTURA
606 EXTENSAO RURAL
21 PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL E  ABASTECIMENTO
2107 MANTER AS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO AG
3390396301 IMPRESSOS EM  GERAL DE USO INTERNO
CLÁUSULA SÉTIMA
PAGAMENTO
7.1. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte 
documentação, sem os quais não serão atendidos:
7.1.1. Atestado de recebimento e aprovação, emitido pela unidade requisitante;
7.1.2. Nota fiscal fatura ou nota fiscal.
7.2. Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere 
direito à alteração de preços ou a compensação financeira por atraso de pagamento. 
7.3. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal 
(deposito em conta corrente do fornecedor), pela secretaria municipal de fazenda, 
desde que acompanhado pelos documentos mencionados na sub-cláusula.
7.4. No caso de termino do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente na 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil 
subseqüente.
7.5. A Prefeitura Municipal de Terra Roxa poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas por signatário desta Ata.
7.6. O pagamento efetuado não isentara os signatários desta Ata das responsabilida-
des decorrentes do fornecimento.
CLÁUSULA OITAVA
OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
8.1. São obrigações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa:
8.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata as suas dependên-
cias, para a entrega das notas fiscais / faturas;
 
8.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que 
venham a ser solicitado pelos empregados dos signatários desta Ata;
8.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste pregão;
8.1.4. Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços da (s) mercadoria (s), a fim de 

averiguar a vantagem da proposta e a media de preços sob a qual será aplicado o 
menor valor por item ofertado pelos signatários desta Ata;
8.1.5. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento da (s) mercadoria (s), desde 
que cumpridas todas as exigências do edital e de seus anexos e desta Ata;
8.1.6. Fazer solicitação por escrito da secretaria solicitante, para que sejam forneci-
dos os objetos desta ata;
8.1.7.Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela contratação;
8.1.8. Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas 
consideras de natureza grave.
CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DOS SIGNATÁRIOS DA ATA
9.1. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do forne-
cimento da (s) mercadoria (s) descrita nesta Ata de registro de preços, o cumprimento 
das seguintes obrigações:
9.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas de-
correntes do fornecimento da (s) mercadoria (s), tais como salários, seguros de aci-
dentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vales-transporte 
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;
9.1.2. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e / ou condições constantes 
no edital de pregão e em seus anexos;
9.1.3. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidade ou 
sub-contratações não autorizadas pela Prefeitura Municipal de Terra Roxa;
9.1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento 
da (s) mercadoria (s) em apreço;
9.1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de pro-
priedade da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, ou bens de terceiros, quando estes 
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento da (s) mer-
cadoria (s), objeto desta Ata;
9.1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 
a respeito da qualidade do fornecimento;
9.1.7. Comunicar por escrito a Prefeitura Municipal de Terra Roxa qualquer anormali-
dade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
9.1.8. Emitir mensalmente, relatório dos produtos fornecidos;
9.1.9. Observar as normas legais de segurança a que esta sujeita a atividade de 
comercialização da (s) mercadoria (s);
9.1.10. Manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no pregão.
CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA
10.1. Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá:
10.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obriga-
ções sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor obrigando-se a sal-
dá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o contratante;
10.1.2. Assumir, também a responsabilidade por todas as providencias e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocor-
rência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do ob-
jeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa;
10.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência;
10.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de 
contratações decorrentes desta Ata.
10.2. A inadimplência dos signatários desta Ata, com referencia aos encargos estabe-
lecidos na sub-cláusula 10.1, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sem poderá onerar o objeto desta Ata, razão pela 
qual seus signatários renunciam expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com a prefeitura do município de Terra Roxa. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO
11.1. Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte:
11.1.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, ou que nela ocupe cargo de con-
fiança, durante a vigência desta Ata;
11.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca des-
ta Ata, salvo se houver previa autorização da Prefeitura Municipal de Terra Roxa;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram entre os encargos dos signatários desta Ata e a retribuição da administra-
ção pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de 
fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômi-
ca extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
12.1.1. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactua-
ram inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de planilha 
de decomposição de preços.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
PENALIDADES
13.1. Os signatários desta Ata estarão sujeitos as seguintes penalidades:
13.1.1. Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total 
do contrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no edital e em seus 
anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação pela Prefeitura Municipal de Terra Roxa;
13.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste pregão, à:
13.1.2.1. Advertência;
13.1.2.2. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do 
item, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhido no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
13.1.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a administração, pelo praz de até 02 (dois) anos.
13.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o signatário 
da Ata que:
13.1.3.1. Deixar de assinar a Ata de registro de preços;
13.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata;
13.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
13.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.3.5. Fizer declaração falsa;
13.1.3.6. Cometer fraude fiscal;
13.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
13.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela administração publica, o signatário desta Ata ficara isento das pena-
lidades.
13.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a admi-
nistração publica poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
14.1. O cancelamento do registro de preços dos signatários desta Ata poderá ser 
formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, 
porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício do contra-
ditório e da ampla defesa.
14.2. O registro de preços poderá ser cancelado pelo órgão responsável pelo registro 
quando o signatário desta Ata:
14.2.1. Descumprir as condições nela constantes;
14.2.2. Recusar-se a celebrar a Ata ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
14.2.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
aqueles praticados no mercado;
14.2.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração, nos 
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93;
14.2.5. For impedido de licitar e contratar com a administração nos termos do artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520/2002.
14.3. O Órgão responsável pelo registro de preços também poderá cancelá-lo por 
razões de interesse público, devidamente justificado.
14.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado devera ser feita pesso-
almente, ou então por correspondência com aviso de recebimento, juntando o com-
provante aos autos.
14.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de qualquer signa-
tário da Ata, a comunicação ser feita por meio do diário oficial, por duas vezes con-
secutivas, considerando cancelado o preço registrado a contar da ultima publicação.
14.6. Independentemente das previsões retro indicadas, qualquer signatário desta 
Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
14.6.1 Ocorrendo à hipótese prevista nesta sub-cláusula, a solicitação de cancela-
mento devera ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo 
facultada a Prefeitura Municipal de Terra Roxa a aplicação das penalidades previstas 
no edital.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
15.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos 
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata os documentos do Edital de Pregão 
Presencial nº 6/2016 e, em especial as propostas de preços e dos documentos de 
habilitação dos signatários desta Ata.
15.2. A execução da Ata será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis as obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
FORO
16.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da comarca de 
Terra Roxa, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 
casos previstos no artigo 102, inciso I alínea “d” da Constituição Federal.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta um só efeito, as quais, de-
pois de lidas são assinadas pelos representantes das partes; CONTRATANTE e 
CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.
Terra Roxa - Pr, 29/02/2016.
_______________________________
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
___________________________________________
ELVIO PIZATTO DE ARAUJO
Testemunhas:
________________________
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
________________________
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO DO PROJETO DE LEI N.º 085/2014
SÚMULA: Dispõe sobre a possibilidade de concessão de uso especial para fins de 
moradia de terreno pertencente ao Município de Tuneiras do Oeste – PR, com fun-
damentos na Lei 10.257/2001, bem como, no artigo 6º da Constituição Federal da 
República Federativa do Brasil.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou e eu, João 
Roberto Batista, Presidente do Legislativo Municipal, DECRETO a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 01 a 14, da quadra 63, da planta geral da cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, com área total de 3.425,52 metros quadrados, conforme cons-
ta na matrícula imobiliária nº. 9.2012 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 01 a 12, da quadra 64, da planta geral da cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 3.100,68 metros quadrados, conforme consta 
na matrícula imobiliária nº. 9.2012 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 03, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.920 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 04, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.921 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 5º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 05, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.922 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 6º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 06, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.923 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 7º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 07, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 163,24, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.924 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 8º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 08, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 163,24, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.925 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 9º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 09, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 163,52, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.926 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 10 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 10, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.927 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 11 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 11, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.928 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 12 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 12, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.929 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 13 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 13, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.930 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 14 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 14, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.931 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 15 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 15, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.932 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 16 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 16, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.933 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 17 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 17, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.934 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 18 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 18, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.935 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 19 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 19, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.936 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 20 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 20, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.937 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 21 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 21, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.938 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 22 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 22, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.939 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 23 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 23, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.940 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 24 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 

pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 24, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.941 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 25 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 25, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.942 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 26 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 26, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.943 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 27 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 27, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.944 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 28 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 28, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.945 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 29 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 29, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.946 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 30 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 30, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 163,24, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.947 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 31 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 31, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 163,24, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.948 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 32 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 32, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 163,52, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.949 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 33 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 33, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.950 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 34 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 34, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.951 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 35 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 35, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.952 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 36 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 36, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do 
Oeste/PR, com área de 245,00 metros quadrados, conforme consta na matrícula imo-
biliária nº. 17.953 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 37 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 37 da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.954 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 38 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 38, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.955 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 39 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 39, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 163,24 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.956 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 40 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 41, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 163,52 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.958 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 41 Os imóveis acima descritos nos artigos 1º e 2º serão subdivididos em lotes que 
variam de 153,90 metros quadrados até 186,54 metros quadrados, num total de 38 
(trinta e oito) lotes, conforme mapa em anexo.
Art. 42 Concessão do terreno será feita para pessoa que pretenda de fato construir 
sua moradia.
I – para que tenha direito a concessão do lote o interessado não deve possuir renda 
familiar mensal acima de 03 (três) salários mínimos;
II – deverão os interessados apresentar certidão negativa do Registro de Imóveis que 
comprove a inexistência de qualquer imóvel em seu nome no ato do requerimento. 
Art. 43 É expressamente vedado que o beneficiário comercialize ou aliene de qual-
quer forma o imóvel cedido, devendo ser o mesmo unicamente para fins de moradia 
e não para comercialização ou especulação imobiliária.
I – caso o beneficiário tenha interesse em dispor do imóvel que construiu com seus 
recursos sobre o imóvel cedido deverá o mesmo e a parte interessada em adquiri-lo 
procurar o Município onde será analisado o pedido e posteriormente se deferido será 
autorizado para que efetue a negociação, ficando devidamente explicitado ao interes-
sado que o imóvel no qual foi construída a residência é pertencente ao Município de 
Tuneiras do Oeste –PR.
II – caso o imóvel venha ser comercializado sem as cautelas acima descritas o 
Município de Tuneiras do Oeste poderá ingressar com ação judicial visando anular 
o feito, vez que dependerá sempre da sua anuência para que qualquer negociação 
seja realizada.
Art. 44 O beneficiário deverá construir a residência em conformidade com o que de-
termina a legislação urbana, devendo para tanto providenciar toda a documentação 
necessária para iniciar a obra que deverá ser acompanhada por responsável técnico 
habilitado.
I – é obrigatório no terreno à existência de fossa séptica para coleta de detritos oriun-
dos da residência, devendo a mesma ser devidamente perfurada e revestida interna-
mente com tijolos, bem como, com a devida tampa de concreto, ou ainda, havendo 
na localidade rede coletora de esgotos, deverá ser efetuada a referida ligação tudo 
com ônus do beneficiário. 
II – o Beneficiário deverá ainda providenciar a limpeza interna e externa (calçada) 
do terreno constantemente, visando assim evitar a proliferação de insetos e outros 
seres nocivos à saúde.
Art. 45 No momento da assinatura do termo de concessão de uso será entregue aos 
beneficiários do programa uma cópia da presente lei, visando assim, informa-los so-
bre suas obrigações e direitos em relação ao imóvel cedido.
Art. 46 O Município após prazo de 15 (quinze) anos poderá efetuar a doação do imó-
vel ao beneficiário, onde será providenciada toda a documentação necessária para o 
devido registro do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis competente.
Art. 47 Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, em 29 de fevereiro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 006/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: C.J. LOPES - PAPELARIA - ME 
OBJETO: contratação de empresa(s) para fornecimento de eletrodomésticos, móveis 
e aparelhos de informática para uso no Fundo Municipal de Saúde do município de 
Xambrê, Estado do Paraná, a ser adquirido com recursos provenientes do Programa 
de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS, do Governo do 
Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 15/02/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$10.534,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 2/2013-PMX, homologada em 05/02/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 15 de fevereiro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 014/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 014/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, 
agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio 
Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante 
denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS: 
CASSIANO CAVALCANTE DA SILVA 06803328988, situada na Av. Adão Arcângelo 
Dal Bem, 1260, centro, na cidade de Brasilândia do Sul – Pr., - CNPJ 18.235.704/0001-
09, neste ato representado por seu representante legal CASSIANO CAVALCANTE 
DA SILVA, conforme documento comprobatório CPF: 068.033.289-88;
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ - ME, situada na Rodovia Est. Asfalto And, nº 345, 
anexo ao Posto, na cidade de Brasilândia do Sul – Pr., - CNPJ 24.099.706/0001-10, 
neste ato representado por seu representante legal ROGERIO CIPRIANO DA CRUZ, 
conforme documento comprobatório CPF: 062.998.749-10.
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILANDIA DO SUL (PMBdS) DE REFEIÇÕES DO TIPO SELF-SERVICE 
E MARMITEX, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS  DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
CASSIANO CAVALCANTE DA SILVA 06803328988;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Va l o r 
Total Marca/Espec.
1 REFEIÇÕES BIFFET-SELF SERVICE SERVIDAS NO LOCAL, 
CONTENDO NO MÍNIMO, ARROZ, FEIJÃO, VARIEDADE EM LEGUMES, 
MACARRÃO, BATATAS FRITAS OU EM MOLHO, VARIEDADE EM SALADA, DOIS 
TIPOS DE CARNE. Unid 600,00 R$ 16,000 
9.600,00 KI DELICIA
2 REFEIÇÃO COMERCIAL SERVIDAS NO LOCAL, COMPOSTA NO 
MÍNIMO, ARROZ, FEIJÃO, UMA SALADA,  LEGUMES,  BATATAS FRITAS, FAROFA, 
DOIS TIPOS DE CARNE. Unid 600,00 R$ 9,900 
5.940,00 KI DELICIA
6 REFRIGERANTE 600 ML (PET). Unid 
400,00 R$ 3,550 1.420,00 COCA- COLA
9 SUCO DE FRUTAS COPO DE 300 ML Unid 
200,00 R$ 2,700 540,00 POLPA NORTE
TOTAL: 17.500,00
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ - ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Va l o r 
Total Marca/Espec.
3 REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA ESPECIAL MÉDIA CONTENDO NO 
MÍNIMO ARROZ, FEIJÃO, LEGUMES, DOIS TIPOS DE CARNE. Unid 
1.000,00 R$ 6,000 6.000,00 RESTAURANTE KAEL
4 REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA ESPECIAL GRANDE CONTENDO NO 
MÍNIMO ARROZ, FEIJÃO, LEGUMES, DOIS TIPOS DE CARNE. Unid 
1.000,00 R$ 7,250 7.250,00 RESTAURANTE KAEL
5 REFRIGERANTE 360 ML (LATA) Unid 
500,00 R$ 2,800 1.400,00 COCA- COLA
7 REFRIGERANTE 1 L(PET) Unid 400,00 R $ 
4,800 1.920,00 COCA- COLA
8 REFRIGERANTE 2 LT (PET) Unid 250,00 R $ 
6,200 1.550,00 COCA- COLA
10 ÁGUA MINERAL 500 ML Unid 400,00 R $ 
1,500 600,00 COCA- COLA
TOTAL: 18.720,00
VALOR: R$ 36.220,00 (trinta e seis mil duzentos e vinte reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME 
A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS 
TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; 
DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 29/02/2016.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 29 de fevereiro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Considerando que não houve apresentação de recursos, nem impugnação por par-
te das empresas licitantes, já adjudicado as licitantes vencedoras pelo Pregoeiro, e 
tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro homologado 
o presente Processo Licitatório nº009/2016 Pregão Presencial nº 009/2016, para que 
produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
S M K DOS SANTOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. CNPJ: 07.584.359/0001-00
F.P. GARALUZ- ME CNPJ-07299558/0001-69
MIGUEL MARTINS SUPERMERCADOS- ME. CNPJ:75.504.100/0001-54
SOLLENE - INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA- ME. 
CNPJ:05.951.982/0001-10
V. S. DUTRA - COMUNICAÇÃO E INFORMATICA LTDA - ME. CNPJ:08.706.886/0001-
03
Para REGISTRO DE PREÇO a fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
PARA FORNECER PRODUTOS DE COPA E COZINHA A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, objeto deste certame, para suprir as necessidades da 
Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 29 de Fevereiro de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, 
o qual aprovo, declaro HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 046/2015, 
Concorrência nº 001/2015, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ- 67.156.943/0002-
60
Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA (TST), COM GALERIAS, CALÇADAS EM VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, objeto deste certame, para suprir as neces-
sidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 29 de Fevereiro de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Considerando que não houve apresentação de recursos, nem impugnação por par-
te das empresas licitantes, já adjudicado as licitantes vencedoras pelo Pregoeiro, e 
tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro homologado 
o presente Processo Licitatório nº010/2016 Pregão Presencial nº 010/2016, para que 
produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
T.L. BARBOSA E CIA LTDA. CNPJ:00.992.999/0001-00
V.L. GOMES COMÉRCIO DE PEÇAS. CNPJ:72.040223/0001-93
Para REGISTRO DE PREÇO a fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS ORIGINAIS, GENUÍNOS E NOVOS, MANUTENÇÃO E MÃO DE 
OBRA PARA REPARAÇÃO DOS VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO “PESADOS” 
QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL, objeto deste certame, para suprir as necessi-
dades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 29 de Fevereiro de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS ANIMAIS DE 
CRUZEIRO DO OESTE

ARCA DE NÓE
CONVOCAÇÃO
A Presidente da ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS ANIMAIS DE CRUZEIRO DO 
OESTE – ARCA DE NÓE, CONVOCA os associados para participarem da eleição 
da nova diretoria para o período de 12/03/2016 a 12/03/2018, a ser realizada no dia 
12/03/2016, às 19:00 horas, na Rua João de Resende, nº 604 – centro, na cidade de 
Cruzeiro do Oeste-PR. 
Cruzeiro do Oeste – PR, 29 de fevereiro de 2016.
TEREZA CAMARGO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná 
PORTARIA N° 051/2016 
SÚMULA: Concede promoção as servidoras relacionadas e  dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atri-
buições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 431 de 18 de dezembro de 
2009 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder às servidoras abaixo relacionadas, profissionais do magistério, 
a promoção de uma classe, dentro do mesmo nível, com base no Artigo 19 da Lei 
431/2009, reenquadrando-as  para a seguinte classe, dentro do mesmo nível, con-
forme anexo 1 da citada  Lei.
Nome                        
Classe
Celina Aparecida Belini Marques     C-7
Edinalda Marroquio Braga  C-9
Eva da Silva Braga Ianque     D-15
Janice Aparecida Munhoz Coelho C-9
Maria do Carmo Massolla  C-9
Mirlene Ianegitz Ramos Braga  C-6
Neuzeli Duenha Bogas Simões  C-9
Simone Cristina Palota Ribeiro C-9
Valdelice Aparecida Gonçalves Ramos Messias C-9
Neuzeli Duenha Bogas Simões C-5
Kesie Viviane Betinelli de Souza C-5
Maria Joana de Caldas Silva C-5
Regina Lucia Vedovato dos Santos C-5
Elisangela Aparecida Pazini Ribeiro Marques C-3
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a data 01/02/2016.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 006/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, objeti-
vando a aquisição de pão Frances, com peso unitário de 50 g, elaborado com farinha 
de trigo de primeira qualidade, para as secretarias da prefeitura municipal e demais 
órgãos da Administração.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016
VALOR MÁXIMO: R$ 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos reais), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste edital. 
PRAZO DE FORNECIMENTO/ENTREGA: o produto será fornecido/entregue, confor-
me programação diária anexa ao processo, devidamente embalado.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
O município não se obriga à solicitação da totalidade do produto contratado.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser aprecia-
dos e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), na Sala da Secretaria de 
Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito, Avenida Hermes Vissoto, 810, nos se-
guintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas de Segunda a 
Sexta-Feira, sendo que informações serão fornecidas através do telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 21 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 14 de Março de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de fevereiro de 2016.
Meire Lucia Bezerra
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS Nº 005/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO, aberto pelo Edital nº 
001/2016, conforme as seguintes disposições:
Art. 1º - FICAM CONVOCADOS, mediante as condições estipuladas neste Edital, 
no item 11 e seus subitens, descritos no Edital de abertura do Processo Seletivo 
nº 001/2016, os candidatos abaixo relacionados e aprovados neste Processo 
Seletivo Municipal, para assumir o cargo especificado, mediante apresentação ao 
Departamento de Recursos Humanos, com os documentos e cópias a seguir espe-
cificados:
a) Registro Geral(RG);
b) Cadastro de Pessoa Física(CPF);
c) Certificado de Reservista, se do sexo masculino;
d) Título de Eleitor;
e) Comprovante de votação da última eleição ou justificativa de ausência;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Certidão de nascimento dos filhos até 14(quatorze) anos;
h) Comprovante de escolaridade e habilitação exigida;
i) Comprovante de Residência
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS e PIS/PASEP;
k) 1(uma) fotografia 3x4;
l) Certidões Negativas de ações civis e criminais;
m) Laudo médico de sanidade física e mental;
CARGO: Agente de Combate a Endemias
NOME DATA DE NASCIMENTO R.G. C.P.F.
Wagner da Silva 19/08/1982 8.061.404-7 040.276.039-58
Antonio Tolari 08/04/1953 911.487-4 175.168.039-87
Art. 2º - o Laudo Médico consistirá de avaliação clínica e realização dos seguintes 
exames:
1) Hemograma,
2) Raio-x do tórax,
3) Exame de urina.
Art. 3º - O Atestado de Sanidade Física e mental será emitido por Junta Médica 
Municipal e as despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta dos 
candidatos.
Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 29 de fevereiro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná 
Portaria Nº. 016/2016
Súmula: Designa Servidor 
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições outorgadas pelo art.66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar, Mariângela Broch da Costa ocupante do cargo Secretária Municipal 
do Bem Estar Social para ser representante da Prefeitura junto ao SDH.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 2° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário.
Município de Maria Helena, 29 de Fevereiro de 2016.
Elias Bezerra de Araújo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 014, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Exonera, a pedido, do cargo em comissão o servidor Lucas Fernando Guilherme
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, caput, ambos da Lei nº 
1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 384/2016,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar, a pedido, do cargo em comissão de Assessor Técnico – Nível Médio 
o servidor Lucas Fernando Guilherme, matrícula nº 109, a partir de 01 de março de 
2016.
Edifício do Paço Municipal, em 29 de fevereiro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA  Nº 015, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Promove  os  Educadores  Infantis   abaixo designados.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o resultado da Avaliação de Efetivação Profissional, com cum-
primento do disposto no artigo 18, Parágrafo único da Lei Complementar nº 06  de 3 
abril de 2008, que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.
R E S O L V E:
Promover, após cumprido o estágio probatório, a contar de 01 de março de 2016, os 
seguintes  Educadores Infantis:
NOME ADMISSÃO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
REFERÊNCIA REFERÊNCIA
Cristiane Nicolau da Silva 01/02/2013 EDIA01 EDIA02
Cristina Aparecida de Paula 04/02/2013 EDIB01 EDIB02
Shirley Gonçalves de Oliveira 04/02/2013 EDIB01 EDIB02
Edifício do Paço Municipal, 29 de fevereiro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE NOVA OLÍMPIA PR

RESOLUÇÃO Nº 001/2016
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho Tutelar de 
Nova Olímpia – gestão 2016-2019.
O CONSELHO MUNICIPAL  DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
DO  MUNICIPIO DE  NOVA OLIMPIA,  Estado do  Paraná , no  uso  de  suas atribui-
ções  legais, que  lhe confere a  Lei Municipal nº 666 de 1991, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada na reunião ordinária do dia 26 
de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o Regimento 
Interno do Conselho Tutelar de Nova Olímpia – gestão 2016 – 2019.
Art. 2º  -  Esta  resolução  entrará em  vigor  na data  da  sua  publicação.
Nova Olímpia, 29 de fevereiro de 2016.
Nágila Aparecida Baraldi Dedino
Presidente CMDCA
Nova Olímpia PR

O CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL  
DO  MUNICIPIO DE  NOVA OLIMPIA 

Estado do  Paraná 
RESOLUÇÃO Nº 002/2016
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação  do Relatório de Receitas e Despesas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social referente ao ano de 2015.
O CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA   SOCIAL  DO  MUNICIPIO DE  
NOVA OLIMPIA,  Estado do  Paraná , no  uso  de  suas atribuições  legais, que  lhe 
confere a  Lei Municipal nº 752/96 de 08/04/1996, e as alteração  da  Lei 1038 de  
18/08/2009, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o Relatório 
de Receitas e Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social referente ao 
ano de 2015. 
Art. 2º  -  Esta  resolução  entrará em  vigor  na data  da  sua  publicação.
Nova Olímpia, 29 de fevereiro de 2016.
Cleuza Peron
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
RETIFICAÇÃO
Retificação da Publicação da Adjudicação, do Processo Licitatório nº 006/2016, 
Pregão Presencial nº 004/2016 – Umuarama Ilustrado, edição 10.602, Publicações 
Legais, pág. C6 de 24 de fevereiro de 2016. 
Onde se Lê: EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Lê-se: MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA
Terra Roxa, 29 de fevereiro de 2016.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA
Pregoeiro
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AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 7/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  8/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia, 11 de Março de 2016, 
às 08:30 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reu-
nião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especifi-
cado no Edital de Licitação nº 7/2016 na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor 
Preço por Item.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO D
DECRETO DO PROJETO DE LEI N.º 085/2014
SÚMULA: Dispõe sobre a possibilidade de concessão de uso especial para fins de 
moradia de terreno pertencente ao Município de Tuneiras do Oeste – PR, com fun-
damentos na Lei 10.257/2001, bem como, no artigo 6º da Constituição Federal da 
República Federativa do Brasil.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou e eu, João 
Roberto Batista, Presidente do Legislativo Municipal, DECRETO a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 01 a 14, da quadra 63, da planta geral da cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, com área total de 3.425,52 metros quadrados, conforme cons-
ta na matrícula imobiliária nº. 9.2012 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 01 a 12, da quadra 64, da planta geral da cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 3.100,68 metros quadrados, conforme consta 
na matrícula imobiliária nº. 9.2012 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 03, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.920 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 04, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.921 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 5º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 05, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.922 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 6º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 06, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.923 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 7º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 07, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 163,24, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.924 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 8º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 08, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 163,24, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.925 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 9º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 09, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 163,52, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.926 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 10 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 10, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.927 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 11 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 11, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.928 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 12 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 12, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.929 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 13 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 13, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.930 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 14 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 14, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.931 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 15 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 15, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.932 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 16 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 16, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.933 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 17 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 17, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.934 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 18 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 18, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.935 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 19 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 19, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.936 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 20 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 20, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.937 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 21 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 21, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.938 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 22 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 22, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.939 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 23 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 
área denominada lote de terra nº. 23, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.940 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 24 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a 

área denominada lote de terra nº. 24, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra 
nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área 
de 245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.941 do 
CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 25 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 25, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.942 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 26 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 26, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.943 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 27 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 27, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.944 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 28 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 28, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.945 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 29 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 29, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.946 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 30 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 30, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
163,24, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.947 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 31 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 31, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
163,24, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.948 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 32 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 32, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
163,52, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.949 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 33 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 33, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
245,00, metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.950 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 34 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 34, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
245,00 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.951 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 35 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 35, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
245,00 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.952 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 36 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 36, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 27, 
da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do 
Oeste/PR, com área de 245,00 metros quadrados, conforme consta na matrícula imo-
biliária nº. 17.953 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 37 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 37 da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
245,00 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.954 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 38 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 38, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
245,00 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.955 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 39 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 39, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
163,24 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.956 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 40 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a 
pessoas de baixa renda, que não sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área 
denominada lote de terra nº. 41, da subdivisão das datas nº. 03 a 20, da quadra nº. 
27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 
163,52 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.958 do CRI 
do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 41 Os imóveis acima descritos nos artigos 1º e 2º serão subdivididos em lotes que 
variam de 153,90 metros quadrados até 186,54 metros quadrados, num total de 38 
(trinta e oito) lotes, conforme mapa em anexo.
Art. 42 Concessão do terreno será feita para pessoa que pretenda de fato construir 
sua moradia.
I – para que tenha direito a concessão do lote o interessado não deve possuir renda 
familiar mensal acima de 03 (três) salários mínimos;
II – deverão os interessados apresentar certidão negativa do Registro de Imóveis que 
comprove a inexistência de qualquer imóvel em seu nome no ato do requerimento. 
Art. 43 É expressamente vedado que o beneficiário comercialize ou aliene de qualquer 
forma o imóvel cedido, devendo ser o mesmo unicamente para fins de moradia e não 
para comercialização ou especulação imobiliária.
I – caso o beneficiário tenha interesse em dispor do imóvel que construiu com seus 
recursos sobre o imóvel cedido deverá o mesmo e a parte interessada em adquiri-lo 
procurar o Município onde será analisado o pedido e posteriormente se deferido será 
autorizado para que efetue a negociação, ficando devidamente explicitado ao interes-
sado que o imóvel no qual foi construída a residência é pertencente ao Município de 
Tuneiras do Oeste –PR.
II – caso o imóvel venha ser comercializado sem as cautelas acima descritas o 
Município de Tuneiras do Oeste poderá ingressar com ação judicial visando anular 
o feito, vez que dependerá sempre da sua anuência para que qualquer negociação 
seja realizada.
Art. 44 O beneficiário deverá construir a residência em conformidade com o que de-
termina a legislação urbana, devendo para tanto providenciar toda a documentação 
necessária para iniciar a obra que deverá ser acompanhada por responsável técnico 
habilitado.
I – é obrigatório no terreno à existência de fossa séptica para coleta de detritos oriun-
dos da residência, devendo a mesma ser devidamente perfurada e revestida interna-
mente com tijolos, bem como, com a devida tampa de concreto, ou ainda, havendo 
na localidade rede coletora de esgotos, deverá ser efetuada a referida ligação tudo 
com ônus do beneficiário. 
II – o Beneficiário deverá ainda providenciar a limpeza interna e externa (calçada) 
do terreno constantemente, visando assim evitar a proliferação de insetos e outros 
seres nocivos à saúde.
Art. 45 No momento da assinatura do termo de concessão de uso será entregue aos 
beneficiários do programa uma cópia da presente lei, visando assim, informa-los sobre 
suas obrigações e direitos em relação ao imóvel cedido.
Art. 46 O Município após prazo de 15 (quinze) anos poderá efetuar a doação do imóvel 
ao beneficiário, onde será providenciada toda a documentação necessária para o de-
vido registro do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis competente.
Art. 47 Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, em 29 de fevereiro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal
E EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MANUAIS DE LIMPEZA DE 
BOCAS DE LOBOS, BUEIROS, GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E SARGETAS, 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PODA  DE  ÁRVORES  EM LOGRADOUROS 
PÚBLICOS URBANOS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE
A Pasta técnica com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e ane-
xos,  poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 01 de Março 
de 2016, no horário comercial. Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre a presente 
licitação poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, no 
horário de expediente, sito a Rua Santa Catarina, 409, Centro, pelo fone/fax: (44) 
3653-1301 – Ramal 216 ou email: dlicitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste-Pr, 01 de Março de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

 MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ 
LEI  Nº 2218 de 29 de Fevereiro 2016
SÚMULA:  Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir no corrente exercício fi-
nanceiro, incluir no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Especial por anulação de dotação .
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:
Art.1.º - Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir no corrente exercício financeiro, 
incluir no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial 
por anulação de dotação no valor de R$-12.000,00(Doze mil reais), de acordo com 
a seguinte classificação:
13 -  PODER LEGISLATIVO
13.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031..0015.2.048 – Manutenção do Poder Legislativo
3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS. Fonte 
1001 12.000,00
TOTAL 12.000,00
Art.2º - Como recurso para cobertura do Crédito autorizado no art. 1º, o Poder 
Executivo cancelará as seguintes dotações orçamentárias:
13 -  PODER LEGISLATIVO
13.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031..0015.2.048 – Manutenção do Poder Legislativo
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica Fonte 1001 
12.000,00
TOTAL  12.000,00
Pérola, 29 de Fevereiro de 2016
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO nº037 de 29 de Fevereiro 2016
SÚMULA:  Abre no corrente exercício financeiro, inclui no Plano Plurianual e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial por anulação de dotação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e o contido na Lei nº2218 de 29 de fevereiro de 2.016, Decreta:
Art.1.º - Abre no corrente exercício financeiro, inclui no Plano Plurianual e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial por anulação de dotação no valor de R$-
12.000,00 (Doze mil reais), de acordo com a seguinte classificação:
13 -  PODER LEGISLATIVO
13.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031..0015.2.048 – Manutenção do Poder Legislativo
3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS. Fonte 
1001 12.000,00
TOTAL 12.000,00
Art.2º - Como recurso para cobertura do Crédito autorizado no art. 1º, o Poder 
Executivo cancelará as seguintes dotações orçamentárias:
13 -  PODER LEGISLATIVO
13.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031..0015.2.048 – Manutenção do Poder Legislativo
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica Fonte 1001 
12.000,00
TOTAL  12.000,00
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 29 de Fevereiro de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 054, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor (Habilitação 
em Educação Física) e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confe-
re o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso 
Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado final divul-
gado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através 
do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 
002/2016 de 15 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear Murilo Cesar de Paula, portador da CI/RG n.º 10.141.179-6 - SSP/
PR e CPF/MF n.º 077.351.199-76, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Professor (Habilitação em Educação Física), com lotação no Departamento de 
Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 
037/2011, de 08 de novembro de 2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível 
C, classe I, do anexo V, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de fevereiro de 2016.    N O É 
CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 055, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confe-
re o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso 
Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado final divul-
gado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através 
do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 
003/2016 de 18 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear Elisangela Aparecida de Lima, portadora da CI/RG n.º 8.305.248-1 - 
SSP/PR e CPF/MF n.º 044.776.179-09, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor, com lotação no Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 
037/2011, de 08 de novembro de 2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível 
C, classe I, do anexo V, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de fevereiro de 2016.    N O É 
CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 056, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confe-
re o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso 
Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado final divul-
gado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através 
do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 
003/2016 de 18 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear Janaina Nayara da Silva, portadora da CI/RG n.º 9.043.184-6 - SSP/
PR e CPF/MF n.º 051.528.669-94, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Professor, com lotação no Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 
037/2011, de 08 de novembro de 2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível 
C, classe I, do anexo V, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de fevereiro de 2016.    N O É 
CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 057, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confe-
re o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso 
Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado final divul-
gado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através 
do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 
003/2016 de 18 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear Andréia Antonia Dias Napoleão, portadora da CI/RG n.º 9.575.002-8 
- SSP/PR e CPF/MF n.º 054.978.619-89, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor, com lotação no Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 
037/2011, de 08 de novembro de 2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível 
C, classe I, do anexo V, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de fevereiro de 2016.    N O É 
CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pela Portaria nº. 010, de 15 de janeiro de 2016, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 011/2016, visando à aquisição de materiais de expediente des-
tinados a atender às necessidades das Secretarias das Escolas e Creches Municipais 
de Tapejara, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do 
Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 14 de março de 2016, às 14h00min, 
e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, 
e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 
15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informa-
ções na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 29 de fevereiro de 2016. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público a realização de 
Chamamento Público nº 002/2016, permanecendo aberto por 12 (doze) meses, com 
início na data de 03 de Março de 2016, que tem por objeto: CREDENCIAMENTO 
E REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO AO 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
PARA GRUPOS INFORMAIS E FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES 
E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS E SUAS ORGANIZAÇÕES, 
INTERESSADOS EM FORNECER GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADOS À 
ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DOS CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
– PARANÁ, COM VERBA FNDE/PNAE, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2016. A docu-
mentação necessária contida no Edital deverá ser protocolada no órgão municipal, 
a qual será analisada pela Comissão Permanente de Licitação, e em atendendo as 
exigências e especificações do Edital será efetivado o credenciamento da proponen-
te, e possibilitará a contratação dos serviços de acordo com as necessidades das 
Secretarias Municipais. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 243 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 29 de fevereiro de 2016.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 14/03/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
011/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, no valor máximo de R$ 1.344.348,00 (um milhão 
trezentos e quarenta e quatro mil e trezentos e quarenta e oito reais),  de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 29/02/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 15/03/2016, às 09:00 horas, na sala de lici-
tações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão 
Presencial nº 012/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MARMITEX E 
REFEIÇÕES COMERCIAIS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 126.351,00 (cento e vinte e seis mil tre-
zentos e cinqüenta e um reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 
às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terra-
roxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 29/02/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
RETIFICAÇÃO
Retificação da Publicação da Adjudicação, do Processo Licitatório nº 004/2016, 
Pregão Presencial nº 003/2016 – Umuarama Ilustrado, edição 10.602, Publicações 
Legais, pág. C6 de 24 de fevereiro de 2016. 
Onde se Lê: EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Lê-se: MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA
Terra Roxa, 29 de fevereiro de 2016.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA
Pregoeiro

 SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
AGOSTINHO MARQUES DA SILVA NETO (484.806.579-87) torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença Prévia para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS 
RESIDENCIAIS - PARQUE AGOSTINHO I a ser implantada LOTES NºS 86, 87 E 88, 
DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 03, MUNICÍPIO DE DOURADINA - PARANÁ.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
SIMPLIFICADA

JULIO CESAR DOS SANTOS SERRARIA – ME (CNPJ:16.571.815/0001-60) torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para DESDOBRAMENTO DE 
MADEIRA a ser implantada RUA RODRIGUES ALVES, 1302, VILA RICA DO IVAÍ, 
ICARAÍMA-PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
SÔNIA RODRIGUES DE SOUZA FELTRIM (CPF: 488.272.159-72) torna público que 
recebeu do IAP, a Licença Prévia para ATIVIDADE DE AVICULTURA DE CORTE- 
VAL:22/02/2018 a ser implantada ESTRADA PAU FERRO, LOTE N°234-B, DA 
GLEBA BOA ESPERANÇA, MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

SÔNIA RODRIGUES DE SOUZA FELTRIM (CPF: 488.272.159-72 torna público que 
irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para AVICULTURA DE CORTE a ser 
implantada ESTRADA PAU FERRO, LOTE N°234-B, DA GLEBA BOA ESPERANÇA, 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 010/2016
DISPENSA Nº. 003/2016
Objeto: Contratação do INSTITUTO SAMUEL PORTO, para a prestação de serviços, 
para a Elaboração do PAR – Plano de Ações Articuladas 2016/2019, em consonân-
cia com o PNE – Plano Nacional de Educação, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura deste Município de Francisco Alves-PR.
Contratado: INSTITUTO SAMUEL PORTO, devidamente inscrita no CNPJ nº - 
10.460.188/0001-04, com sede na Av. Flores, N 342, centro, Município de Ipatinga, 
Estado de Minas Gerais.
Francisco Alves – Pr. 29 de Fevereiro de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS FRANCISCO ALVES PARANÁ

Edital  de Convocação 003/2016
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social que este sub escreve, no 
uso de suas prerrogativas asseguradas na Lei Municipal 660/2009 e o Regimento 
Interno, CONVOCA, Vossa Senhoria como Conselheiro(a), a se reunir em Sessão 
Plenária Extraortdinária no:
DIA: 02 de Fevereiro de 2016
LOCAL: Na Sala do CRAS – Rua Jorge ferreira,638 – Francisco Alves - Pr
 HORÁRIO: ás 10H00
Para tratarem da seguinte pauta da ordem do dia:
•	 -	Leitura	e	aprovação	da	Ata	anterior;
•	 -	Analise	e	aprovação	do	reordenamento	orçamentário	dos	recursos	do		
Incentivo II do Programa Família Paranaense
Francisco Alves – Pr, 29 de Fevereiro de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS FRANCISCO ALVES PARANÁ

Edital  de Convocação 003/2016
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social que este sub escreve, no 
uso de suas prerrogativas asseguradas na Lei Municipal 660/2009 e o Regimento 
Interno, CONVOCA, Vossa Senhoria como Conselheiro(a), a se reunir em Sessão 
Plenária Extraortdinária no:
DIA: 02 de Fevereiro de 2016
LOCAL: Na Sala do CRAS – Rua Jorge ferreira,638 – Francisco Alves - Pr
 HORÁRIO: ás 10H00
Para tratarem da seguinte pauta da ordem do dia:
- Leitura e aprovação da Ata anterior;
- Analise e aprovação do reordenamento orçamentário dos recursos do  Incentivo II 
do Programa Família Paranaense
Francisco Alves – Pr, 29 de Fevereiro de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 001/2016
REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS - TÉCNICA E PREÇO Nº 001/2016
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que fará realizar em sua sede, sita à RUA JOSUE BALTAZAR RODRIGUES, 1849 - 
Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, LICITAÇÃO, na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS - TÉCNICA E PREÇO, para a contratação abaixo especificada:
- O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE SERVIDORES EFETIVOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO.
Data de abertura.........: 08/04/2016
Horário..................: 09:00 horas
Local: Câmara Municipal
A Tomada de Preços sob n.º 001/2016 estará a disposição dos interessados, nos 
termos do parágrafo 3º, do Art. 22, da Lei 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94, 
na sala de reuniões da Câmara Municipal de Alto Paraíso, maiores informações pelo 
telefone (44) 3664-1171.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016. 
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2016
CONTRATO  Nº 002/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): LUCELIA MARQUES SEITZ
Objetivo: Prestação de Serviços – AGENTE DE ENDEMIAS
Carga horária: 40 horas semanais
Fica Prorrogado a data do vencimento do presente contrato para o dia 30 de Março 
de 2016.
Valor Mensal: R$ 1.358,00
Mariluz: 29/02/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 011/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  14 DE MARÇO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a contratação 
de empresa para o fornecimento de CBUQ para utilização em vias públicas do muni-
cípio de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante 
no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solici-
tação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital pode-
rão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e 
das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito 
na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou enca-
minhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 29 de Fevereiro de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 
t

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 012/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  14 DE MARÇO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 10:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 11:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação Contratação de Empresa de 
Consultoria em Saúde, na Área de Gestão, Planejamento, Gerenciamento, 
Monitoramento, Controle, Regulação, Qualificação e Avaliação do Sistemas de 
Saúde, bem como o Acompanhamento do Sistema de Informações Externas do Setor 
de Saúde Municipal, visando a implementação e ampliação de recursos financeiros, 
materiais e humanos a serem colocados a disposição da população do Município de 
Francisco Alves, conforme Diretrizes do SUS, atendendo ao Termo de Referência e 
demais anexos e disposições deste Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solici-
tação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital pode-
rão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e 
das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito 
na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou enca-
minhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 29 de Fevereiro de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 013/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  14 DE MARÇO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresas para a aqui-
sição de equipamento/ material permanente, em conformidade com o Plano de traba-
lho da Proposta 09465.664000/114001 para despesas Investimento, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves 
Paraná, conforme anexo I.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solici-
tação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital pode-
rão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e 
das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito 
na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou enca-
minhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 29 de Fevereiro de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  015 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
SÚMULA: Autoriza pagamentos de diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de três (03) diárias correspondentes aos dias 29 de 
fevereiro e 01 E 02 de março de 2016, data em que o representante legal desta 
municipalidade, o Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, realizará viagem à Capital Curitiba, 
visando  assinar o Convênio para sinalização viária entre o Departamento de Trânsito 
do Paraná – Detran.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
nove dias do mês de fevereiro do ano de do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 013/2016
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 036/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 
DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada para assumir o cargo que se especifi-
ca, aprovada em Concurso Público Municipal, aberto através do Edital n.º 036/2015, 
de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessário 
elencados nos artigos 2.1 e 7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  
CLAS. 
1723985 TELMA CRISTINA GONÇALVES  FERREIRA 035.579.009-24 72,50 
5º
A candidata convocada deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes 
exames: Hemograma completo, Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos 
com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta da candidata.
O não comparecimento da candidata no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação deste edital, implicará na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de 
Fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. (29/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA             JOÃO 
CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 055/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Angelita de 
Macedo Coelho Souza e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Angelita de Macedo Coelho 
Souza, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.319.706-0, por 
60 dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme 
requerimento protocolado sob nº 052/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à partir de 18/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
Portaria Nº. 016/2016
Súmula: Designar Servidora para representação do município de Maria Helena pe-
rante a SDH.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições outorgadas pelo art.66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar, a partir de 29 de fevereiro de 2016, Mariângela Broch da Costa, 
portadora do RG Nº 1.481.012 SSP-PR, ocupante do emprego público de Orientadora 
Social e, atualmente, Secretaria Municipal da Secretaria do Bem Estar Social, para 
ser representante do município de Maria Helena, estado Paraná, nos assuntos rela-
tivos aos Direitos Humanos e perante a Secretaria de Direitos Humanos (SDH), do 
Governo Federal.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
demais disposições em contrário.
Município de Maria Helena-Pr, 29 de fevereiro de 2016.
Elias Bezerra de Araújo
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 013, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Promove, mediante avanço vertical, a servidora Adriana dos Santos Moreira.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos arts. 10 inciso I e 11, 
da Lei Complementar nº 06, de 03 de Abril de 2008 e o contido no processo protoco-
lizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 383/2016,
R E S O L V E :
1- Promover, mediante avanço vertical, em virtude da apresentação de documento 
comprobatório da conclusão de curso de pós-graduação, a partir de 01 de Março de 
2016, a servidora abaixo designada:
Nome 
Data de Admissão 
Matrícula 
Cargo/Classe Referência Anterior 
Cargo/Classe Referência Atual
Adriana dos Santos Moreira  03.02.2014 2.361 Professora
A-01 Professora
B-01
Prefeitura do Município de Mariluz, em 29 de Fevereiro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 347/2013
Dispõe sobre a composição dos membros do Conselho Municipal de Saúde de 
Altônia, e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei nº. 1.174/2011 
de 15.12.2011, e a Reunião do Conselho Municipal de Saúde, realizado no dia 
22/08/2013,
Decreta, 
Art. 1º.  Fica composto com as pessoas abaixo representadas, os membros do 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA, que terão como incumbência, o 
desenvolvimento das ações e funções deliberativas, normativas, fiscalizadoras e con-
sultivas, tendo como objetivos básicos o estabelecimento, acompanhamento, controle 
e avaliação da política municipal de saúde, de conformidade com a lei orgânica do 
município de Altônia, art. 135, constituindo-se no órgão colegiado máximo, respon-
sável pela coordenação do sistema único de saúde a nível do Município de Altônia: 
I – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
NOME FUNÇAO ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO
JOSÉ APARECIDO NERI TITULAR SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE ALTÔNIA OU DO SINDICATO RURAL DE ALTÔNIA
CLAUDEMIR FERNANDO GIL SUPLENTE SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE ALTÔNIA OU DO SINDICATO RURAL DE ALTÔNIA
JULLYANNE RIBEIRO PARRA TITULAR REPRESENTANTE 
DE SINDICATO DE TRABALHADORES NA ÁREA URBANA
ELIZABETHE ALVES MATOS SUPLENTE REPRESENTANTE DE SINDICATO 
DE TRABALHADORES NA ÁREA URBANA
ALEXANDRE AQUILES MELISINAS TITULAR REPRESENTANTE 
DE ENTIDADES COOPERATIVAS
ANTONIOO RIBEIRO VIANA SUPLENTE REPRESENTANTE DE ENTIDADES 
COOPERATIVAS
MARIA DIRCE DOS SANTOS LAUREANO TITULAR REPRESENTANTE 
DE ENTIDADES RELIGIOSAS
EDER D. ORCESI SUPLENTE REPRESENTANTE DE ENTIDADES 
RELIGIOSAS
ANA MARIA AMARAL DOS SANTOS LADISLAU TITULAR 
REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA OU PASTORAL DA SAÚDE
N EUZA MARIA CAMOLEZI MILANO SUPLENTE REPRESENTANTE 
DA PASTORAL DA CRIANÇA OU PASTORAL DA SAÚDE
KATIA LAUREANO DA SILVA TITULAR REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS OU ASSOCIAÇÃO DO 
NÚCLEO DE PRODUÇÃO DE IDOSOS
IVETE LAUREANO DA SILVA SUPLENTE REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS OU ASSOCIAÇÃO DO 
NÚCLEO DE PRODUÇÃO DE IDOSOS
CLAUDEMIR CAETANO TITULAR REPRESENTANTE DO AMOR 
EXIGENTE OU REPRESENTANTE DA APAE;
ANDERSON AALVES DUARTE SUPLENTE REPRESENTANTE 
DO AMOR EXIGENTE OU REPRESENTANTE DA APAE;
GREDES MAICON LAVERDE TITULAR REPRESENTANTE 
DO  CONSELHO  MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL  
OSVAIR NERI SUPLENTE REPRESENTANTE DO  CONSELHO  
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL  
II – TRABALHADORES NA SAÚDE
VERA LUCIA DA SILVA TITULAR REPRESENTANTE DAS 
ENFERMEIRAS DEVIDAMENTE INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM (COREN
YONARA BARIÃO THÉ SUPLENTE REPRESENTANTE DAS 
ENFERMEIRAS DEVIDAMENTE INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM (COREN
FERNANDO FURLAN TITULAR REPRESENTANTE DE CLÍNICAS DE 
SAÚDE PARTICULARES DA CIDADE
MICHELY ESCOLA ZANETIN SUPLENTE REPRESENTANTE DE CLÍNICAS DE 
SAÚDE PARTICULARES DA CIDADE
JOSÉ NATALINO MANOEL TITULAR REPRESENTANTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE (FUNASA) FILIADO AO SINDICATO DOS SERVIDORES 
FEDERAIS DO PARANÁ (SINDPREV) OU REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
ROSIMEIRE APÁRECIDA DOS SANTOS CHAGAS SUPLENTE 
REPRESENTANTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE (FUNASA) FILIADO 
AO SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO PARANÁ (SINDPREV) OU 
REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
SIMONE RODRIGUES FUENTES TITULAR REPRESENTANTE 
DOS FARMACÊUTICOS DEVIDAMENTE INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL 
DE FARMÁCIA (CRF)
LIDIA SANCHES RALLO SUPLENTE REPRESENTANTE DOS 
FARMACÊUTICOS DEVIDAMENTE INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA (CRF)
II – REPRESENTANTES DE PRESTADORES DE SERVIÇOS
EMERITO SANTO FACCIN TITULAR REPRESENTANTE DOS 
ODONTÓLOGOS
WADIMIR DA SILVA TORRILHAS SUPLENTE REPRESENTANTE 
DOS ODONTÓLOGOS
CHIROCHI YOTOKA TITULAR REPRESENTANTE DOS MÉDICOS
DEUBER HENRIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA SUPLENTE 
REPRESENTANTE DOS MÉDICOS
IV – REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS GESTORES
IVALDA FARIAS DE SOUZA TITULAR REPRESENTANTE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FANI CLEOPATRA MELISINAS CITRON SUPLENTE REPRESENTANTE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDSON DOS SANTOS SOUZA TITULAR REPRESENTANTE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MARCIO VARAGO DIAS SUPLENTE REPRESENTANTE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
ART. 2º. O mandato dos membros do conselho de que trata este decreto, será de 02 
anos, iniciando-se em  22/08/2013 e com término em 22/08/2015.
art. 3º. Os trabalhos dos membros do conselho municipal de saúde, serão sem ônus 
e considerados de relevância pelo município.
art. 4º.   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 22/08/2013.
PAÇO MUNICIPAL VEREADOR PEDRO DE PAIVA, AOS 16 DE SETEMBRO DE 
2013.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 007/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 007/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS: 
C. J.  LOPES - PAPELARIA - ME, situada na Av. Paraná, nº 4891, Zona III, na cidade de Umuarama – Pr., - CNPJ 05.753.647/0001-08, neste ato representado por seu representante 
legal CELIO JOSÉ LOPES, conforme documento comprobatório CPF: 930.017.389-87 e RG: 4643832-9;
E. A. MELZZI, situada na Av. Padre Anchieta, nº 738, Centro, na cidade de Jesuítas – Pr., - CNPJ 01.625.784/0001-06, neste ato representado por seu representante legal ELIANA 
APARECIDA MELZZI MARCHINI, conforme documento comprobatório CPF: 022.653.139-20;
MATICI  LIVRARIA E PAPELARIA LTDA., situada na Av. Tupãssi, nº 2561, Centro, na cidade de Assis Chateaubriand – Pr., - CNPJ 04.154.122/0001-93, neste ato representado por 
seu representante legal Thicianny Danieli, conforme documento comprobatório CPF: 865.024.339-87;
S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, situada na Rua Nilza Geni T. Dal Bem, nº 447, Centro, na cidade de Brasilândia do Sul – Pr., - CNPJ 07.584.359/0001-00, 
neste ato representado por seu representante legal MARCELO GOMES DOS SANTOS, conforme documento comprobatório CPF: 018.577.499-79.
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL (PMBdS) para AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
C. J.  LOPES - PAPELARIA - ME
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 ALFINETES MARCADORES C/ 50 UNID CX 10,00 R$ 4,800 48,00 BACHI
4 ALMOFADA P/ CARIMBO MÉDIO Nº 3 NAS CORES: AZUL, E PRETA CAPA METAL Unid 10,00 R$ 16,400 164,00 
GRAMPLINE
5 APONTADOR P/ LÁPIS C/ COLETOR Unid 50,00 R$ 2,700 135,00 CIS
8 BOBINA P/ CALCULADORA 57X30 C/ 30 UNID CX 5,00 R$ 33,900 169,50 MAXPRINT
9 BOBINA P/ FAX 216MMX30M AVULSAS Unid 50,00 R$ 5,600 280,00 MAXPRINT
11 BOLINHA DE ISOPOR 75MM Unid 200,00 R$ 0,940 188,00 PLACTERM
13 BORRACHA GRANDE (AZUL/VERMELHA) Unid 30,00 R$ 1,600 48,00 MERCUR
21 CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO CRISTAL, SEXTAVADO COM PONTA TUNGSTÊNIO TINTA PRETA, AZUL E VERMELHA C/ 50 UNID CX 
21,00 R$ 36,800 772,80 BIC
22 CANETA P/ CD-RETROP PONTA 2.0MM COR PRETA Unid 20,00 R$ 3,600 72,00 PILOT
23 CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS Unid 50,00 R$ 1,800 90,00 MASTERPRINT
24 CANETA TECIDO COR PRETA Unid 5,00 R$ 3,900 19,50 ACRILEX
25 CANETA TECIDO COR VERDE MUSGO/OLIVA Unid 5,00 R$ 3,900 19,50 ACRILEX
27 CARTOLINA 1.00X0,50CM CORES VARIADAS Unid 50,00 R$ 0,630 31,50 ALLFORM
28 CD VIRGEM Unid 80,00 R$ 1,340 107,20 MAXPRINT
39 COLA COLORIDA – ESTOJO C/ 6 UNID DE 23 GR  PARA TRABALHOS ESCOLARES E ARTESANAIS , COM BICO APLICADOR, PODENDO SER UTILIZADA 
TAMBÉM COM ESPONJA OU PINCEL SOBRE PAPEL CARTÃO E CARTOLINA, NÃO TÓXICA. CX 20,00 R$ 7,150 143,00 
ACRILEX
46 CORRETIVO LÍQUIDO À BASE D’ÁGUA (1ª LINHA) C/ 18 ML Frasco 20,00 R$ 2,400 48,00 ERROREX
47 CORTADORES PARA EVA 16MM MODELOS VARIADOS Unid 10,00 R$ 17,100 171,00 SELLER
55 ESTILETE GRANDE NO MÍNIMO 17 CM Unid 20,00 R$ 4,600 92,00 MASTERPRINT
58 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA Unid 30,00 R$ 1,790 53,70 MASTERPRINT
60 FITA ADESIVA DUPLA FACE 19X30 RL 5,00 R$ 8,450 42,25 ADELBRAS
61 FITA CREPE BRANCA C/ 50 M 19X50 RL 60,00 R$ 3,300 198,00 ADELBRAS
62 FITA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX 300 Unid 10,00 R$ 6,000 60,00 MASTERPRINT
64 FITA P/ MAQ. DATILOGRAFIA COR PRETO/VERMELHO Unid 5,00 R$ 4,550 22,75 MASTERPRINT
67 FOLHA DE ISOPOR C/ 100X50X10 MM Unid 50,00 R$ 2,640 132,00 PLACTERM
68 FORMULÁRIO CONT. 3 VIAS 80C 240X280 MM C/ 600 JGS CX 2,00 R$ 101,900 203,80 MAXXIFORM
69 GIZ BRANCO ANTIALÉRGICO CX C/ 60 CAIXINHAS QUE CONTEM 55 PALITOS CX 60,00 R$ 130,000 7.800,00 B I G 
GIZ
74 GRAMPEADOR GRANDE NO MÍNIMO 18 CM DE COMPRIMENTO DA BASE Unid 15,00 R$ 33,800 507,00 ADECK G2100
79 GRAMPO 26/6 CX. C/ 5000 UNID CX 50,00 R$ 5,000 250,00 DUBLIN
83 LIVRO ATA C/ 100 FLS Unid 50,00 R$ 10,400 520,00 SÃO DOMINGOS
84 LIVRO PONTO 4 ASSINATURAS GRANDE C/ 100 FLS Unid 50,00 R$ 17,300 865,00 TILIBRA
85 LIVRO PROTOCOLO C/ 100 FLS Unid 50,00 R$ 9,300 465,00 SÃO DOMINGOS
86 MARCADOR P/ QUADRO BRANCO. CORES PRETO, VERMELHO E VERDE Unid 50,00 R$ 2,600 130,00 HELIOS CARBEX
88 MOLHA DEDO EM PASTA C/ 12 GR Unid 50,00 R$ 2,900 145,00 WALLEU
94 PAPEL CAMURÇA (CORES SORTIDAS) FL AVULSA Unid 300,00 R$ 0,690 207,00 VMP
95 PAPEL COLOR SETE-CORES VARIADAS 0,49X0,66 Unid 100,00 R$ 0,740 74,00 VMP
96 PAPEL CREPOM (CORES SORTIDAS) Unid 500,00 R$ 0,880 440,00 VMP
97 PAPEL P/ PRESENTE 60CMX100MTS RL 5,00 R$ 62,000 310,00 VMP
98 PAPEL KRAFT LARGURA 60 CM BOBINA C/ NO MÍNIMO 8 KG BOB 10,00 R$ 75,000 750,00 SAMPAPEL
99 PAPEL OFÍCIO 9 SULFITE BRANCO 75 GR C/ 500 FLS RM 10,00 R$ 19,400 194,00 CHAMEX
101 PAPEL VERGÊ A4, 210MMX 297MM, 180G/M² COM 50 FLS, CORES VARIADAS. Pacote 50,00 R$ 14,700 735,00 O F F 
PAPER
103 PASTA AZ LARGURA MÉDIA 4 CM Unid 300,00 R$ 8,100 2.430,00 FRAMA
104 PASTA CATÁLOGO CAPA DURA COM 4 PARAFUSOS E 50 ENVELOPES PLÁSTICOS MÉDIOS Unid 50,00 R$ 23,000 
1.150,00 CHIES
105 PASTA GRAMPO TRILHO PAPELÃO Unid 600,00 R$ 1,700 1.020,00 POLYCART
111 PERCEVEJOS LATONADOS C/ 100 UNID CX 40,00 R$ 3,600 144,00 JOCAR
117 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 04 Unid 15,00 R$ 5,000 75,00 CONDOR
118 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 06 Unid 15,00 R$ 6,700 100,50 CONDOR
119 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 08 Unid 15,00 R$ 7,500 112,50 CONDOR
120 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 10 Unid 15,00 R$ 10,000 150,00 CONDOR
121 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 12 Unid 15,00 R$ 10,400 156,00 CONDOR
122 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 14 Unid 15,00 R$ 13,000 195,00 CONDOR
123 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 16 Unid 15,00 R$ 15,000 225,00 CONDOR
124 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 20 Unid 15,00 R$ 16,500 247,50 CONDOR
133 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 315 Nº0 Unid 15,00 R$ 7,500 112,50 CONDOR
134 PISTOLA PARA APLICAÇÃO DE COLA QUENTE GRANDE 40W, BIVOLT, PARA APLICAÇÃO DE COLA DE SILICONE, PARA REFIL GROSSO Unid 
70,00 R$ 19,050 1.333,50 CIS
135 PISTOLA P/ COLA QUENTE (PEQUENA) Unid 60,00 R$ 13,130 787,80 CIS
142 TESOURA P/ PICOTAR PROFISSIONAL METAL Unid 5,00 R$ 44,000 220,00 CIS
146 TINTA PARA TECIDO 37 ml CX COM 12 CORES Frasco 300,00 R$ 22,240 6.672,00 ACRILEX
TOTAL: 31.834,80
E. A. MELZZI;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
10 BOLINHA DE ISOPOR 35MM Unid 200,00 R$ 0,300 60,00 EPS
12 BORRACHA BRANCA Nº 40 CX C/40 CX 70,00 R$ 15,000 1.050,00 KIT
16 CADERNO 1X1 C/ 96 FLS CAPA DURA GRANDE ESPIRAL Unid 150,00 R$ 7,550 1.132,50 SÃO DOMINGOS
34 COLA AUTO-RELEVO: DIMENSIONAL GLITER; 3D COLOR; FRASCO C/ 35ML Unid 20,00 R$ 7,200 144,00 ACRILEX
38 COLA BRANCA C/ 40 GR TUBO 70,00 R$ 1,350 94,50 ACRILEX
48 CORTADORES PARA EVA 25MM MODELOS VARIADOS Unid 10,00 R$ 27,000 270,00 VMP
65 FOLHA DE E.V.A. FOLHA AVULSA 40X60 CORES VARIADAS Unid 300,00 R$ 2,000 600,00 OFF PAPER
71 GIZÃO DE CERA C/ 12 CORES VARIADAS CX 50,00 R$ 3,700 185,00 ACRILEX
73 GRAFITE P/ LAPISEIRA 0.7 COM 12 MINAS CX 20,00 R$ 2,800 56,00 ADECK
75 GRAMPEADOR PEQUENO NO MÍNIMO 14 CM DE COMPRIMENTO DA BASE Unid 50,00 R$ 19,000 950,00 KIT
78 GRAMPO 9/14 MM CX. C/ 1000UNID CX 20,00 R$ 6,500 130,00 ACC
80 GUILHOTINA P/ PAPEL CORTE FACÃO, COM BASE DE METAL 33X25CM Unid 2,00 R$ 249,000 498,00 KIT
82 LÁPIS 6B PARA TIRAR RISCO Unid 10,00 R$ 2,900 29,00 MERCUR
87 MASSA DE MODELAR (CORES SORTIDAS) C/ 12 CX 600,00 R$ 3,700 2.220,00 ACRILEX
100 PAPEL SEDA CORES VARIADAS FORMATO 48X65 Unid 300,00 R$ 0,250 75,00 VMP
106 PAPEL IMPERMEÁVEL BRANCO PARA TIRAR RISCO Unid 50,00 R$ 0,500 25,00 VMP
107 PASTA PLÁSTICO GRAMPO TRILHA Unid 300,00 R$ 2,000 600,00 VMP
109 PASTA SANFONADA EM PLÁSTICO A/4 C/ 31 DIVISÕES. Unid 30,00 R$ 44,800 1.344,00 DAC
110 PASTA SUSPENSA C/HASTE EM PLÁSTICO MARMORIZADA 1ª LINHA Unid 350,00 R$ 2,700 945,00 ACRIMET
113 PINCEL ATÔMICO PONTA QUADRADA NAS CORES AZUL, PRETA E VERMELHA Unid 250,00 R$ 2,600 650,00 
FABER
115 PINCEL ATÔMICO COLOR PONTA REDONDA NAS CORES(PRETO, VERMELHO E AZUL) Unid 100,00 R$ 2,600 260,00 
COMPCTOR
116 PINCEL CHATO Nº 10: ALTURA: 25CM; LARGURA: 1CM; PROFUNDIDADE: 1 CM. Unid 10,00 R$ 8,800 88,00 
TIGRE
125 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 04 Unid 15,00 R$ 2,400 36,00 CONDOR
126 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 06 Unid 15,00 R$ 2,500 37,50 CONDOR
127 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 08 Unid 15,00 R$ 2,700 40,50 CONDOR
128 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 10 Unid 15,00 R$ 2,850 42,75 CONDOR
131 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 16 Unid 15,00 R$ 3,850 57,75 CONDOR
139 TECIDO TNT (CORES SORTIDAS) MT 800,00 R$ 1,600 1.280,00 BRASIL SUL
141 TESOURA PEQUENA 13 CM Unid 500,00 R$ 2,650 1.325,00 CIS
143 TERMOLINA DE BASE LEITOSA - 100ML -  VERNIZ DE BASE ACRÍLICA, ATÓXICO, SOLÚVEL EM ÁGUA Frasco 10,00 R$ 6,300 
63,00 ACRILEX
144 TINTA GUACHE (CORES SORTIDAS)C/6 UNID 250 ML CX 300,00 R$ 20,000 6.000,00 ACRILEX
147 TNT CORES VARIADAS – ROLO COM 1,40 X 50 M RL 10,00 R$ 82,000 820,00 BRASIL SUL
TOTAL: 21.108,50
MATICI  LIVRARIA E PAPELARIA LTDA;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 AGULHINHAS C/ 50GR Nº 29/28 CX 10,00 R$ 4,650 46,50 BACHI
3 ALFINETES DE SEGURANÇA Nº 000 CX 5,00 R$ 2,600 13,00 BACHI
17 CADERNO 10X1 CAPA DURA C/ 200 FLS G ESPIRAL Unid 300,00 R$ 11,150 3.345,00 TILIBRA
26 CAIXA DE LAPIS DE COR COM 60 CORES CX 20,00 R$ 81,400 1.628,00 FABER CASTELL
29 CLIPS Nº 2/0 C/ 500 GR CX 10,00 R$ 8,200 82,00 CHAPARRAU
30 CLIPS Nº 3/0 C/ 500 GR CX 10,00 R$ 8,200 82,00 CHAPARRAU
31 CLIPS Nº 4/0 C/ 500 GR CX 10,00 R$ 8,200 82,00 CHAPARRAU
32 CLIPS Nº 8/0 CM C/ 500 GR CX 30,00 R$ 8,200 246,00 CHAPARRAU
33 COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20 GR Unid 15,00 R$ 10,500 157,50 TEKBOND
35 COLA INSTANTANEA 50 GR Unid 20,00 R$ 20,500 410,00 TEKBOND
36 COLA BASTÃO (1ª LINHA) C/ 10 GR Unid 50,00 R$ 4,170 208,50 LEO
37 COLA BRANCA C/ 1000 ML Frasco 10,00 R$ 9,550 95,50 NEW
40 COLA GLITER C/ 35 GR TUBO 50,00 R$ 2,800 140,00 ACRILEX
41 COLA LITRO COM PVA Unid 20,00 R$ 21,750 435,00 CASCOREZ
42 COLA P/ E.V.A. C/ 90 GR TUBO 30,00 R$ 3,500 105,00 ACRILEX
43 COLA SILICONE FINO C/ BASTÃO PCTE C/ 1 KG Pacote 30,00 R$ 27,650 829,50 RKL
44 REFIL DE COLA QUENTE GROSSO - PACOTE DE 1 KG (11.3 CM X 30 CM) Pacote 40,00 R$ 28,100 1.124,00 RKL
45 COLA PERMANENTE PARA FIXAR TECIDOS.  PRONTA PARA USO. SOLUÇÃO EM ÁGUA E NÃO TÓXICA. SECAGEM AO AR. 37ML Unid 
30,00 R$ 3,200 96,00 ACRILEX
49 CORTADORES PARA EVA 38MM MODELOS VARIADOS Unid 10,00 R$ 46,200 462,00 SELLER
50 CORTADORES PARA EVA 50MM MODELOS VARIADOS Unid 10,00 R$ 51,900 519,00 SELLER
51 CORTADORES PARA EVA 76MM MODELOS VARIADOS Unid 6,00 R$ 103,400 620,40 SELLER
66 FOLHA DE E.V.A. FOLHA AVULSA 40X60 CORES VARIADAS COM GLITER Unid 320,00 R$ 7,050 2.256,00 EVA
70 GIZ COLORIDO ANTIALÉRGICO CX C/ 60 CAIXINHAS QUE CONTEM 55 PALITOS CX 60,00 R$ 204,850 12.291,00 BIG
89 PAPEL A3 – SULFITE 297X420X75 GR RM 50,00 R$ 38,750 1.937,50 AQUATRO
90 PAPEL A4 180 GR DIVERSAS TEXTURAS E CORES C/ 50 FLS CX 200,00 R$ 14,650 2.930,00 OFF
129 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 12 Unid 15,00 R$ 3,200 48,00 CONDOR
130 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 14 Unid 15,00 R$ 3,400 51,00 CONDOR
132 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 20 Unid 15,00 R$ 5,200 78,00 CONDDR
140 TESOURA GRANDE 21 CM Unid 62,00 R$ 8,900 551,80 MASTER
TOTAL: 30.870,20
S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
6 BALÃO EM LÁTEX TAMANHO 7PCT C/ 50 UNID. Pacote 80,00 R$ 8,150 652,00 SAO ROQUE
7 BARBANTE DE ALGODÃO Nº 6 CRU ROLO C/ 700 G RL 115,00 R$ 9,950 1.144,25 FIAL
14 CADERNO DE DESENHO (PEQUENO) C/ 48 FLS CAPA DURA BROCHURA Unid 300,00 R$ 4,450 1.335,00 FORONE
15 CADERNO DE DESENHO MILIMETRADO - 48FOLHAS COR BRANCA, COM MARGENS MILIMETRADAS – CAPA FLEXÍVEL  -  DIMENSÕES  (CM):  20X27,5  
(ALTURA  X LARGURA) Unid 10,00 R$ 8,850 88,50 CREDEAL
18 CADERNO PEQUENO ¼ ESPIRAL CS C/ 96 FLS Unid 200,00 R$ 4,850 970,00 CREDEAL
19 CAIXA DE PAPELÃO P/ ARQUIVO MORTO Unid 120,00 R$ 2,700 324,00 SAO CARLOS
20 CALCULADORA DIGITAL TECLA GRANDE NO MÍNIMO 11X15/12 DÍGITOS Unid 30,00 R$ 23,000 690,00 ADECK
52 DVD VIRGEM Unid 80,00 R$ 1,630 130,40 MULTILASER
53 ENVELOPES S/ TIMBRE 24,5X34CM Unid 1.000,00 R$ 0,290 290,00 FORONE
54 ESTILETE PEQUENO NO MÍNIMO 14 CM Unid 20,00 R$ 2,100 42,00 CIS
56 EVA DECORADOS 40X60 CORES VARIADAS Unid 20,00 R$ 6,800 136,00 VMP
57 EVA FELPUDO 40X60 CORES VARIADAS Unid 20,00 R$ 6,050 121,00 VMP
59 FITA ADESIVA (PVC) LARGA TRANSPARENTE 45X45 RL 70,00 R$ 2,850 199,50 ADELBRAS
63 FITA PLÁSTICA COLORIDA P/ PRESENTE DIVERSAS CORES DE 100 METROS NO MÍNIMO 3 CM DE LARGURA RL 10,00 R $ 
37,700 377,00 NIZURI
72 GLITER EM PÓ 500 GR. DIVERSAS CORES Pacote 15,00 R$ 36,450 546,75 HONEY
76 GRAMPO TRILHO DE METAL 9 CM CX. C/ 50 UNID CX 50,00 R$ 14,700 735,00 BACCHI
77 GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PCTE C/50 UNID CX 50,00 R$ 10,450 522,50 BACCHI
81 LÁPIS PRETO Nº 2 SEXTAVADO CX C/144 UND. CX 20,00 R$ 48,650 973,00 BIC
91 PAPEL A4 SULFITE BRANCO 75 GR C/ 500 FLS RM 1.200,00 R$ 14,980 17.976,00 COPIMAX
92 PAPEL A4 SULFITE 120 GR C/ 100 FLS Pacote 50,00 R$ 12,700 635,00 SENINHA
93 PAPEL A4 SULFITE C/100 FOLHAS DIVERSAS CORES Pacote 50,00 R$ 4,400 220,00 REPORT
102 PASTA AZ LARGA 8 CM Unid 300,00 R$ 8,150 2.445,00 FRAMA
108 PASTA PLÁSTICA C/ ELÁSTICO Unid 300,00 R$ 1,990 597,00 VMP
112 PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO P/ 40 FLS Unid 40,00 R$ 49,700 1.988,00 CIS
114 PINCEL Nº 12 P/ TINTA GUACHE CABO AMARELO Unid 250,00 R$ 2,600 650,00 TIGRE
136 PORTA CANETAS 10X10 CM Unid 50,00 R$ 9,450 472,50 DELLO
137 PRANCHETA ACRÍLICA A-4 Unid 60,00 R$ 10,400 624,00 ACRIMET
138 RÉGUA DE PLÁSTICO DE 30 CM Unid 400,00 R$ 0,900 360,00 WALEU
145 TINTA P/ ALMOFADA COR AZUL E PRETA C/ 42 ML Frasco 30,00 R$ 7,150 214,50 PILOT
TOTAL: 35.458,90
VALOR: R$ 119.272,40 (cento e dezenove mil duzentos e setenta e dois reais  e quarenta centavos).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 29/02/2016.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 29 de fevereiro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 0271/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Fevereiro de 2016, a servido-
ra SONIA ALVES DA SILVA DIASSIS, RG. nº 22.577.145-7, ocupante do cargo 
de Professor, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0272/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Fevereiro de 2016, a servido-
ra PAULA MAYARA ASSOLINI OTAVIO, RG. nº 10.925.357-0, ocupante do cargo 
de Professor, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0273/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Fevereiro de 2016, a servidora 
LUCILENE DOS SANTOS SILVA MODESTO, RG. nº 6.310.012-9, ocupante do cargo 
de Professor, na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0274/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Fevereiro de 2016, a servido-
ra FABIANA PEREIRA RODRIGUES, RG. nº 13.234.523-6, ocupante do cargo de 
Professor, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0276/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Fevereiro de 2016, a servido-
ra JULIANA CINTIA NUNES, RG. nº 8.111.360-2, ocupante do cargo de Professor, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0277/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Fevereiro de 2016, a servidora 
SULYEN KELLY BARBOZA PORFIRIO, RG. nº 10.264.720-3, ocupante do cargo 
de Professor, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0278/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Fevereiro de 2016, o servidor 
ANDERSON APARECIDO DE OLIVEIRA, RG. nº 10.067.719-9, ocupante do cargo 
de Professor, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
D E C R E T O Nº 065/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. SONIA ALVES DA SILVA DIASSIS, RG: 22.577.145-7 SSP/
PR, a contar do dia 15/02/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR, aprovada no 
Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, na Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 15/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
D E C R E T O Nº 066/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. PAULA MAYARA ASSOLINI OTAVIO, RG: 10.925.357-0 SSP/
PR, a contar do dia 15/02/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR, aprovada no 
Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, na Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 15/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 067/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. LUCILENE DOS SANTOS SILVA MODESTO, RG: 6.310.012-9 
SSP/PR, a contar do dia 15/02/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR, apro-
vada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, na Escola 
Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 15/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 068/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. FABIANA PEREIRA RODRIGUES, RG: 13.234.523-6 SSP/
PR, a contar do dia 15/02/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR, aprovada no 
Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, na Escola Municipal 
de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 15/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 069/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. JULIANA CINTIA NUNES, RG: 8.111.360-2 SSP/PR, a contar 
do dia 15/02/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR, aprovada no Concurso 
Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 15/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 070/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. SULYEN KELLY BARBOZA PORFIRIO, RG: 10.264.720-3 
SSP/PR, a contar do dia 15/02/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR, apro-
vada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 15/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro do ano 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 071/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. ANDERSON APARECIDO DE OLIVEIRA, RG: 10.067.719-9 
SSP/PR, a contar do dia 15/02/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR, apro-
vado no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, na Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 15/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N.º 014 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
EXONERA, A PEDIDO, JANETE DOS SANTOS LAZZARI.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Servidora JANETE DOS SANTOS LAZZARI, brasileira, casada, 
funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.662.472.9 expedida pela 
SSP/PR e CPF sob nº 046.713.109.02, nomeada, como AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 3532/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orça-
mentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e altera 
a  Programação Financeira no limite de R$ 100.000,00 ( cem mil reais), mediante a 
seguinte ordem classificatória: 
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.030 Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Rec. Próprio
3.3.90.30.00 224 Material de Consumo 100.000,00
FONTE 496 Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar
TOTAL GERAL 100.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.030 Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Rec. Próprio
3.3.90.30.00 225 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
100.000,00
FONTE 496 Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar
TOTAL GERAL 100.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ 
Ato da Mesa n.º 001/2015
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores Aparecido de Souza, Claudio Oliveira Castro e José 
Raimundo Viana juntamente com a Assessora Jurídica Marcia Cristina de Souza, a 
viajarem à cidade de Curitiba (PR), no dia 02, 03 e 04 de março de 2016, onde parti-
ciparão do curso com o tema: “Regras do Ano Eleitoral” pela UNIPUBLICA, cabendo-
-lhes receber 04 (quatro) diárias cada, bem como reembolso das despesas com loco-
moção, nos termos da Resolução n.º 001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente
José Raimundo Viana
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 003/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 397
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços autorizado, Assistência 
Técnica e fornecimento de peças para conserto dos equipamentos da lavanderia do 
Hospital Municipal, cuja empresa vencedora foi: R S GUILHEN E CIA LTDA.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de lici-
tação pública para contratação da empresa: R S GUILHEN E CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 11.012.874/0001-85, com endereço à Rua das Azaléias n.º 2.229 – Jardim 
Santa Rosa  na cidade de  Maringá, Estado do Paraná. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de fe-
vereiro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
RESUMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
148/2013  
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada:  CLEUZA PERON
Objeto: 1º– As partes firmaram Contrato de Prestação de Serviços Nº 148/2013, me-
diante Carta Convite n.º 027/2013 em decorrência do processo de Licitação Pública, 
Contratação de 01 (um) profissional de direito para prestação de serviços profis-
sionais advocatícios, visando o atendimento ao Programa CREAS do Município de 
Novas Olímpia, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais pelo prazo de 01 
(um) ano prorrogável por igual e sucessivos períodos conforme 1º e 2º Termo Aditivo.
2ª – Resolvem, de comum acordo e com fundamento no Art. 79, II da Lei n.º 8.666/93 
e Cláusula Sétima, do Contrato n.º 148/2013, rescindir o mesmo a partir do dia 
29/02/2016.
3ª – As partes declaram-se satisfeitas, nada tendo a reclamarem a título de inde-
nização.
Data da Assinatura: 29 de fevereiro de 2016.
Fundamentação: Carta Convite Nº 027/2013.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de fe-
vereiro de 2016.                                                              
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
EDITAL Nº 006/2016 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2015 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.        
LUIZ LAZARO SORVOS – Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2015, datado de 21 de janeiro de 2015 realizado em 29 
de março de 2015, e considerando o Edital n.º 010/2015, de 21  de maio de 2015, que homologou o resultado final 
do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, para no prazo de 15(quinze) dias a contar da 
data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no 
edital nº 001/2015, itens: 11.1 a 11.5.
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
27767 AUXILIAR DE SERV GERAIS FEMININO EUZELINA CANDIDO DOS ANJOS CHAVERNUE 
66,50 9  
27056 AUXILIAR DE SERV GERAIS FEMININO ROSIMEIRI BARBOSA 64,50
10  
32607 AUXILIAR DE SERV GERAIS FEMININO MARCIA ROSA DA SILVA 63,50 11 
 
32638 AUXILIAR DE SERV GERAIS FEMININO FABIANA GONCALVES DOS SANTOS 63,50 
12  
32563 NUTRICIONISTA DENISE CAROLINA SOTOCORNO 43,25 1 
 
Para efeito de contratação os candidatos aprovados e convocados ficam sujeitos à aprovação em exame médico a 
ser realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo para tanto apresentar-se a Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná,  situada à Avenida Higienópolis, nº 821,  para encaminhamento 
à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando os  resultados dos exames abaixo relacionados, pre-
viamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Torax;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a 
apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de 
Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Registro no Órgão de Classe e fotocópia autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de 
bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 29 de fevereiro de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 036/2016
Súmula: dispõe sobre a designação da Sra. ANA LUCIA DI RENZO FERNANDES, para ocupar o Cargo de 
Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia, Gratificação de Função, e 
dá outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º -  Fica designada a partir da  data de 01 de fevereiro de 2016,  a Sra. ANA LUCIA DI RENZO FERNANDES, 
portadora da Cédula de Identidade RG 4.324.108-7/PR, e do CPF 640.333.339-91, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, para exercer o cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues 
Travaglia,  concedendo-lhe Gratificação pelo exercício da função no percentual de 20%( Vinte por cento).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/02/2016, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 037/2016
Súmula: dispõe sobre a designação da Sra. CLAUDETE APARECIDA COUTINHO BIASUZ, para ocupar o Cargo de 
Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia, Gratificação de Função, e dá 
outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º -  Fica designada a partir da  data de 01 de fevereiro de 2016,  a Sra. CLAUDETE APARECIDA COUTINHO 
BIASUZ, portadora da Cédula de Identidade RG 5.104.744-3/PR, e do CPF 826.053.519-04, ocupante do cargo 
efetivo de Professora, segundo padrão, para exercer o cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal 
Professora Maria Rodrigues Travaglia,  concedendo-lhe Gratificação pelo exercício da função no percentual de 20% 
(Vinte por cento).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/02/2016, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
                      
PORTARIA Nº 038/2016
Súmula: dispõe sobre a designação da Sra. VERA LUCIA DE ANDRADE, para ocupar o Cargo de Coordenadora 
Pedagógica da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia, Gratificação de Função, e dá outras provi-
dências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º -  Fica designada a partir da  data de 01 de fevereiro de 2016,  a Sra. VERA LUCIA DE ANDRADE, portadora da 
Cédula de Identidade RG 4.630.850-6/PR, e do CPF 023.765.429-60, ocupante do cargo efetivo de Professora, para 
exercer o cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia,  conceden-
do-lhe Gratificação pelo exercício da função no percentual de 20% (Vinte por cento).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/02/2016, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  039/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre o pagamento de 1/3 de férias a servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder pagamento de 1/3 de férias sobre os vencimentos dos servidores, abaixo relacionados : 
- Adelzira Rodrigues Ornela
- Lorena Ferreira Pirath
- Marlene Alves R. Novak
- Roberto Santana
- Sionita Maria dos Santos
- Solange Gomes Freire
- Sonie Teixeira dos Santos
- Tatiane de Paula Alves
- Valéria Teixeira de Carvalho
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos 01/02/2016, convalidando o ato pela publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de fevereiro do ano  de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 040/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público para cumprimento de estágio 
probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear servidor FRANCISCO ROSADO FILHO, portador do RG: 001.166.459 SSP/RN e CPF 750.356.264-
15, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de MEDICO, devendo o mesmo cumprir Estágio 
Probatório na respectiva função a partir de 01 de março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de fevereiro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 041/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público para cumprimento de estágio 
probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear servidor SONIA ALVES DE ALMEIDA, portadora do RG: 7.725.484-6 SSP/PR e CPF 033.338.019-
30, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de Fonoaudiólogo, devendo a mesma cumprir 
Estágio Probatório na respectiva função a partir de 01 de março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de fevereiro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público para cumprimento de estágio 
probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear servidora FERNANDA LUCIA DE OLIVEIRA, portadora do RG: 8.514.738-2 SSP/PR e CPF 
044.437.089-79, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de Enfermeiro, devendo a mesma 
cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 01 de março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de fevereiro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 210/2015
SÚMULA: Dispõe sobre a designação do servidor  ELIDIR FAGAN, para cumulativamente com as funções de seu 
cargo exercer interinamente as atividades do Setor de Cadastro de Produtor Rural do Município de Nova Olímpia, e 
da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a partir de 01 de novembro de 2015 o servidor ELIDIR FAGAN, portador do RG: 4.402.407-1 SSP/PR 
e CPF 704.652.239-15, ocupante do cargo efetivo de Agente Tributário - I, para cumulativamente com as funções de 
seu cargo exercer interinamente as atividades do Setor de Cadastro de Produtor Rural do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 18 dia do mês de novembro do ano de  2015.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°22/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA. 
Objeto: Contratação da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS E MUDOS DE UMUARAMA - ASSUMU, 
para prestação de serviços Assistências de Ação continuada, contemplando ações de atendimento aos alunos defi-
cientes auditivos do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 14.040,00.
Vigência: 23/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº9/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 10/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ISMAIK CORREA DELFIN 10529707969
Objeto: Contratação de pessoa jurídica objetivando a prestação de serviços como instrutor para realização de oficinas 
de Karatê às crianças do CEMAI (Centro Municipal de Atendimento a Infância), desenvolvido pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Pérola, Estado Paraná. 
Valor Total: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
Vigência: 01/03/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 4/2016
Adjudicada e Homologada: 29/02/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ 
ERRATA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados no objeto constante no Edital 
de Pregão Presencial nº 07/2016, a alteração no Anexo I do presente Edital, conforme segue abaixo, ficando as de-
mais exigências editalícias mantidas. Tendo em vista que a presente mudança afeta a formulação da proposta, fica 
PRORROGADO para o dia 15/03/2016 às 14:00 HORAS o prazo da realização da sessão pública de recebimento e 
abertura dos envelopes do pregão presencial Nº 07/2016.
Onde se lê no Anexo I: 
Lote Item Qtde. Unid Cód. Discriminação Valor Máximo Unitário 
Valor Total
1 1 300 m³ 10194 Cascalho a retirar no fornecedor num 
raio de até 100(cem) km de distância da sede do Município de Pérola. 19,33 5.799,00
1 2 300 m³ 10195 Cascalho entregue no Município de 
Pérola/PR 47,63 14.289,00
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 20.088,00 (Vinte mil e oitenta e oito reais).
Leia-se no Anexo I: 
Lote Item Qtde. Unid Cód. Discriminação Valor Máximo Unitário 
Valor Total
1 1 3.000 m³ 10194 Cascalho a retirar no fornecedor num 
raio de até 100(cem) km de distância da sede do Município de Pérola. 19,33 57.990,00
1 2 3.000 m³ 10195 Cascalho entregue no Município de 
Pérola/PR 47,63 142.890,00
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 200.880,00 (Duzentos mil, Oitocentos e Oitenta Reais).
Pérola/PR, 29 de fevereiro de 2016.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 36/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 4/2016 objetivando a contratação de pessoa jurídica objetivando a prestação de 
serviços como instrutor para realização de oficinas de Karatê às crianças do CEMAI (Centro Municipal de Atendimento 
a Infância), desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Perola, Estado Paraná, em 
favor da empresa:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ISMAIK CORREA DELFIN 10529707969 7.900,00
Com base no artº 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR, 29 de fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
PORTARIA N°. 084/2016, de 29 de fevereiro de 2016.
NOMEIA Marcia Bachini Zanolli e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR a Sra. Marcia Bachini Zanolli, brasileira, maior, portadora do RG nº. 7.905.971-4-SSP/PR, para as-
sumir Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, padrão GM, nível B1, aprovada previamente em Concurso 
Público nº 001/2014, alçando a 7ª colocação, devendo desempenhar as funções inerentes ao cargo a partir de 01 de 
março de 2016, lotada na: 05-53.2.074- Manutenção de Escolas Municipais Fundeb 60%.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 085/2016, de 29 de fevereiro de 2016.
CONCEDE Gratificação por Dedicação Exclusiva e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no art. 59° da Lei Municipal nº. 878/2004, Gratificação por Dedicação Exclusiva, 
em favor do servidor público Sr. José Carlos Colonelli, brasileiro, maior, portador do RG nº. 4.664.365-8-SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo, classe I, sigla CC-03, lotado na: 09  – 
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, 0902 – Departamento de Meio Ambiente, 2176 – Manutenção e Encargos 
do Departamento de Meio Ambiente, correspondente a 43% (quarenta e três inteiros)por cento, para vigorar a partir 
de 01 de fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 086/2016, de 29 de fevereiro de 2016.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do 
Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 23 de fevereiro de 
2016, conforme atestado médico específico emitido em favor da Sra. Vilma Aparecida de Souza Lopes, portadora 
do RG nº. 9.426.926-1/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe 
I, padrão GSG, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na: 05 - Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, 0503 – Departamento de Fundeb, 2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas 
Municipais Fundeb 40%, a qual terá seus vencimentos enquanto durar a presente licença, por conta do SERVIPREV 
– Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme previsão no Art. 88 da Lei Municipal nº. 
1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2016
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2015
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2015, e 
considerando o memorando sob o nº 2014003951, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrito a seguir, aprovada e classificada no concurso público municipal, aber-
to pelo edital nº 01/2015 e alterações subseqüentes, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, 
à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 01.03.2016 a 30.03.2016, no horário de expediente, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, munido 
de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Cargo de Recepcionista
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
4º lugar 5294 Rosimeri Kratz Prasnieski 10.03.1985
 2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munido dos seguintes documentos me-
diante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, o apresente o original para 
conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candi-
dato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive quanto ao que dispõe a 
“alínea h” do item 3.1 do Edital de Abertura nº 001/2015 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio;
XV – Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2015, a candidata convocada será submetida, antes da nomeação, a Perícia 
Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua capaci-
dade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, serão entregues ao candidato um questionário 
e a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelos candidatos e apresen-
tados a Comissão de Pericia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos 
candidatos convocados. Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao 
exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenham sido nomeado e empossado, poderão ser 
exonerados dos seus respectivos cargos, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à realização dos 
mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de fevereiro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICADO DE ERRATA:
A Prefeitura Municipal de Mariluz, através da Pregoeira Gleicely Feitosa de Lima de Souza, nomeada através da por-
taria nº 155, de 30 de setembro de 2015, comunica que em relação ao Pregão Presencial nº 017/2016 que tem por 
objeto a aquisição parcelada de materiais hospitalares descritas nos lotes I e II do edital; NO ITEM 6.1.2.11, observe-
-se a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção/produtos, emitido pela 
Agencia de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde ANVISA, dos Materiais Hospitalares dentro do prazo de vali-
dade, não sendo aceito taxa de renovação ou protocolo; Deveram serem entregues no prazo de 5 (cinco) dias (úteis) 
antes da abertura da data licitação, ou seja até o dia  (07/03/2016) na Secretária Municipal de Saúde do Município 
(Farmácia Básica); que emitirá declaração de aprovação do item 6.1.2.11, a qual deverá estar anexado ao credencia-
mento, sob pena de desclassificação caso não apresente. 
LEIA-SE: Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Registro do Controle por linha de produção/produtos, emitido 
pela Agencia de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde ANVISA, dos Materiais Hospitalares dentro do prazo 
de validade, não sendo aceito taxa de renovação ou protocolo; Deveram serem entregues no prazo de 5 (cinco) 
dias (úteis) antes da abertura da data licitação, ou seja até o dia  (07/03/2016) na Secretária Municipal de Saúde do 
Município (Farmácia Básica); que emitirá declaração de aprovação do item 6.1.2.11, a qual deverá estar anexado ao 
credenciamento, sob pena de desclassificação caso não apresente.
Mariluz, 29 de fevereiro de 2016
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2016  Pregão N.º 15/2016
EXCLUSIVO para  ME e EPP
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 14 de março de 2016
HORÁRIO:  09:00horas. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para consumo de Gêneros alimentícios,materiais 
de expediente , Materiais de higiene pessoal e limpeza ,cama mesa e banho para atender a Secretaria de Assistência 
social  em conformidade com o termo de cooperação financeira entre o Município de Brasilândia do Sul e Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Lote
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 29/Fevereiro /2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 012/2016
Processo Licitatório n° 018/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 900, torna pú-
blico que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando a “Aquisição de Testes Psicológicos Destinados à Escola Municipal 09 de Maio, con-
forme relação constante no anexo I, de acordo com as condições particulares deste Edital, conforme os dispositivos 
das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 
ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 15 - Março - 2016
HORÁRIO: 09:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 de Fevereiro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 015/2016, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 
003/2011, dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe a PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, reenquadrando-a na 
Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores:
Nome Carga Horária Nível Classe
SONIA MARIA TURQUINO REINA 20 h C 6
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a proceder o devido registro e enquadramen-
to retroativo ao mês de janeiro de 2016.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 010/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR
CONTRATADA : Rafael Henrique Jesus Portilho.
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, a extinguir o contrato de trabalho de trabalho contratação 
temporário, realizado entre eles na forma das cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da solicitação de demissão da contratada e aceitação da contratante, resolvem 
rescindir, nesta data de 29/02/2016, o contrato de trabalho nº 010/2011 firmado em 24/10/2011 por iniciativa do tra-
balhador.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo laborado serão quitadas em termo 
específico.
E, por estarem certos, justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor forma de direito
Cafezal do Sul – PR, 29 de Fevereiro de 2016.
Município de Cafezal do Sul
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Contratante
RAFAEL HENRIQUE JESUS PORTILHO.   
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº.027/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) 
cada, totalizando R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E 
NOVE) DIAS DE FEVEREIRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    Secretário Municipal 
da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
01, 02 E 03 de Março de 2016 QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
120,00  VALOR TOTAL
240,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
Pregão Nº 10/2014
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2014
I- CONTRATANTES: “MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua 
Santos Dumont, Nº 341, Centro, inscrita no CGC/MF: n.º 76.247.352/0001-08, doravante denominada CONTRATANTE/ 
e a empresa ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Avenida Tupãssi , 
n° 2332 , Centro, na cidade de ASSIS CHATEUBRIAND-PR, inscrita no CNPJ/MF: nº 19.242.959/0001-61, doravante 
denominada CONTRATADA.
II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.955.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e a CONTRATADA o Sr. JEAN CARLO CECCATO, 
CPF nº 003.948.189-11 e RG nº 53382436, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no Município de 
ASSIS CHATEUBRIAND- PR.
III- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 34/2014, gerado pelo Pregão nº 10/2014, que faz parte integrante e complementar deste CONTRATO, como se 
nele estivesse contido.
IV- FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas 
Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de Junho de 2002 e suas alterações e subsidia-
riamente com a Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e demais 
normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR:
1.1 - Fica aditivado em mais R$ 7.500,00(sete mil e quinhentos reais) o valor do contrato inicial que passa a ser de R$ 
37.500,00(trinta e sete mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
2.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
confeccionados em 03 (três) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito tanto pela CONTRATANTE quanto 
pela CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento 
produza todos os efeitos legais.
ALTO PIQUIRI-PR, 29 de Fevereiro de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                 ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA                                                                                           
 Prefeito Municipal JEAN CARLO CECCATO-Repres.Legal da Empresa
Contratante                                                                                                    Contratada
Testemunhas:
1)____________________________________________________                2)_____________________________
___________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo de Licitação nº. 001/2016
MODALIDADE: Carta Convite 001/2016.
TIPO: Menor Preço global.
OBJETO: contratação de empresa especializada em consultoria e suporte técnico na área Orçamentária, contábil, 
Recursos Humanos, prestação de contas SIMAM, SIMAP e realização de audiências públicas.
VALOR MÁXIMO: de até R$-1.129,00 (um mil cento e vinte e nove reais) mensais, perfazendo um montante para 10 
(dez) meses de R$-11.290,00 (onze mil duzentos e noventa reais). 
RECURSOS: Tesouro da Câmara Municipal
ABERTURA: às 14h00min do dia 09 de março de 2014.
LOCAL DA ABERTURA: Dependências da Câmara Municipal de Esperança Nova, na Avenida Juvenal silva Braga, 
235, Esperança Nova (PR). 
INFORMAÇÕES: Pelo Telefone (44) 3640-1170 ou pessoalmente.
Esperança Nova - Pr., 29 de fevereiro de 2016.
GETULIO CARDOSO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2016
Considerando a solicitação formulada pelo setor de Operação e Manutenção do Sistema de Água, considerando a 
necessidade da à aquisição de barras de tubos galvanizados de 4”/3.35mm e luvas galvanizadas 4” com rosca, para  
substituição no poço nº 01 de capitação de água do SAMAE de Mariluz/PR, considerando a cotação de preços feita 
pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que a aquisição, pela sua natureza e valor, 
não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
não ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa: DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, II da 
Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 3.085,00 (três mil e oitenta cinco reais), em favor da empresa: Conexão 
Tiradentes de Umuarama Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.454.488/0001-00, 
situada a Av. Tiradentes, nº 1845, Jardim Paraiso, CEP: 87505-090, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
cuja situação fiscal em relação à (CND/INSS/CERTIDÃO DA RECEITA FEDERAL. CRF E CERTIDÃO TRABALHISTA) 
encontram-se regulares.
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Mariluz-PR., 29 de fevereiro de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2016
Considerando a solicitação formulada pelo setor de Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto, consideran-
do a necessidade da à aquisição de materiais elétricos tais como: contator 105A/220V; contator 95ª/220V; contator 
50A/220V; contator auxiliar CW/07-10/220V; Rele falta de fase c/s neutro 220V; rele térmico RW/117.1D; rele de 
nível RNW/220VCA; disjuntor 3x125A 16KA/380V; botão comando duplo com sinalização completo 220V; auto Trafo 
de partida 30CV 10PH/45seg/220V e totalizador de horas DH 1/100/220V, para  instalação no painel de comando, 
furtado por vândalos conforme boletim de ocorrência nº 2016/96496 anexo ao ato, considerando a cotação de preços 
feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que a aquisição, pela sua natureza 
e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, não ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela 
qual se justifica a formalização da presente dispensa: DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, 
II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 3.695,96 (três mil seiscentos e noventa cinco reais e noventa seis 
centavos), em favor da empresa: Comercial Elétrica EB - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 16.940.499/0001-57, situada a Av. Jinroku Kubota, nº 2840, Jardim da Gloria, CEP: 87047-190, no Município de 
Maringá, Estado do Paraná, cuja situação fiscal em relação à (CND/INSS/CERTIDÃO DA RECEITA FEDERAL. CRF 
E CERTIDÃO TRABALHISTA) encontram-se regulares.
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Mariluz-PR., 29 de fevereiro de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2016
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, com sede à Av. Roque Gonzales, 480  – Centro, nesta cidade, de Xambrê, de conformi-
dade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90 e 8142/90, Portarias nº. 358/2006, 648/2006 e 650/2006 
do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
Resolução nº. 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de credenciamento de 
pessoa física e jurídica na área médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Atendimento de consultas médicas nas Equipes 01 e 02 Saúde da 
Família/ESF, Plantões médicos em consultas de Urgência e Emergência diurno e noturno, Atendimento Consultas e 
Procedimentos Ambulatoriais na área de pediatria, Atendimento Consultas e Procedimentos Ambulatoriais na área de 
ginecologia, Atendimento de consultas médicas em clinica geral urgência e emergência na Rede Municipal de Saúde 
de Xambrê– Ref. SIA/SUS., conforme anexo I do Edital.
Os interessados em credenciar-se, poderão inscrever-se a partir do dia 01/03/2016, na Prefeitura Municipal de 
Xambrê, sito à Av. Roque Gonzales, 480, CEP 87.535-000, em XAMBRÊ, Estado do Paraná, de Segunda à Sexta-
feira, das 13h às 17h, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência 
do credenciamento.
Xambrê/PR, 29 de fevereiro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI Prefeito Municipal de Xambrê.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 002/2016 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 03 dias do mês de fevereiro, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 002/2016– PMA modalidade Pregão 
Presencial 002/2016, Termo de Homologação 002/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado  no dia 04/02/2016, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente 
com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0002-00, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. LEDA MARIA DOS REIS POIANI, portadora do RG n.º  906.641-1 e CPF nº 
807.011.759-15, residente na Rua dos Expedicionários, 135,  cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: INTEGRI VIDA LTDA – ME,   inscrito no CNPJ sob nº. 16.911.555/0002-25, com sede à Rua Ouro 
Preto, 834- CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Patricia Andrea Jonasson 
de Almeida, portadora  do RG nº 46.840.128-3  SSP/PR e do CPF nº 006.983.359-10, residente na cidade de Altonia, Estado do 
Paraná,  à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE PREÇOS para 

contratação de empresa Especializada para prestação de serviços médicos em várias especialidades para 
atendimento a alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE. 
 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura. 
 
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou 
autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, 
na forma descrita no Edital de Pregão 002/2016– Registro de Preços – APAE. 
 
 
1.3 Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia localizada na 
Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento da mesma (segunda a 
sexta-feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional se sujeitar aos horários de atendimentos 
contidos em cronograma específico elaborado pela APAE e acatar orientações da Entidade como:  
- Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 paciente por vez, respeitando o cronograma abaixo: 
 
Psicologia: segunda a sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos. 
Fonoaudiologia: segunda a sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos. 
Fisioterapia (Equoterapia): segunda e terça-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 
08 procedimentos, na quarta-feira 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos. 
Fisioterapia (Hidroterapia): quarta-feira 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 procedimentos, quinta e sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, 
sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 procedimentos. 
Fisioterapia: segunda a sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos. 
Assistência Social: segunda a quinta: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos e sexta das 08:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos. 
Terapia Ocupacional: sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos. 
Nutricionista: segunda-feira: 8:00 às  12:00 horas, sendo 08 procedimentos, terça-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos, quarta-feira: 8:00 às  12:00 horas, sendo 08 procedimentos, quinta-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos, sexta-feira: 13:00 às  17:00 horas, sendo 08 procedimentos. 
 
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando para isso 
apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias. 
 
1.4 Os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e 
apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via 
eletrônica pela contratante. 
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1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a 
data de sua apresentação válida. 
 
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na 
respectiva nota fiscal. 
 
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada 
do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 
002/2016– APAE. 
 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, 
constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do 
objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  
 
3.3.90.30 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica  
 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, 
firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do 
Edital do Pregão Presencial 002/2016– Registro de Preços – APAE, que desta Ata faz parte integrante: 
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altonia 
– APAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011.  

1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos 
órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores da Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Altonia – APAE  
 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão.  
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do 
Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da 
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 002/2016  – Registro de Preços – APAE.  
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de 
Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 
ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela a Senhora  Leda Maria dos Reis 
Poiani, Presidente da APAE de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas. 
 

Altônia, 04 de Fevereiro  de  2016.  
 
 

 
...................................................................................... 

LEDA MARIA DOS REIS POIANI 
Presidente da APAE 

Contratante 

 
......................................................................................... 

INTEGRI VIDA LTDA – ME  
Patricia Andrea Jonasson de Almeida  

Contratada 
 

                     
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________                                                   ______________________________________ 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2016 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 002/2016 

                            
      LOTE O1 – ITEM 3 - PROCEDIMENTOS DE PSICOLOGIA 

Item Unid 
Qtde 

estimada p/ 
06 meses 

Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

3 Proc 3.380 Procedimentos de Psicologia com duração mínima de 
30 minutos cada 31/12/2016 11,00 37.180,00 INTEGRI 

      
     LOTE O1 – ITEM 4 - PROCEDIMENTOS DE FONOAUDIOLOGIA 

Item Unid 
Qtde 

estimada p/ 
06 meses 

Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

4 Proc. 3.380 Procedimentos de Fonoaudiologia com duração 
mínima de 30 minutos cada 31/12/2016 11,00 37.180,00 INTEGRI 

      
     LOTE O1 – ITEM 5 - PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA EQUOTERAPIA 

Item Unid 
Qtde 

estimada p/ 
06 meses 

Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

5 Proc. 1690 Procedimentos de Fisioterapia para Equoterapia com 
duração mínima de 30 minutos cada 31/12/2016 11,00 18.590,00 INTEGRI 

      
     LOTE O1 – ITEM 6 - PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA HIDROTERAPIA 

Item Unid 
Qtde 

estimada p/ 
06 meses 

Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

6 Proc. 1.690 Procedimentos de Fisioterapia para Hidroterapia com 
duração mínima de 30 minutos cada 31/12/2016 11,00 18.590,00 INTEGRI 

        
    
 
 

 

ASSOCIAÇÃO      DE      PAIS      E     AMIGOS     DOS 
EXCEPCIONAIS        DE        ALTONIA       -      APAE 
Rua dos Comerciários, 291             –              Jardim Monte Carlo 
CEP: 87.550-000             -              Altonia              -              Paraná 
               

 
      LOTE O1 – ITEM 7 - PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA 

Item Unid 
Qtde 

estimada p/ 
06 meses 

Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

7 Proc. 3.380 Procedimentos de Fisioterapia com duração mínima 
de 30 minutos cada 31/12/2016 11,00 37.180,00 INTEGRI 

      
     LOTE O1 – ITEM 8 - PROCEDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Item Unid 
Qtde 

estimada p/ 
06 meses 

Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

8 Proc. 3.063 Procedimentos de Assistência Social com duração 
mínima de 30 minutos cada 31/12/2016 11,00 33.693,00 INTEGRI 

      
     LOTE O1 – ITEM 9 - PROCEDIMENTOS DE TERAPIA OCUPACIONAL 

Item Unid 
Qtde 

estimada p/ 
06 meses 

Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

9 Proc. 704 Procedimentos de Terapia ocupacional com duração 
mínima de 30 minutos cada 31/12/2016 17,98 12.657,92 INTEGRI 

     
     LOTE 01 – ITEM 10 - PROCEDIMENTOS DE NUTRICIONISTA 

Item Unid 
Qtde 

estimada p/ 
06 meses 

Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

10 Proc. 1.920 Procedimentos de Nutricionista 31/12/2016 11,00 21.120,00 INTEGRI 
 

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 8894/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Assessor de Planejamento do Município de Terra Roxa – PR, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor UMBERTO MUNARO, Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba - PR, 
para tratar assuntos de interesse do Município, nos dias 28 e 29 de fevereiro e 01  de março de 2016,   cabendo-lhe 
o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 29 dias do mês de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 8895/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo do 
Município de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora FERNANDA MARTINS DA SILVA, Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
de de Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, nos dias 28 e 29 de 
fevereiro e 01  de março de 2016,   cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 29 dias do mês de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
OFÍCIO Nº. 001/2015
Terra Roxa, 29/02/2016.
Ao Senhor
ALFREDO RICARDO ROSA REGLA
Rua Antônio Tarifa Vargas, 219 – Jardim Sinuelo
86.730-000 – Astorga – PR.
ASSUNTO
Abertura de prazo sobre idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
1. Conforme edital de Notificação  de Rescisão Contratual do Contrato Administrativo 2532014 publicada 
no Jornal Umuarama Ilustrado, edição 10.411 do dia 03/07/2015 e atendendo as Prerrogativas da Lei nº 8.666/93 em 
seu art. 87 e ao Parecer Jurídico Municipal nº 462/2015 fica aberto o prazo de 10 (dez) dias úteis para que o interessa-
do R. PELISSON REGLA – INFORMÁTICA – ME, possa estar fazendo sua defesa prévia em relação à aplicação das 
sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de 2 (dois) anos e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Atenciosamente
Maria Janete Teixeira da Silva Nabão
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 009/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: POLLO HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de materiais antropométricos e camas 
hospitalares para a estruturação da vigilância nutricional e alimentar e estruturação das salas de observação do Pronto 
Atendimento Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 16/02/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$4.900,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento Pregão n° 4/2016-PMX, homologada em 
11/02/2016, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 16 de fevereiro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 007/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de eletrodomésticos, móveis e apa-
relhos de informática para uso no Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná, a ser ad-
quirido com recursos provenientes do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS, do 
Governo do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 15/02/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$1.818,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 002 /2016-PMX, homolo-
gada em 05 de fevereiro de 2016, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 15 de fevereiro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná 
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Empreitada Global nº045/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: RUIZ & MARTINEZ LTDA - EPP.
Cláusula Primeira:  Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 23,01 (vinte e três reais e um centavo) do valor do 
contrato inicialmente firmado, referente ao acréscimo de serviço conforme consta na planilha de  execução,  totalizan-
do a importância de R$ 324.411,85 (trezentos e vinte quatro mil quatrocentos e onze reais e oitenta e cinco centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 18 de fevereiro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 
Pregão Nº 10/2014
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 67/2014
I- CONTRATANTES: “MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua 
Santos Dumont, nº 341, Centro, inscrita no CGC/MF: nº 76.247.352/0001-08, doravante denominada CONTRATANTE/ 
e a empresa E. GIOPATO- ARTIGOS ESPORTIVOS-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Avenida 
Rio Grande do Norte, n° 4829, Zona V, na cidade de UMUARAMA-PR, inscrita no CNPJ/MF: nº 18.192.357/0001-84, 
doravante denominada CONTRATADA.
II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.955.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e a CONTRATADA o Sr. DIEGO APARECIDO DE 
SOUZA, CPF/MF: nº 039.022.989-01 e CI-RG: nº 30.628.872-2/SESP-SP, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
no município de UMUARAMA- PR.
III- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 34/2014, gerado pelo Pregão nº 10/2014, que faz parte integrante e complementar deste CONTRATO, como se 
nele estivesse contido.
IV- FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de Junho de 2002 e suas alterações e subsi-
diariamente com a Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e demais 
normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR:
1.1 - Fica aditivado em mais R$ 13.750,00(treze mil setecentos e cinquenta reais) o valor do contrato inicial que passa 
a ser de R$ 68.750,00(Sessenta e Oito Mil Setecentos e Cinquenta Reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
2.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
confeccionados em 03 (duas) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito tanto pela CONTRATANTE quanto 
pela CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento 
produza todos os efeitos legais.
ALTO PIQUIRI-PR, 29 de Fevereiro de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                          E. GIOPATO - ARTIGOS ESPORTIVOS - ME 
             Prefeito Municipal                                             DIEGO APARECIDO DE SOUZA-Repres.Legal da Empresa
    Contratante                                                                                                  
Contratada                      

ATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2016 
Homologa o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 003/2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 003/2016, que trata da aquisição de filmes para Raio X e demais produtos,  para serem utilizados na 
manutenção do setor de Raio X do CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra o 
Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA para os lotes nº 01 e 02, nos termos da ata anexa ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 29 de fevereiro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa YOSHII & CIA. LTDA - EPP., para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos médicos hospitalares, com 
valores constantes da tabela SIH/SUS e SIA/SUS, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 007/2016, anexo. Em 
29 de fevereiro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa F. TROSTDORF - ME, para prestação de ser-
viços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de urologia, conforme 
edital de chamamento público nº 001/2016 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela 
CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 008/2016, anexo. Em 
29 de fevereiro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 008/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 
882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, resi-
dente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante 
denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS: 
S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, situada na Rua Nilza T. Dal Bem, nº 447, na cidade de 
Brasilândia do Sul – Pr., - CNPJ 07.584.359/0001-00, neste ato representado por seu representante legal MARCELO 
GOMES DOS SANTOS, conforme documento comprobatório CPF: 018.577.499-79;
J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME, situada na Rua 9 de julho nº 219, Bairro Araçá, na cidade de Assis 
Chateaubriand – Pr., - CNPJ 22.932.358/0001-95, neste ato representado por seu representante legal ELEANDRO 
PAULA DE SOUZA , conforme documento comprobatório CPF: 999.066.949-04 e RG:57493909;
MIGUEL MARTINS  SUPERMERCADO - ME, situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n° 1246, na cidade de 
Brasilândia do Sul – Pr., - CNPJ 75.504.100/0001-54, neste ato representado por seu representante legal MIGUEL 
MARTINS, conforme documento comprobatório CPF: 198.577.569-72;
SOLLENE  INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. - ME, situada na Av. Dom Pedro II, nº 
631, Jardim América, na cidade de Assis Chateaubriand – Pr., - CNPJ 05.951.982/0001-10, neste ato representado 
por seu representante legal EDSON DE OLIVEIRA PEREIRA, conforme documento comprobatório CPF: 708.208.309-
25 e RG: 50561640;
V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, situada na Rua Estados Unidos, nº 1387, Jardim América, na cida-
de de Assis Chateaubriand – Pr., - CNPJ 08.706.886/0001-03, neste ato representado por seu representante legal 
VALDEMIR SOUZA DUTRA, conforme documento comprobatório CPF: 896.933.299-53 e RG: 70045036.
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL 
(PMBdS) para AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MATERIAIS/PRODUTOS DE LIMPEZA, A FIM DE 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, conforme segue:
S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 Ácido Muriático C/ 1 LT FR 300,00 R$ 4,670 1.401,00 FORT
4 Álcool 70º em gel C/ 500 ML Frasco 700,00 R$ 5,470 3.829,00 
DAILHA
5 Álcool etílico hidratado 46,2 frasco  C/ 1 LT Frasco 500,00 R$ 5,150 
2.575,00 DAILHA
6 CÊRA LÍQUIDA CORES VARIADAS C/ 850 ML Frasco 200,00 R$ 5,470 
1.094,00 BRY
9 Desodorizador de ambiente spray c/ 300 ml Lata 700,00 R$ 10,100 
7.070,00 ULTRA FRESH
11 Detergente líquido - fr  c/ 500 Ml FR 1.000,00 R$ 1,590 1.590,00 
GIRANDO SOL
12 DETERGENTE LÍQUIDO  FR C/ 2 L Frasco 600,00 R$ 5,090 
3.054,00 GIRANDO SOL
17 Esponja p/ lavar louça dupla face pacote c/ 4 unid. Pacote 500,00 R $ 
3,900 1.950,00 ESFREBOM
20 INSETICIDA PIRETRÓIDE PARA DESINSETIZAÇÃO C/ 30 ML Frasco 100,00 R $ 
10,850 1.085,00 K-OTRINE
23 Limpador multi-uso c/ 500ml Frasco 750,00 R$ 3,750 2.812,50 
Q’BOA
24 Lustra móveis c/ 200 ml Frasco 150,00 R$ 5,230 784,50 
DESTAC
25 Luvas de Borracha reforçada par tam. Diversos P,M,G Par 200,00 R $ 
6,250 1.250,00 SANRO
28 PALHA DE AÇO GROSSA COM 1 UNIDADE Pacote 150,00 R$ 1,890 
283,50 AÇOLUX
39 Sabão em pedra 200 gr - EMB. 5 X 1 PCT 500,00 R$ 6,200 
3.100,00 VEM
42 Saco Alvejado em algodão cor branca med. 60x100 cm Unid 200,00 R $ 
6,600 1.320,00 NAVITEX
TOTAL: 33.198,50
 J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
19 Inseticida granulado (mata rato) c/ 25 gr PCT 50,00 R$ 4,000 
200,00 FENOMENO
29 Papel toalha interfolhado 2 dobras 21x23 cm c/ 1000 fls Pacote 500,00 R $ 
10,900 5.450,00 MASTER
30 Pano p/ limpeza de chão (toalha) 0,60x1,00 Unid 400,00 R$ 5,900 
2.360,00 FLABOM
45 Sacos plásticos p/ lixo rolo c/ 50 unids de 59x62 cm 30 Lts RL 600,00 R $ 
13,900 8.340,00 ASSIS ROLL
46 Sacos plásticos p/ lixo rolo c/ 100 unids de 39x58 cm 15 Lts RL 300,00 R $ 
13,900 4.170,00 ASSIS ROLL
47 Toalha de papel c/2 rolos de 22X20 cm Pacote 600,00 R$ 4,350 
2.610,00 FOLHA LEVE
TOTAL: 23.130,00
 MIGUEL MARTINS  SUPERMERCADO – ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
3 ÁGUA SANITÁRIA C/ 2 LITROS Frasco 1.000,00 R$ 3,950 3.950,00 
CHEMIX
14 ESCOVA DE NYLON P/ VASO SANITÁRIO C/ SUPORTE Und 50,00 R $ 
7,750 387,50 CASA DA VASSOURA
15 Escova de Nylon, oval, média p/ lavar roupas Unid 50,00 R$ 2,800 
140,00 CONDOR
18 Flanela c/ 38x58 cm Unidad 100,00 R$ 3,350 335,00 
MARGARIDA
21 Lenço de papel   c/ 50 unid CX 200,00 R$ 3,850 770,00 KISS
22 Limpa Aluminio em detergente, 500 ml Frasco 450,00 R$ 2,480 
1.116,00 ALPES
31 Pedra sanitária c 35 gr Unidad 500,00 R$ 1,750 875,00 SANY
32 Rastelo de metal grande Unid 30,00 R$ 23,750 712,50 
CASA DA VASSOURA
33 RASTELO DE PLÁSTICO GRANDE Unid 30,00 R$ 16,950 
508,50 CASA DA VASSOURA
40 Sabão em pó c/ 1 kg CX 500,00 R$ 7,550 3.775,00 
GIRANDO SOL
43 Saco plástico p/ lixo Classe 1 Tipo C 75x1,05 cm c/ 25 unidades 100 lt RL 
500,00 R$ 13,900 6.950,00 ORLEPLAST
44 SACOS PLÁSTICOS P/ LIXO ROLO C/ 50 UNID 63 X 80 CM - 50 LT RL 
400,00 R$ 13,500 5.400,00 ORLEPLAST
TOTAL: 24.919,50
 
SOLLENE  INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. – ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 Amaciante p/ roupa C/ 2 LTS LT 600,00 R$ 7,800 4.680,00 
SOLLENE
7 DESENCRUSTANTE ÁCIDO 40 X 1 CONCENTRADO EMB. C/ 50 L Galão 30,00 
R$ 109,000 3.270,00 SOLLENE
8 DESENCRUSTANTE ALCALINO 40 X 1 CONCENTRADO EMB. C/ 50 L Galão 25,00 
R$ 109,000 2.725,00 SOLLENE
10 DETERGENTE AUTOMOTIVO  GALÃO C/ 50 L Galão 25,00 R$ 99,000 
2.475,00 SOLLENE
13 Desinfetante – Solução bactericida de limpeza em geral, c/ 2 L FR 1.000,00 R $ 
5,750 5.750,00 SOLLENE
16 Esponja de aço pacote c/ 8 X 1 Pacote 500,00 R$ 1,900 950,00 Q 
LUSTROS
26 Luvas de Borracha latex cano longo par tam. Diversos P,M,G Par 200,00 R $ 
10,000 2.000,00 volk
27 PANO MICROFIBRA 50 X 70 CM. Und 30,00 R$ 16,500 
495,00 pano sul
41 SABÃO LÍQUIDO C/ 2 LITROS. Frasco 1.000,00 R$ 9,500 9.500,00 solle-
ne
TOTAL: 31.845,00
 
V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
34 Rodo c/ bucha c/ 40 cm Unid 250,00 R$ 8,640 2.160,00 
CASIMIRO
35 Rodo c/ bucha  c/ 60 cm Unid 300,00 R$ 11,980 3.594,00 
CASIMIRO
36 rodo c/ borracha grande c/ armação de ferro Unid 150,00 R$ 13,990 
2.098,50 CASIMIRO
37 Rodo c/ borracha médio Unid 100,00 R$ 6,990 699,00 
CASIMIRO
38 RODO C/ BORRACHA GRANDE Und 100,00 R$ 8,990 
899,00 CASIMIRO
48 Vassoura de palha c/ cabo Unid 300,00 R$ 14,950 4.485,00 J J 
VASSOURAS
49 Vassoura nylon com cabo Unid 300,00 R$ 8,950 2.685,00 
CASIMIRO
TOTAL: 16.620,50
 VALOR: R$ 129.713,50 (cento e vinte e nove mil setecentos e treze reais e cinquenta centavos).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 29/02/2016.
Brasilândia do Sul - PR, 29 de fevereiro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TAPIRA 
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 33/2013                                                ID Nº. 1074
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2013
Quinto Termo Aditivo ao contrato 33/2013, que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO JORNALÍSTICO PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA - LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor ÍLIDIO COELHO SOBRINHO, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo ao 
Contrato de número 33/2013, ID Nº 1074, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo ao Contrato Nº 33/2013, ID Nº 1074, possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 
de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Sétima do contrato inicial, passando sua validade para a data de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato Nº 33/2013, ID Nº 1074, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 29 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
ÍLIDIO COELHO SOBRINHO
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA - LTDA
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF

MUNICÍPIO DE TAPIRA 
Estado do Paraná
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 33/2013                                                 ID Nº. 1074
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2013
Sexto Termo Aditivo ao contrato 33/2013, que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO JORNALÍSTICO PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA - LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor ÍLIDIO COELHO SOBRINHO, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo ao 
Contrato de número 33/2013, ID Nº 1074, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo ao Contrato Nº 33/2013, ID Nº 1074, possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 
de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), pas-
sando o valor total do contrato para a quantia de R$ 124.200,00 (cento e vinte e quatro mil e duzentos reais), devido 
ao termo aditivo para prorrogação do prazo de prestação de serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato Nº 33/2013, ID Nº 1074, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 29 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
ÍLIDIO COELHO SOBRINHO
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA - LTDA
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 03/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CARNEVALI & KLITZKE LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes e Equipamentos para o Fundo 
Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
Sábado, dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.742,00
(oito mil setecentos e quarenta e dois reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão nº 63/2015.
Alto Piquiri – Pr., Segunda-Feira, 29 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALESSANDRO CARNEVALI
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 04/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: V. I. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes e Equipamentos para o Fundo 
Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
Sábado, dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.299,00
(quatro mil duzentos e noventa e nove reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão nº 63/2015.
Alto Piquiri - Pr, Segunda-Feira, 29 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MANOEL EPIFANIO DE SOUZA NETO
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº 02/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALVES E SARTOR LTDA-ME (CIRÚRGICA GRALHA AZUL)
DO OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes e Equipamentos para o Fundo 
Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
Sábado, dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.225,00
(quatro mil duzentos e vinte e cinco reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão nº 63/2015.
Alto Piquiri – Pr., Segunda-Feira, 29 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ODAIR JOSÉ SARTOR
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 01/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES-PAPELARIA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes e Equipamentos para o Fundo 
Municipal de Saúde conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
Sábado, dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.990,00
(dois mil novecentos e noventa reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 63/2015.
Alto Piquiri - PR, Segunda-Feira, 29 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 
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* Republicação de Incorreção
LEI COMPLEMENTAR N.º 069/2016
SÚMULA: Institui a Nova Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVA:
Art. 1º A Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
constitui-se de unidades administrativas, cargos de provimento em comissão, cargos 
de provimento efetivo e de funções gratificadas, conforme os grupos de cargos e uni-
dades Administrativas constantes dos Anexos I, II e V da presente Lei.
Art. 2º A Estrutura Orgânica Administrativa do Município de Alto Paraíso fica assim 
definida:
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1. CONTROLADORIA INTERNA
2. ASSESSORIA DE GABINETE
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 
4. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
5. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
6. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
7. PROCURADORIA MUNICIPAL
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a)SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE  
3. DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
4. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
5. DIVISÃO DE TRIBUTOS
b)SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO    
3. DIVISÃO DE CULTURA  
4. DIVISÃO DE ESPORTES
5. DIVISÃO DE TURISMO
c)SECRETARIA DE SAÚDE
1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
d)SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
3. DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
4. DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
e)SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO
3. DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

f)SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA e SANEAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
3. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO

g)SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA

 Art. 3º. As unidades administrativas de nível hierárquico inferior ao de Divisão pode-
rão ser criadas pelo Prefeito Municipal, através de Decreto.

Art. 4º. O ingresso no quadro de pessoal do Município, dos cargos de provimento 
efetivo de que tratam os anexos V e VI, far-se-á mediante concurso público de provas 
ou provas e títulos, observando-se o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município e na Constituição Federal.
 §1º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, será, em regra, de 04 (quatro) ho-
ras diárias, sendo permitida jornada diária superior a 04 (quatro), à critério do(a) 
Secretário(a) correspondente ou do(a) Prefeito (a) Municipal, caso em que se confi-
gurará serviços extraordinários, podendo haver compensação de horários.
 §2º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, será, em regra, de 06 (seis) horas diá-
rias, sendo permitida jornada diária superior a 06 (seis), à critério do(a) Secretário(a) 
correspondente ou do(a) Prefeito (a) Municipal, caso em que se configurará serviços 
extraordinários, podendo haver compensação de horários.

Art. 5º. Compete à Chefia de Gabinete do Prefeito:
I – Assessorar o Prefeito Municipal em assuntos relacionados à área política;
 II – Realizar serviço cerimonial e relações públicas com a imprensa, autoridades 
e visitantes;
 III – Cuidar do recebimento e encaminhamento das correspondências do Prefeito;
 IV – Coordenar a tramitação de projetos de Leis na Câmara Municipal;
 V – Representar o Prefeito em sua ausência, em solenidades ou eventos de caráter 
oficial;
 VI – Exercer intermediação entre o Prefeito e os vereadores, de modo a preservar a 
harmonia entre os dois poderes.

Art. 6º. Compete à Diretoria de Controladoria Interna:
 I - Verificar a consistência dos dados dos sistemas SIM-AM, SIM-PCA e SIM-AP;
 II - Acompanhar os procedimentos de envio de informações ao Tribunal de Contas, 
especialmente quanto ao cumprimento de prazos;
 III - Avaliar os conteúdos dos demonstrativos elaborados pelas entidades;
 IV - Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos 
municipais, observadas as disposições da Lei Complementar nº.113, de 15/12/2005, 
a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais normas editadas 
pela Corte de Contas;
 V - Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal confor-
me estabelecido pelo art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o 
qual será assinado, também, pelo chefe da unidade responsável pela manutenção do 
Sistema de Controle Interno Municipal;
 VI - Avaliar o controle das operações de crédito, garantias, direitos e haveres do 
município; 
 VII - Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas 
consolidada e mobiliária aos limites de que trata a Lei Complementar nº 101/2000;
 VIII - Verificar e avaliar adoção de medidas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao limite de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei Complementar nº 101/2000;
 IX - Verificar a observância dos limites e das condições para realização de operações 
de crédito e inscrição em Restos a Pagar;
 X - Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 101/2000;
 XI - Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e no Anexo de Metas Fiscais;
 XII - Avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial dos órgãos e entidades municipais;
 XIII - Fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo;
 XIV - Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por 
agente públicos ou privados, na utilização de recursos públicos municipais, dar ciên-
cia ao controle externo e, quando for o caso, comunicar à unidade responsável pela 
contabilidade, para as providências cabíveis;
 XV - Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela 
Lei Federal nº 8.666/93 dos procedimentos licitatórios e respectivos contratos efetiva-
dos e celebrados pelos órgãos e entidades municipais;
 XVI - Organizar e executar programação e auditorias contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando 
ao Chefe do Executivo, os respectivos relatórios;
 XVII - Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo 
relatório, certificado de auditoria e parecer, comunicando ao Chefe do Executivo;
 XVIII - Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 
tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento de qualquer das ocorrên-
cias referidas que autorizem este procedimento;
 XIX - Enviar semestralmente ao Tribunal de Contas, relatório das atividades execu-
tadas pelo Sistema de Controle Interno, com a aquiescência do Chefe do Executivo;
 XX - Emitir parecer sobre a prestação de conta anual, bem como as prestações de 
contas de convênio, auxílios e subvenções recebidos e concedidos;
 XXI - Executar outras tarefas correlatas imediato.   

Art. 7º. Compete à Secretaria Geral de Administração:
I – Exercer as atividades de forma geral visando o bom funcionamento da adminis-
tração pública;
  II – Exercer as atividades administrativas que não sejam de exclusiva competência 
do Prefeito;
III – Exercer as atividades relativas a auxiliar a administração de pessoal;
IV – Promover concurso público para recrutamento e seleção de pessoal;
V – Administrar os serviços gerais, arquivo e comunicação;
 VI – Controlar e executar as atividades relativas a compras e licitações;
 VII – Organizar e manter atualizado o registro cadastral de todos os bens móveis e 
imóveis do Município;

Art. 8º. Compete à Secretaria de Fazenda e Planejamento:
I – Executar a política administrativa concernente às atividades econômicas, tributá-
rias, fiscais, contábeis e financeiras do Município;
  II – Planejar e coordenar as receitas e despesas do Município, de modo a haver um 
perfeito equilíbrio financeiro entre as mesmas, bem como elaborar, controlar e execu-
tar o orçamento do Município;
III – Executar as atividades de fiscalização junto ao comércio, indústria, prestadores 
de serviços, pescaria e agricultura, para coibir a sonegação de tributos e evasão de 
divisas do Município;
IV – Exercer o controle sobre a instituição e cobrança de tributos de competência 
do Município;
V – Coordenar os serviços de contabilização das contas municipais, bem como pres-
tação de contas de recursos recebidos;
 VI – Executar os serviços de tesouraria, controlando as arrecadações e pagamentos 
a credores e movimentação de contas bancárias;
 VII – Elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano Plurianual de Investimento 
e Abertura de Créditos Orçamentários;
 VIII – Auxiliar no que for possível o trabalho da Controladoria Interna. 

Art. 9. Compete à Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Turismo:
I – Desempenhar as atividades relativas ao desenvolvimento do ensino no Município;
  II – Planejar, controlar e acompanhar o desempenho da rede educacional do 
Município em consonância com o sistema educacional estadual e federal de edu-
cação;
III – Desenvolver cursos de aperfeiçoamento dos professores e melhorar a qualidade 
do ensino;
IV – Desenvolver atividades culturais no Município, tais como: exposição, espetácu-
los, conferências, debates, cursos literários, atividades populares, teatros e outras 
que contribuam para com o desenvolvimento cultural da comunidade;
V – Planejar, coordenar e promover a execução de atividades esportivas e recreati-
vas, oferecendo apoio ao esporte amador do Município;
VI – Exercer demais atividades visando o desempenho educacional, cultural e práti-
cas desportivas no Município;

Art. 10. Compete à Secretaria de Saúde:
I – Promover medidas relativas à proteção da saúde da população;
  II – Administrar os serviços dos Postos de Saúde do Município, os Gabinetes 
Odontológicos, Fisioterápicos, dentre outros integrados à área de saúde, promoven-
do o atendimento a pessoas carentes de recurso;
III – Manter convênio com o Sistema Único de Saúde – SUS, laboratórios, farmácias 
e outros organismos de modo a beneficiar a população;
IV – Adotar medidas necessárias visando o desenvolvimento das atividades relativas 
à Vigilância Sanitária do Município;
V – Exercer demais atividades relativas à proteção da saúde da população.

Art. 11. Compete à Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos:
I – Promover a conservação de estradas e caminhos integrantes da malha rodovi-
ária municipal, incluindo a pavimentação e manutenção de estradas e pontes do 
Município;
  II – Executar, direta ou indiretamente, todos os serviços técnicos e administrativos 
concernentes a levantamentos, estudos, projetos, construção, reconstrução, amplia-
ções, reparos, melhoramentos e conservação de bens municipais;
III – Executar projetos de ruas, avenidas, praças e logradouros públicos e demais 
atividades relativas a obras e urbanismo do Município;

IV – Executar as atividades de manutenção, fiscalização e controle de todos os ser-
viços públicos do Município;
V – Promover a fiscalização e controle das obras particulares e loteamento;
 VI – Cumprir e fazer cumprir as disposições dos Códigos de Obras e Zoneamento 
do Município;
 VII – Exercer o serviço de conservação dos logradouros públicos, de limpeza pública, 
de coleta de lixo e manutenção da iluminação pública.

         Art. 12. Compete à Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Indústria e 
Comércio:
I – Desenvolver atividades que visem o fomento à agropecuária do Município;
  II – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para conser-
vação do solo;
III – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas de aprimoramen-
to da agropecuária do Município;
IV – Desenvolver demais atividades relativas à agricultura;

Art. 13. Compete à Secretaria de Meio Ambiente, Ecologia e Saneamento:
I – Promover atividades visando o crescimento e o desenvolvimento ambiental;
  II – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para conserva-
ção do meio ambiente;
III – Fiscalizar a venda, distribuição e aplicação de agrotóxicos;
IV – Apoiar os órgãos estaduais e federais, no cumprimento de normas relativas à 
proteção da flora e da fauna;
V – Acompanhar, através de exames periódicos, a qualidade da água;
 VI – Criar mecanismos voltados à fiscalização da pesca predatória e caça de animais 
silvestres no Parque Nacional de Ilha Grande e região de influência; 
VII – Adotar medidas voltadas à promoção do saneamento básico para a população;
§ 1º As Divisões de Meio Ambiente e Fiscalização Ambiental terão sede no Balneário 
Porto Figueira.
§ 2º Os servidores da fiscalização ambiental exercerão suas atribuições no Balneário 
Porto Figueira. 

Art. 14. Compete à Secretaria Municipal de Promoção Social:
I – Desenvolver as Políticas Públicas voltadas à área da Assistência Social, com o 
intuito de Promoção Humana e de forma emergencial, as necessidades básicas da 
população que se encontra abaixo da linha da pobreza;
  II – Executar programas e projetos elencados no Plano Municipal de Assistência 
Social, que visem garantir o atendimento oferecido pela Rede prestadora de serviços;
III – Desenvolver ações que tenham por objetivo:
a)proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
b)amparo às crianças, adolescentes e idosos em situação de risco pessoal e social;
c)promoção à integração ao mercado de trabalho;
d)habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de necessidades especiais e à 
promoção de sua integração à vida comunitária;
IV – Coordenar a prestação de serviços assistenciais, bem como o relacionamen-
to com entidades de cunho social e assistencial, visando o atendimento a pessoas 
carentes;
V – Exercer outras tarefas correlatas;
 Art. 15. As atribuições dos cargos de provimento efetivo estão previstas na Lei 
Complementar Municipal nº 049/2013 e alterações posteriores, que dispõe sobre o 
Manual de Ocupação.
Art. 16. A denominação, níveis de escolaridade, número de cargos, níveis salariais e 
simbologia, bem como as tabelas de valores dos cargos de provimento em comissão 
e provimento efeito criados dentro da Estrutura Orgânica Administrativa do Município 
de Alto Paraíso, constam dos Anexos II, III, IV, V, VI e VII que ficam fazendo parte 
integrante desta Lei.
 Art. 17. Os cargos de que tratam os anexos II e III, são de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.
Art. 18. As atribuições dos cargos efetivos serão disciplinadas por ato do Chefe do 
Poder Executivo, respeitando-se os parâmetros estabelecidos pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.
Art. 19. O sistema de avaliação e as promoções individuais dos servidores ocupantes 
de cargo efetivo serão disciplinados pela Lei do Plano de Cargos e Salário e obede-
cerão no que couber, o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município.
Art. 20. Aos ocupantes de cargo de provimento em comissão poderão ser concedidas, 
a critério do Prefeito Municipal, as seguintes gratificações:
 I - Representação: o equivalente ao percentual fixo de 50% (cinqüenta por cento) 
sobre o símbolo do CC-01 e CC-03.
Art. 21. Será devida a Gratificação por Função – FG sempre que os servidores ocu-
pantes de cargo de provimento efetivo venham a ser designados para desempenhar 
função alheia a sua competência ou para ocupar chefias de unidades administrativas 
de nível inferior ao de Divisão, a ser concedida no percentual fixo de 80% (oitenta por 
cento) sobre o nível de vencimento do servidor designado.
 Art. 22. São partes integrantes desta Lei os anexos:
 I – Anexo I – Da Estrutura Orgânica Administrativa;
 II – Anexo II – Dos Cargos de Provimento em Comissão;
 III – Anexo III – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento em Comissão;
 IV – Anexo IV – Tabela de Cargo em Comissão;
 V – Anexo V – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo por Grupo 
Ocupacional;
 VI – Anexo VI – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo;
 VII – Anexo VII – Tabela dos Níveis de Escolaridade Exigidos para Recrutamento, 
Seleção e Provimento dos Cargos de Provimento Efetivo;

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada as demais leis com disposição em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 25 de 
Fevereiro de 2016.

Maria Aparecida Zanuto Faria
Prefeita Municipal
ANEXO I
DA ESTRUTURA ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
UNIDADES ADMINISTRATIVAS

I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1. CONTROLADORIA INTERNA
2. ASSESSORIA DE GABINETE

II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 
4. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
5. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
6. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
7. PROCURADORIA MUNICIPAL

III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a)SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE  
3. DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
4. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
5. DIVISÃO DE TRIBUTOS

b)SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO    
3. DIVISÃO DE CULTURA  
4. DIVISÃO DE ESPORTES
5. DIVISÃO DE TURISMO
c)SECRETARIA DE SAÚDE
1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
d)SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
3. DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
4. DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

e)SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO
3. DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

f)SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA e SANEAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
3. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO

g)SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
 ANEXO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO/UNIDADE/CARGOSNº DE CARGOSSÍMBOLO
I - ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
GABINETE MUNICIPAL
Chefe de Gabinete01CC-03
Diretor de Controladoria Interna01CC-01
II - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Secretaria Geral de Administração
Secretário Geral de Administração01SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Recursos Humanos01CC-03
Chefe da Divisão de Assist. Técnica Administrativa01CC-03
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio01CC-03
Chefe da Divisão de Compras e Licitação01CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Gerais01CC-03
III - ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) Secretaria da Fazenda e Planejamento
Secretário de Fazenda e Planejamento01SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade01CC-03
Chefe da Divisão de Arrecadação01CC-03
Chefe da Divisão de Fiscalização01CC-03
Chefe da Divisão de Tributos01CC-03
b) Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Turismo01SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Educação01CC-01
Chefe da Divisão de Cultura01CC-03
Chefe da Divisão de Esportes01CC-03
Chefe da Divisão de Turismo01CC-03
Coordenador de Cultura01CC-03
c) Secretaria de Saúde
Secretário de Saúde01SUBSÍDIO
Chefe do Fundo Municipal de Saúde01CC-03
d) Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos01SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Obras e Urbanismo01CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Públicos01CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários01CC-03
e) Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comércio
Secretário de Agricultura, Abastecimento, Indústria e               e Comércio01SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento01CC-03
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio01CC-03
f) Secretaria de Meio Ambiente, Ecologia e Saneamento
Secretário de Meio Ambiente, Ecologia e
Saneamento01SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Meio Ambiente01CC-03
Chefe da Divisão de Fiscalização Ambiental01CC-03
Chefe da Divisão de Saneamento01CC-03
Coordenador Ambiental02CC-03
g) Secretaria de Promoção Social
Secretário de Promoção Social01SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários01CC-03
Chefe da Divisão de Promoção Humana01CC-03

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de
Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011
(Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo
relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10
dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a
notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3°
inciso II da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo
Município de Pérola.
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrado a
importância de R$ 1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e
oitenta centavos):
LUIZ CARLOS BOTARI
RUA ANTONIO MENDES, 87 J J BORGES
QUADRA 05 LOTE 007C
INSC 423240
PÉROLA-PR
LUIZ CARLOS BOTARI
RUA BEIJA FLOR, 575 J PORTO SEGURO
QUADRA 05 LOTE 11
INSC 485700
PÉROLA-PR
MOACIR GUILHERME FACI
RUA BRUNO NICOLAU JUNGUES, 1300
QUADRA 06 LOTE 11
INSC 409400-0
PÉROLA-PR
INCORPLAN
RUA BRUNO NICOLAU JUNGUES, 1340
QUADRA 06 LOTE 07
INSC 409000-0
PÉROLA-PR
INCORPLAN
RUA BRUNO NICOLAU JUNGUES, 1310
QUADRA 06 LOTE 10
INSC 409300-0
PÉROLA-PR
JOSE CARLOS GAZIN
AV COSTA E SILVA
QUADRA 207R LOTE 11
INSC 314350-0
PÉROLA-PR
ANDERSON AP GALINA
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBLINHO, 677
QUADRA 01 LOTE 20
INSC 451420-0
PÉROLA-PR
RAFAEL KARAS DODO
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBLINHO, 687
QUADRA 01 LOTE 19
INSC 451400-0
PÉROLA-PR
ROQUE AURELIO GALINE
ESTRADA MADRIGAL, 323
QUADRA 10 LOTE 06
INSC 454410-0
PÉROLA-PR
MARIELENE GONÇALVES
AV PRES. VARGAS, 490 J UNIAO 2
QUADRA 02 LOTE 21
INSC 450060-0
PÉROLA-PR
MARIA AP DOS SANTOS
RUA NILO PEÇANHA, 360
QUADRA 065 LOTE 15D
INSC 15800-0
PÉROLA-PR
IVANI CAMARGO DA FONSECA
ESTRADA MADRIGAL, 753
QUADRA 110 LOTE 20F
INSC 307550-0
PÉROLA-PR
HUMBERTO SILVA PENA
ESTRADA MADRIGAL, 761,771
QUADRA 110 LOTE 20D E 20E
INSC 307450-0/307500-0
PÉROLA-PR
MERCEDES MARCUZO MORETO
RUA RAPOSO TAVARES, 1650
QUADRA 16 LOTE 26
INSC 247700-0
PÉROLA-PR
REGINALDO LOPES RODRIGUES
TRAVESSA ABOLIÇÃO, 278
QUADRA 59 LOTE 56
INSC 29500-0
PÉROLA-PR
HERNANDES AP COGO
AV PEROLA BYINGTON, 388
QUADRA 144 LOTE 033
INSC 199300-0
PÉROLA-PR
VEONICA PEREIRA DIAS PEDROSO
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBLINHO, 667
QUADRA 01 LOTE 021
INSC 451440-0
PÉROLA-PR
LUIZ CARLOS BOTARI
RUA BEIJA FLOR, 565
QUADRA 04 LOTE 011
INSC 485700-0
PÉROLA-PR
GERSON TIAGO DE SANTANA
RUA BARAO DO CERRO AZUL, 1277
QUADRA 205 LOTE 29
INSC 323400-0
PÉROLA-PR
NATAL  MALFATO
RUA BARAO DO CERO AZUL, 1361
QUADRA 205 LOTE 36
INSC 323100-0
PÉROLA-PR
JOSÉ LUIZ GONÇALVES
RUA MANOEL RIBAS, 1346
QUADRA 03 LOTE 09
INSC 361300-0
PÉROLA-PR
JULIANA AP BOR
RUA MANOEL RIBAS, 1370
QUADRA 03 LOTE 07
INSC 361100-0
PÉROLA-PR
MARCIO DONIZETE DODO
RUA MANOEL RIBAS 1481
QUADRA 51 LOTE 29B2
INSC 95290-0
PÉROLA-PR
RHAIANE CAROLINE CALIANI
RUA AFRANIO PEIXOTO, 1698
QUADRA 51 LOTE 29C
INSC 95300-0
PÉROLA-PR
JESUS PATRICIO DE AMORIN
RUA AFRANIO PEIXOTO, 1716
QUADRA 51 LOTE 29B1
INSC 95295-0
PÉROLA-PR
MEIRE AP LONGO
RUA MANOEL RIBAS, 1416
QUADRA 09 LOTE 02
INSC 395650-0
PÉROLA-PR

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI  Nº 2218 de 29 de Fevereiro 2016
SÚMULA:  Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir no corrente exercício fi-
nanceiro, incluir no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Especial por anulação de dotação .
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art.1.º - Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir no corrente exercício financeiro, 
incluir no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial 
por anulação de dotação no valor de R$-12.000,00(Doze mil reais), de acordo com 
a seguinte classificação:
13 -  PODER LEGISLATIVO
13.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031..0015.2.048 – Manutenção do Poder Legislativo
3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS. 
Fonte 1001 12.000,00
TOTAL 12.000,00
Art.2º - Como recurso para cobertura do Crédito autorizado no art. 1º, o Poder 
Executivo cancelará as seguintes dotações orçamentárias:
13 -  PODER LEGISLATIVO
13.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031..0015.2.048 – Manutenção do Poder Legislativo
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica Fonte 1001 
12.000,00
TOTAL  12.000,00
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 29 de Fevereiro de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
LOCATARIO: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06.
LOCADOR: ESPOLIO DE RENALDO THOMAZ DE ÁVILA, REPRESENTADO POR 
LIGIA MARIA ROCHA AVILA
MODALIDADE: Dispensa nº 007/2013
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de Locação de imóvel edificado na Data de ter-
ras sob nº 02, da Quadra nº 334, do Loteamento Cidade de Tapejara, do Município 
de Tapejara, na Comarca de Cruzeiro do Oeste, com área de 562,50 metros qua-
drados de área construída, em alvenaria, situado na Avenida Tancredo A. Neves, nº 
686, centro, na cidade de Tapejara/PR, destinado as instalações do Departamento 
de Educação.
PRAZO DE EXECUÇAO: 11 (onze) meses, a partir do dia 20/02/2016 até 16/01/2017.
VALOR: R$- 965,83 (novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 
mensais, totalizando o valor de R$- 10.624,13 (dez mil, seiscentos e vinte e quatro 
reais e treze centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 18 de fevereiro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal
 Locatário

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: REALINHAMENTO DE PREÇOS ETANOL HIDRATADO -.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA -.
CONTRATADA: MR FUNAYAMA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA. – EPP -.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 100/2015 -.
VALOR REAJUSTADO: R$- 2,86 por litro.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 23 de fevereiro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 059, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
Exoneração a pedido de servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, e consideran-
do o requerimento de exoneração Protocolado na Divisão de Recursos Humanos, sob 
o n.º 020 de 29 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir do dia 29 de fevereiro de 2016, a servidora pública 
municipal Desirrê Beatriz Ramos Marcelino Ziroldo, matrícula n.º 9065-4, portadora 
da CI/RG nº 10.616.952-7 – SSP-PR, lotada no Departamento de Educação, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de fevereiro de 2016.    N O É 
CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 05/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: N. M. REBELO-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes 
e Equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 
09296.5120001/1140-06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até Sábado, dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
18.511,00
(dezoito mil quinhentos e onze reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 63/2015.
Alto Piquiri – Pr., Segunda-Feira, 29 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
NINDA MARIA REBELO
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

Chefe da Divisão de Programas Sociais01CC-03
ANEXO III
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGOSNº DE VAGASSÍMBOLOVALOR (R$)
Chefe de Gabinete01CC-031.800,00
Diretor da Controladoria Interna01CC-01  4.832,64
Secretário Geral de Administração      01SUBSÍDIO3.427,34
Chefe da Divisão de Recursos Humanos     01CC-031.800,00
Chefe da Divisão de Assistência Técnica, Administrativa     01CC-031.800,00
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 01      01CC-031.800,00
Chefe da Divisão de Compras e Licitação   01CC-031.800,00
Chefe da Divisão de Serviços Gerais     01CC-031.800,00
Secretário de Fazenda e Planejamento     01SUBSÍDIO3.427,34
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade     01CC-031.800,00
Chefe da Divisão de Arrecadação     01CC-031.800,00
Chefe da Divisão de Fiscalização     01CC-031.800,00
Chefe da Divisão de Tributos     01CC-031.800,00
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Turismo     01SUBSÍDIO3.427,34
Chefe da Divisão de Educação     01CC-03    1.800,00
Chefe da Divisão de Cultura    01CC-03    1.800,00
Chefe da Divisão de Esportes     01CC-03    1.800,00
Chefe da Divisão de Turismo     01CC-03    1.800,00
Coordenador de Cultura     01CC-03    1.800,00
Secretário de Saúde      01SUBSÍDIO3.427,34
Chefe do Fundo Municipal de Saúde     01CC-031.800,00
Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos      01SUBSÍDIO3.427,34
Chefe da Divisão de Obras e Urbanismo      01CC-03    1.800,00
Chefe da Divisão de Serviços Públicos      01CC-03    1.800,00
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários      01CC-03    1.800,00
Secretário de Agricultura Abastecimento, Indústria e Comércio      01SUBSÍDIO3.427,34
Chefe da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento       01CC-03    1.800,00
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio      01CC-03    1.800,00
Secretário de Meio Ambiente, Ecologia e Saneamento     01SUBSÍDIO3.427,34
Chefe da Divisão de Meio Ambiente01CC-03    1.800,00
Chefe da Divisão de Fiscalização Ambiental01CC-03    1.800,00
Chefe da Divisão de Saneamento01CC-03    1.800,00
Coordenador Ambiental02CC-03    1.800,00
Secretário de Promoção Social01SUBSÍDIO3.427,34
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários01CC-03    1.800,00
Chefe da Divisão de Promoção Humana01CC-03    1.800,00
Chefe da Divisão de Programas Sociais01CC-03    1.800,00
ANEXO IV
TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO
SUBSÍDIOR$ 3.427,34
CC-01R$ 4.832,64
CC-03R$ 1.800,00
ANEXO V
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO POR GRUPO 
OCUPACIONAL
GRUPO OCUPACIONALDENOMINAÇÃO DOS CARGOSNº DE VAGASCARGA 
HORÁRIAPISO SALARIAL
PROFISSIONAL 
E
SEMI-PROFISSIONALAgente de Saúde 1040929,15
Agrônomo01202.305,11
Assistente Social 0230        3.049,31
Assistente Social02202.032,87
Assistente de Processamento de Dados02404.498,29
Auxiliar de Controle Interno 01402.267,35
Auxiliar de Enfermagem 1540           929,15
Atendente de Consultório Dentário 02401.193,45
Auxiliar de Mecânico 0240929,15
Bioquímico 02202.510,02
Contador 01307.368,90
Contador II01307.368,90
Dentista 01406.701,03
Dentista 03203.350,47
Enfermeiro 02404.040,43
Engenheiro Civil01202.305,11
Fisioterapeuta 01202.510,02
Fonoaudiólogo 01202.510,02
Médico Clínico Geral 022010.051,62
Médico Veterinário0120        2.305,11
Mecânico 01401.193,45
Mestre de Obras 01401.193,45
Nutricionista 01201.360,02
Procurador Municipal 01205.615,87
Psicóloga 03202.510,02
Psicóloga02303.765,01
Técnico Agrícola 02401.675,20
Técnico em Computação 01401.365,38
Técnico em Contabilidade 01401.675,20
Técnico em Higiene Dental 01401.675,20
Tesoureiro 01405.536,37
ADMINISTRATIVOAgente Fiscal 0140947,18
Agente Funerário01401.444,08
Almoxarife 0140929,15
Assistente Administrativo 13401.365,38
Assistente de Recursos Humanos 03401.365,38
Atendente de Biblioteca0240929,15
Fiscal de Meio Ambiente 08401.193,45
Fiscal Fazendário 14401.365,38
Fiscal de Saneamento 0240974,18
Fiscal de Saúde Pública 01401.193,45 
Secretário1440929,15
Telefonista 0540929,15

MAGISTERIO
Professor de Educação Especial 0420       1.102,72
Professor de Educação Infantil 12201.102,72
Professor de Educação Física 02201.102,72
Professor de Informática 0240        1.102,72
Professor Pedagogo 01201.102,72
Educador Infantil13402.205,44
Professor 55201.102,72
Instrutor Técnico em Informática02401.203,38
SERVIÇOS GERAISAuxiliar de Padeiro0140929,15
Auxiliar de Serviços Gerais 3240           929,15
Borracheiro 0240           929,15
Carpinteiro 0440           929,15
Copeiro 0540           929,15
Coveiro 0140           929,15
Cozinheiro 1040           929,15
Eletricista 0140           929,15
Encanador 0140           929,15
Feitor de Turma 0340           929,15
Gari 1040           929,15
Lavador e Lubrificador 0240           929,15
Motorista Categoria “B” 02401.520,96
Motorista Categoria “C” 06401.520,96
Motorista Categoria “D” 25401.520,96
Operador de Máquina Agrícola 0740974,18
Operador de Máquina Rodoviária 04401.674,20
Padeiro 03401.193,45
Pedreiro 0540929,15
Servente de Obras 0940929,15
Vigilante 2740929,15
Zelador 3740929,15
ANEXO VI
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
DENOMINAÇÃO DOS CARGOSNº DE VAGASCARGA HORÁRIAPISO SALARIAL
Agente de Saúde 1040929,15
Agente Fiscal 0140974,18
Agente Funerário01401.444,08
Agrônomo01202.305,11
Almoxarife 0140929,15
Assistente de Processamento de dados 02404.498,29
Assistente Administrativo 13401.365,38
Assistente de Recursos Humanos 03401.365,38
Assistente Social 02303.049,31
Assistente Social02202.032,87
Atendente de Biblioteca0240929,15
Atendente de Consultório Dentário 02401.193,45
Auxiliar de Controle Interno 01402.267,35
Auxiliar de Enfermagem 1540929,15
Auxiliar de Padeiro0140929,15
Auxiliar de Mecânico 0240929,15
Auxiliar de Serviços Gerais 3240929,15
Bioquímico 02202.510,02
Borracheiro 0240929,15
Carpinteiro 0440929,15
Contador 01307.368,90
Contador II01307.368,90
Copeiro0540              929,15        
Coveiro 0140929,15
Cozinheiro 1040929,15
Dentista 01406.701,03
Dentista 03203.350,47
Educador Infantil13402.205,44
Eletricista 0140929,15
Encanador 0140929,15
Enfermeiro 02404.040,43
Engenheiro Civil01202.305,11
Feitor de Turma 0340929,15
Fiscal de Meio Ambiente 08401.048,16
Fiscal de Saneamento 0240974,18
Fiscal de Saúde Pública 01401.048,16
Fiscal Fazendário 14401.365,95
Fisioterapeuta 01202.510,02
Fonoaudiólogo01202.510,02
Gari 1040929,15
Instrutor Técnico em Informática01401.203,37
Lavador e Lubrificador 0240929,15
Mecânico 01401.193,45
Médico Clínico Geral 022010.051,62
Médico Veterinário01202.305,11
Mestre de Obras 01401.193,45
Motorista Categoria “B” 02401.520,96
Motorista Categoria “C” 06401.520,96
Motorista Categoria “D” 25401.520,96
Nutricionista 01202.510,02
Operador de Máquina Agrícola 0740974,18
Operador de Máquina Rodoviária 04401.674,20
Padeiro 03401.193,45
Pedreiro 0540929,15
Procurador Municipal01205.615,87
Professor de Educação Especial 04201.102,72
Professor de Educação Física 02201.102,72
Professor de Educação Infantil 12201.102,72
Professor de Informática 02401.102,72
Professor 55201.102,72
Professor Pedagogo 01201.102,72
Psicólogo02303.765,01
Psicólogo 03202.510,02
Secretário 1440929,15
Servente de Obras 0940929,15
Técnico Agrícola 02401.675,20
Técnico em Computação 01401.365,38
Técnico em Contabilidade 01401.675,20
Técnico em Higiene Dental 01401.675,20
Telefonista 0540929,15
Tesoureiro 01405.536,37
Vigilante 2740929,15
Zelador 3740929,15

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 07/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: K. C. R. S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes 
e Equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 
09296.5120001/1140-06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até Sábado, dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
3.996,00
(três mil novecentos e noventa e seis reais), a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 63/2015.
Alto Piquiri – Pr., Segunda-Feira, 29 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 06/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes 
e Equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 
09296.5120001/1140-06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até Sábado, dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
2.103,00
(dois mil cento e três reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 63/2015.
Alto Piquiri – Pr., Segunda-Feira, 29 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
REGINALDO TODÃO GARCIA
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 08/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: NASCIMENTO COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES-EIRELI-
ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes 
e Equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 
09296.5120001/1140-06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até Sábado, dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
4.131,20
(quatro mil cento e trinta e um reais e vinte centavos), a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 63/2015.
Alto Piquiri – Pr., Segunda-Feira, 29 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
VANESSA NASCIMENTO FARIA
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 09/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: V. S. COSTA & CIA LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes 
e Equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 
09296.5120001/1140-06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até Sábado, dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
4.931,00
(quatro mil novecentos e trinta e um reais), a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 63/2015.
Alto Piquiri – Pr., Segunda-Feira, 29 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
VALDIR DA SILVA COSTA
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 10/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes 
e Equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 
09296.5120001/1140-06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até Sábado, dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
790,00
(setecentos e noventa reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 63/2015.
Alto Piquiri – Pr., Segunda-Feira, 29 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
DELCIR VITOR DE CARLI
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 11/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: M. H. M. DO COUTO-COMERCIAL-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes 
e Equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 
09296.5120001/1140-06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até Sábado, 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
5.130,00
(cinco mil cento e trinta reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 63/2015.
Alto Piquiri – Pr., Segunda-Feira, 29 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARIA HELENA MORI DO COUTO
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 12/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: CICAVEL-CIRURGICA CASCAVEL LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes 
e Equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 
09296.5120001/1140-06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até Sábado, dia 31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
11.398,00
(onze mil trezentos e noventa e oito reais), a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 63/2015.
Alto Piquiri – Pr., Segunda-Feira, 29 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ADRIANO ROBERTO BREDA
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 
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Relatório dos auditores independentes  
sobre as demonstrações financeiras 
 
 
Aos Conselheiros, Diretores e Cooperados 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão  
da Região de Umuarama - Sicoob Arenito 
 
 
 
 
Examinamos as demonstrações financeiras da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região  
de Umuarama - Sicoob Arenito ("Cooperativa") que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2015 e as respectivas demonstrações de sobras ou perdas, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, assim como o resumo das 
principais políticas contábeis e as demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração  
sobre as demonstrações financeiras 
 
A administração da Cooperativa é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou por erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em 
nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelo auditor e que a auditoria seja planejada e 
executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de 
distorção relevante. 
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito 
dos valores e das divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou por erro. Nessa avaliação de 
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras da Cooperativa para planejar os procedimentos de auditoria que são 
apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles 
internos da Cooperativa. Uma auditoria inclui também a avaliação da adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da 
apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
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Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 
 
Opinião 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras anteriormente referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Cooperativa de Crédito de Livre 
Admissão da Região de Umuarama - Sicoob Arenito em 31 de dezembro de 2015 e o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil. 
 
Maringá, 15 de fevereiro de 2016 
 
 
 
PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes 
CRC 2SP000160/O-5 "F" PR 
 
 
 
Emerson Laerte da Silva 
Contador CRC 1SP171089/O-3 "S" PR 
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da Região de Umuarama - Sicoob Arenito 
 
Balanço patrimonial em 31 de dezembro 
Em milhares de reais 
 
 
 
 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Ativo 2015  2014  Passivo e patrimônio líquido 2015  2014  
             
Circulante 76.415  46.576  Circulante 73.065  47.827  
            
Disponibilidades (Nota 4) 583  665  Depósitos (Nota 9) 64.700  42.836  
Relações interfinanceiras (Nota 4) 44.565  21.061  Depósitos à vista 13.023  11.809  
     Depósitos a prazo 51.677  31.027  
Operações de crédito (Nota 5) 30.182  24.138        

Operações de crédito 31.598  26.125  Relações interdependências 5.175    
(Provisão para créditos de liquidação duvidosa) (1.416)  (1.987)  Relações interfinanceiras (Nota 10) 1.030  168  

          
Outros créditos 698  307  Outras obrigações 2.160  4.823  

Rendas a receber 574  245  Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados 16  12  
Diversos (Nota 6) 236  132  Sociais e estatutárias 367  228  
(Provisão para outros créditos de liquidação duvidosa) (112)  (70)  Fiscais e previdenciárias 274  248  

      Diversas (Nota 11) 1.503  4.335  
Outros valores e bens (Nota 7) 387  405       
     Exigível a longo prazo 5.012  4.613  
      Relações interfinanceiras (Nota 10) 5.012  4.613  
Realizável a longo prazo 10.049  10.739       
     Patrimônio líquido (Nota 13) 11.462  8.000  
Operações de crédito 10.049  10.739        

Operações de crédito (Nota 5)  10.099  10.793  Capital social 8.653  6.434  
(Provisão para créditos de liquidação duvidosa) (50)  (54)  Reserva de lucros 1.822  1.105  

     Sobras acumuladas 987  461  
Permanente 3.075  3.125       

Investimentos (Nota 8) 1.548  1.548       
Imobilizado de Uso (Nota 8) 1.118  1.038       
Intangível (Nota 8) 409  539       

          
          
Total do ativo 89.539  60.440  Total do passivo e do patrimônio líquido 89.539  60.440  

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão  
da Região de Umuarama - Sicoob Arenito 
 
Demonstração de sobras ou perdas 
Em milhares de reais 
 
 
 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Semestre findo em 31 de dezembro de 

2015 

 Exercício findo em 31 de dezembro  
       
   2015  2014  
                    

 
 Ato 

cooperativo  
Ato não 

cooperativo  
 

Total  
Ato 

cooperativo  
Ato não 

cooperativo  Total  
Ato 

cooperativo  
Ato não 

cooperativo  Total  
                    
Receitas da intermediação financeira  6.628    6.628  12.155    12.155  9.382    9.382  
Operações de crédito (Nota 5)  6.628    6.628  12.155    12.155  9.382    9.382  
                    
Despesas de intermediação financeira  (4.223)    (4.223)  (7.415)    (7.415)  (4.968)    (4.968)  
Operações de captação no mercado  (3.350)    (3.350)  (5.600)    (5.600)  (3.220)    (3.220)  
Operações de empréstimos e repasses (Nota 10)  (168)    (168)  (318)    (318)  (135)    (135)  
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (Nota 5)  (705)    (705)  (1.497)    (1.497)  (1.613)    (1.613)  
                    
Resultado bruto da intermediação financeira  2.405    2.405  4.740    4.740  4.414    4.414  
                    
Outras receitas e despesas operacionais  (706)  236  (470)  (2.177)  332  (1.845)  (2.960 ) 179  (2.781 ) 
Receitas de prestação de serviços (Nota 14)  490  392  882  863  680  1543  599  376  975  
Rendas de tarifas bancárias (Nota 14)  970  -  970  1.783    1.783  1.388    1.388  
Despesas de pessoal (Nota 15)  (1.927)  (69)  (1.996)  (3.531)  (122)  (3.653)  (2.973 ) (69 ) (3.042)  
Despesas administrativas (Nota16)  (2.444)  (87)  (2.531)  (4.626)  (160)  (4.786)  (3.941 ) (91 ) (4.032 ) 
Despesas tributárias   (50)  -  (50)  (23)  (66)  (89)  (16 ) (37 ) (53 ) 
Outras receitas operacionais (Nota 18)  2.665  -  2.665  4.187  -  4.187  2.365    2.365  
Outras despesas operacionais (Nota 19)  (410)  -  (410)  (830)  -  (830)  (382 )   (382 ) 
                    
Resultado operacional  1.699  236  1.935  2.563  332  2.895  1.454  179  1.633  
                    
Resultado não operacional  -  (17)  (17)  -  (58)  (58)    15  15  
                    
Resultado antes da tributação sobre lucro  1.699  219  1.918  2.563  274  2.837  1.454  194  1.648  
                    
Imposto de renda e contribuição social  -  (58)  (58)  -  (86)  (86)    (101 ) (101 ) 
Provisão para imposto de renda (Nota 17)  -  (31)  (31)    (44)  (44)    (53 ) (53 ) 
Provisão para contribuição social (Nota 17)  -  (27)  (27)    (42)  (42)    (48 ) (48 ) 
                    
Sobras do semestre/exercício  1.699  161  1.860  2.563  188  2.751  1.454  93  1.547  
                    
 Cooperativa de Crédito de Livre Admissão  
da Região de Umuarama - Sicoob Arenito 
 
Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
Em milhares de reais 
 
 
 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Capital social 
integralizado  

Fundo de 
reserva  

Sobras 
acumuladas  Total  

         
Em 1o de janeiro de 2014 5.521  770  59  6.350  
 Destinação do resultado acumulado          
  Distribuição de sobras através de aporte de capital (Nota 14) 59    (59)  -  
 Integralizações de capital (Nota 13) 422      422  
 Baixas de capital (Nota 13) (188 )     (188 ) 
 Sobras do exercício     1.547  1.547  
 Destinações do resultado          
  FATES – legal (Nota 13)     (42)  (42)  
  FATES - ato não cooperativo (Nota 13)     (89)  (89)  
  Fundo de reserva (Nota 13)   335  (335)    
  Juros ao capital próprio (Nota 13) 620    (620)    
         
Em 31 de dezembro de 2014 6.434  1.105  461  8.000  
 
Em 1o de janeiro de 2015 6.434  1.105  461  8.000  
 Destinação do resultado acumulado          
  Distribuição de sobras através de aporte de capital (Nota 13) 461    (461)  -  
 Integralizações de capital (Nota 13) 1.321      1.321  
 Baixas de capital (Nota 13) (520)      (520)  
 Resultado do exercício     2.751  2.751  
 Destinações do resultado          
  FATES - legal (Nota 13)     (90)  (90)  
     Fundo de reserva (Nota 13)   717  (717)    
  Juros ao capital próprio (Nota 13) 957    (957)    
         
Em 31 de dezembro de 2015 8.653  1.822  987  11.462  
         
Em 1º de Julho de 2015 7.171  1.105  485  8.761  
     Integralizações de capital (Nota 13) 1.274      1.274  
     Baixas de capital (Nota 13) (343)      (343)  
 Resultado do semestre     1.860  1.860  
 Destinações do resultado          
  FATES – legal (Nota 13)         
  FATES - ato não cooperativo (Nota13)     (90)  (90)  
  Fundo de reserva (Nota 13)   717  (717)  -  
  Juros ao capital próprio provisionado (Nota 13) 551    (551)  -  
         
Em 31 de dezembro de 2015 8.653  1.822  987  11.462  
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Semestre findo 
em 31 de 

dezembro  
de 2015 

 
Exercício findo em 31 de dezembro 

 2015  2014 
        
Fluxos de caixa das atividades operacionais       
        
Sobras do semestre/exercício          1.860            2.751            1.547   
        
Ajustes de:             959            1.877            1.999   
 Despesas de depreciação e amortização             217               343               386   
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa             705            1.497            1.613   
 Provisão para contingências               37                 37                  -     
        
Variações patrimoniais        10.999          18.286            4.978   
 Relações interfinanceiras e interdependências          5.175            5.175                  -     
 Operações de crédito        (2.370)         (4.779)          (9.763)  
 Outros créditos           (180)            (391)             (168)  
 Depósitos           9.579          21.864          11.223   
 Relações interfinanceiras             102            1.261            3.669   
 Outras obrigações        (1.307)         (4.844)                17   
        
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais        13.818          22.914            8.524   
        
Fluxos de caixa das atividades de investimentos       
 Aquisição de investimentos               -                    -                (754)  
 Aquisição de imobilizado de uso           (142)            (240)             (214)  
 Aplicação no intangível             (52)              (53)             (140)  
           
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos           (194)            (293)          (1.108)  
        
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos       
        
Variações patrimoniais             931               801               234   
 Aumento de capital          1.274            1.321               422   
      Baixa de capital           (343)            (520)             (188)  
       
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamentos             931               801               234   
        
Aumento líquido de caixa e de equivalentes de caixa        14.555          23.422            7.650   
        
Caixa e equivalentes de caixa no início do semestre/exercício        30.593          21.726          14.076   
        
Caixa e equivalentes de caixa no fim do semestre/exercício        45.148          45.148          21.726   
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1 Contexto operacional 
 
A Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de Umuarama - Sicoob Arenito ("Cooperativa") 
é uma Cooperativa de crédito singular, filiada à Central das Cooperativas de Crédito Unicoob - Sicoob 
Central Unicoob ("Sicoob Central Unicoob"). A cooperativa é uma instituição financeira não bancária, 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que iniciou as suas atividades em 
19 de setembro de 2004 e tem por objetivos principais: 
 

(a) proporcionar, pela mutualidade, assistência financeira aos associados através de suas atividades 
específicas; 
 

(b) prestar, através da mutualidade, a assistência financeira aos associados em suas atividades 
específicas; 
 

(c) atuar na formação educacional de seus associados, no sentido de fomentar o cooperativismo; e 
 

(d) estimular o desenvolvimento econômico e interesses comuns dos associados. 
 
A execução das atividades obedece ao disposto na legislação pertinente, assim como aos atos 
regulamentares oficiais, ao estatuto social, e às normas internas do sistema Sicoob. 
 

2 Apresentação das demonstrações financeiras 
 
As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, com base nas disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76, alterada 
pelas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/05 e nº 12.024/09) e as normas do Conselho Monetário Nacional - 
CMN e do Banco Central do Brasil – BACEN, e evidenciam todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela 
administração na sua gestão. Foram adotados os Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC homologados pelos órgãos reguladores 
relacionados ao processo de convergência contábil internacional que não conflitaram com a 
regulamentação do CMN e BACEN, quais sejam: 
 
• CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos - homologado pela Resolução CMN nº 
3.566/08. 
• CPC 03 (R2) - Demonstrações do Fluxo de Caixa - homologado pela Resolução CMN nº 3.604/08. 
• CPC 05 (R1) - Divulgação de Partes Relacionadas - homologado pela Resolução CMN nº 3.750/09. 
• CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações - homologado pela Resolução CMN nº 3.989/11. 
• CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro – homologado pela 
Resolução CMN nº 4.007/11. 
• CPC 24 - Evento Subsequente - homologado pela Resolução CMN nº 3.973/11. 
• CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes - homologado pela Resolução 
CMN nº 3.823/09. 
• CPC 33 - Benefícios a Empregados CMN nº 4424/15. 
• Pronunciamento Conceitual Básico (R1) - Estrutura Conceitual para Elaboração e divulgação de 
Relatório Contábil-Financeiro - homologado pela Resolução CMN nº 4.144/12. 
 
A divulgação dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria em 29 de janeiro de 2016. 
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3 Principais políticas contábeis 
 
As principais políticas contábeis adotadas na elaboração dessas demonstrações financeiras estão 
apresentadas a seguir: 
 

(a) Apuração das sobras ou perdas 
 
As sobras ou perdas são apuradas de acordo com o regime de competência, que estabelece que as 
receitas  e as despesas devam ser incluídas na apuração das sobras ou perdas do período em que 
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento 
ou pagamento. As operações com taxas prefixadas são registradas pelo valor de resgate, e 
dispendiosas receitas e despesas correspondentes ao período futuro são apresentados em conta 
redutora dos respectivos ativos e passivos. As receitas e as despesas de natureza financeira são 
contabilizadas pelo critério pro rata dia e calculadas com base no modelo exponencial. 
 
De acordo com a Lei no 5.764/1971, o resultado é segregado e apresentado em atos cooperativos, 
aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados ou pelas cooperativas entre si, para a 
consecução de seus objetivos sociais e atos não cooperativos, aqueles que importam em operações 
com terceiros não associados. 
 
As cooperativas estão sujeitas à tributação pelo Imposto de Renda (IR) e contribuição social (CSLL) 
quando auferirem resultados positivos em atos não cooperativos. Nesses casos, a provisão é 
constituída com base nas alíquotas vigentes, considerando as adições e exclusões e a compensação 
de prejuízos fiscais e de base negativa de CSLL limitados a 30% do lucro tributável. 
 

 (b) Caixa e equivalentes de caixa 
 
Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e investimentos de curto 
prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor. 
 

(c) Aplicações interfinanceiras de liquidez 
 
Composta por depósitos interfinanceiros junto à Sicoob Central Unicoob, os saldos são evidenciados 
acrescidos da atualização mensal dos valores de acordo com a aplicação da taxa de juros praticadas 
para cada aplicação. 
 

(d) Demais instrumentos financeiros 
 
A Cooperativa não possui instrumentos financeiros derivativos em 31 de dezembro de 2015 e de 2014. 

 
(e) Centralização financeira 

 
Os recursos captados pela Cooperativa não investidos em suas atividades são centralizados através de 
repasse interfinanceiro para a Sicoob Central Unicoob, os quais são por ela utilizados para aplicações 
financeiras de baixo risco. Essas operações são caracterizadas como atos cooperativos pela Lei no 
5.764/71, que define a política nacional de cooperativismo. 
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(f) Operações de crédito 
 
As operações prefixadas foram registradas pelo valor futuro, retificadas pela conta de rendas a 
apropriar, e as operações pós-fixadas, pelo valor presente, atualizadas pro rata temporis até a data do 
balanço. 
 

(g) Provisão para  créditos de liquidação duvidosa (PCLD) 
 

Constituída em montante julgado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na 
realização de créditos a receber, leva em consideração a análise das operações em aberto, das 
garantias existentes e dos riscos específicos apresentados na carteira, e fundamentada na análise das 
operações,  
considerando a conjuntura econômica, a experiência passada, os riscos específicos e globais das 
carteiras. Em conformidade com a Resolução no 2.682/99 do Conselho Monetário Nacional (CMN), a 
Cooperativa classificou as operações de crédito considerando o risco individual de cada devedor. A 
classificação considerou a qualidade do devedor e da operação, incluindo aspectos como: fluxo de 
caixa, situação econômico-financeira do devedor e setor, grau de endividamento, administração, 
histórico do devedor, garantias, eventuais atrasos, entre outros. A administração classifica os 
devedores em nove níveis, sendo "AA" o risco mínimo e "H" o risco máximo. Adicionalmente, também 
são considerados os períodos de atraso estabelecidos pela referida resolução para atribuição dos 
níveis de classificação dos clientes, da seguinte forma: 
 

Período de atraso  
Classificação 
do cliente  

    
    
A vencer ou até 14 dias  AA  
Até 15 dias  A  
De 15 a 30 dias  B  
De 31 a 60 dias  C  
De 61 a 90 dias  D  
De 91 a 120 dias  E  
De 121 a 150 dias  F  
De 151 a 180 dias  G  
Superior a 180 dias  H  
 
A atualização das operações de crédito vencidas em até 60 dias é contabilizada em receitas de 
operações de crédito, e a partir do 61o dia, em rendas a apropriar. As operações classificadas como 
nível "H" permanecem nessa classificação por seis meses, quando então são baixadas contra a 
provisão existente e controladas, por cinco anos, em contas de compensação, não mais figurando no 
balanço patrimonial. 
 

(h) Permanente 
 
Os investimentos estão demonstrados ao custo de aquisição. 
 
O imobilizado de uso está demonstrado ao custo de aquisição. A depreciação do imobilizado de uso é 
computada pelo método linear, com base nas taxas anuais, que levam em consideração a vida útil 
econômica dos bens.  
  

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão  
da Região de Umuarama - Sicoob Arenito 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações  
financeiras em 31 de dezembro de 2015 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
 
 

8 de 23 

O intangível está demonstrado ao custo de aquisição e é amortizado com base na vigência dos direitos 
contratuais ou a partir do momento em que começam a gerar os respectivos benefícios. 
 

(i) Demais ativos circulantes e longo prazo 
 
Demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações 
monetárias pro rata dia incorridos, deduzidos das correspondentes provisões para perdas ou ajuste ao 
valor de mercado e rendas a apropriar. 

 
(j) Redução ao valor recuperável de ativo 

 
O Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução no 3.566 de 29 de maio de 2008, determinou a 
adoção do Pronunciamento Técnico CPC 01, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, referente ao 
reconhecimento, mensuração e divulgação de redução ao valor recuperável de ativos. O referido 
pronunciamento institui o teste de recuperabilidade de ativos, cujo objetivo é assegurar que os ativos 
não estejam registrados contabilmente por um valor superior àquele passível de ser recuperado por uso 
ou por venda. Caso existam evidências claras de que ativos estão avaliados por valor não recuperável 
no futuro, a entidade deverá imediatamente reconhecer a desvalorização por meio da constituição de 
provisão para perdas.  
 
O imobilizado e outros ativos permanentes, inclusive o ativo intangível, são revistos anualmente para se 
identificar evidências de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas 
circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando este for o caso, o valor 
recuperável é calculado para verificar se há perda. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo 
montante em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior entre o preço 
líquido de venda e o valor em uso de um ativo. A administração não identificou evidências de perdas 
não recuperáveis em 31 de dezembro de 2015 e de 2014. 
 

(k) Depósitos 
 
O valor apresentado nas demonstrações financeiras está acrescido dos juros incorridos até a data de 
encerramento do período, através da aplicação mensal das taxas contratadas para as operações. 
 
São demonstrados pelos valores das exigibilidades e consideram, quando aplicável, os encargos 
exigíveis até a data do balanço, reconhecidos em base pro rata dia. Os depósitos a prazo estão 
classificados no balanço patrimonial considerando sua exigibilidade. 
 

(l) Provisão para causas judiciais 
 
Composto basicamente por processos judiciais e administrativos, movidos por terceiros e  
ex-colaboradores, em ações cíveis e trabalhistas. Essas causas judiciais são avaliadas mensalmente 
por assessores legais e provisionadas quando o risco de perda é considerado provável. A Cooperativa 
avalia a necessidade de provisão para causas judiciais referentes a ações cujo risco de perda é 
classificado como provável, de acordo com a avaliação de assessores jurídicos. Alterações no 
entendimento dos assessores jurídicos podem refletir em alterações nos valores contabilizados 
nas demonstrações financeiras. 
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(m) Demais passivos circulantes e exigível a longo prazo 
 
Demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os encargos e as 
variações monetárias em base pro rata dia incorridos, deduzidos das correspondentes despesas a 
apropriar. 
 

(n) Estimativas contábeis 
 
As estimativas contábeis são determinadas pela administração, considerando fatores e premissas 
estabelecidas com base em julgamento, que são revisados a cada exercício. Itens significativos sujeitos 
a essas estimativas e premissas incluem as provisões para ajuste dos ativos ao valor provável de 
realização ou recuperação, as provisões para perdas, as provisões para causas judiciais, os impostos 
diferidos, entre outros. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em 
valores divergentes em razão de imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. 
 

(o) Provisão para participação nos resultados - PLR 
 
A PLR é uma modalidade de remuneração variável, baseada na Lei no 10.101, de 19 de dezembro de 
2000, que não se incorpora aos salários dos empregados e está atrelada à performance da 
Cooperativa. 
 
A legislação determina que o pagamento seja efetuado de acordo com regras previamente 
estabelecidas por meio de Acordo Coletivo de Trabalho homologado junto ao Sindicato da categoria e 
devidamente registrado no Ministério do Trabalho. 

 
4 Caixa e equivalentes de caixa 

  2015  2014  
       
Disponibilidades  583  665   
Centralização Financeira em Cooperativa Central  44.565  21.061  
       
  45.148  21.726  
 
Na determinação da composição dos itens de caixa e equivalentes de caixa foram considerados os 
seguintes critérios para classificação dos ativos: 
 

(a) Ter como finalidade atender a compromissos de curto prazo. 
(b) Possuir conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa. 
(c) Estar exposto a reduzido risco de mudança de valor. 
(d) Ter prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias na data da aquisição. 

 
A remuneração média da Centralização Financeira no exercício findo em 31 de dezembro de 2015 foi 
de 99,69% do CDI (2014 – 99,44%) e sua liquidez é imediata, desde que a Cooperativa filiada 
mantenha 20% do saldo médio dos seus depósitos junto ao Sicoob Central Unicoob. No exercício findo 
em 31 de dezembro de 2015, a remuneração da Centralização Financeira foi de R$ 4.061 (2014 - 
R$ 1.737), respectivamente, registrada no grupo "Outras receitas operacionais" da demonstração das 
sobras ou perdas (Nota 18). 
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5 Operações de crédito e provisão para  
créditos de liquidação duvidosa 
 

(a) Composição da carteira de créditos  
por tipo de operação 
 
     2015  2014  
          
 Circulante  Longo prazo  Total  Total  
          
Operações de crédito         
 Empréstimos e títulos descontados 27.232  5.531  32.763  29.751  
 Financiamentos 1.701  1.192  2.893  2.522  
 Financiamentos rurais e agroindustriais 2.665  3.376  6.041  4.645  
          
Carteira total 31.598  10.099  41.697  36.918  
 
A remuneração média no semestre findo em 31 de dezembro de 2015 das operações de empréstimo e 
financiamentos foi de 16.47%, representando uma receita de R$ 6.628. A remuneração média no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2014 das operações de empréstimo e financiamentos foi de 
30,21%, representando uma receita de R$ 12.155 registrado na rubrica da demonstração de sobras e 
perdas. 

 
 (b) Composição da carteira de créditos  

por níveis de risco 
 

   Carteira  
Provisão para  

operações de crédito  
          
 2015  2014  2015  2014  
          
Níveis de risco         
 Nível AA 1.451  1.043      
 Nível A 22.286  17.130  111  86  
 Nível B 11.374  10.490  114  105  
 Nível C 4.729  5.460  142  164  
 Nível D 674  452  68  45  
 Nível E 153  615  46  185  
 Nível F 50  115  25  57  
 Nível G 65  713  45  499  
 Nível H 915  900  915  900  
          
Total  41.697  36.918  1.466  2.041  
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(c) Movimentação da provisão de crédito para liquidação duvidosa:  
 2015  2014  
 

 
 

 
 

Saldo no início do período          2.041                1.725   
Constituição          1.497                1.613   
Reversão         (2.072)              (1.297)  
     
          1.466                2.041   

 
(d) Coobrigações em garantias prestadas 

 
As garantias prestadas pela Cooperativa sob a forma de aval, fiança ou outras coobrigações estão 
assim compostas: 
 
  2015  2014  
      
Garantias prestadas em operações de associados     
 Carta aval/fiança (i) 4.085  1.627  
      
 4.085  1.627  
 
(i) Refere-se a avais e fianças prestadas pela Cooperativa, não constituídos por dinheiro, onde a 

Cooperativa se torna responsável perante aos terceiros pelos avais e fianças prestados. 
 
 

(e) Distribuição das operações por tipo de  
cliente e atividade econômica 
 
 2015  2014  
      
Cliente     
 Pessoa física 7.149  8.840  
 Pessoa jurídica 27.842  22.650  
 Produtor rural (PF) 6.706  5.418  
 Produtor rural (PJ)   10  
     
      
 41.697  36.918  
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(f) Distribuição por faixa de vencimento 
 2015  2014  
      
Faixas de vencimento     
 Operações vencidas     
  Até 30 dias 576  882  
  Entre 31 e 60 dias 238  64  
  Entre 61 e 90 dias 138  43  
  Entre 91 e 120 dias 157  44  
  Entre 121 e 150 dias 34  118  
  Entre 151 e 180 dias 62  217  
  Entre 181 e 240 dias 81  115  
  Entre 241 e 300 dias 116  26  
  Entre 301 e 360 dias 119  6  
  Entre 361 e 540 dias 17    
      
 1538  1.515  
      
 Operações a vencer     
  Até 30 dias 8.054  6.532  
  Entre 31 e 60 dias 4.159  3.603  
  Entre 61 e 90 dias 2560  2.067  
  Entre 91 e 180 dias 4.571  3.125  
  Entre 181 e 360 dias 9.252  7.293  
  Entre 361 e 720 dias 9.192  9.303  
  Entre 721 e 1.080 dias 1.614  2.586  
  Entre 1.081 e 1.440 dias 656  533  
  Entre 1.441 e 1.800 dias 84  329  
  Entre 1.801 e 5.400 dias 17  32  
      
 40.159  35.403  
      
 41.697  36.918  

 (g) Operações renegociadas, lançadas  
contra prejuízo e recuperadas 
 
 2015  2014  
      
Operações     
 Renegociadas 2.114  695  
 Lançadas contra prejuízo 1.461  1.286  
 Recuperadas de prejuízo 155  101  
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6 Outros créditos - diversos 
 
 

 
7      Outros valores e bens 

 
 
   2015  2014  
       
Imóveis   368  368  
Veículos e afins   4  3  
Prêmios de seguros   15  34  
         
   387  405  
 

8 Permanente 
 

(a) Investimentos 
 
 2015  2014  
      
Participação em na Sicoob Central Unicoob (*) 1.547  1.547  
Participação na Administradora de Consórcio Sicoob Paraná Ltda. 1  1  
      
 1.548  1.548  
 
(*) Participação, em 31 de dezembro de 2015, referente a 1,76% (2014 – 2,10%)do capital social da 

Sicoob Central Unicoob registrado pelo seu valor de aquisição. 
 
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2015 não houve capital integralizado (2014 – R$ 754). 
 
 
 
  

   2015  2014  
       
Adiantamentos e antecipações salariais   15  36  
Devedores por depósitos em garantia   3  3  
Tributos a compensar   104  5  
Títulos e créditos a receber   112  70  
Devedores diversos – País   2  18  
         
   236  132  
       



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 1º DE MARÇO DE 2016Umuarama Ilustrado C11

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão  
da Região de Umuarama - Sicoob Arenito 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações  
financeiras em 31 de dezembro de 2015 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
 
 

14 de 23 

(b) Imobilizado 
 

 
2015  

 
 

  
 

 
 

 
Saldo inicial  Aquisições  Baixas  Depreciação  Saldo  final  

Taxa de 
depreciação - %  

              
Imobilizações em curso   223  (39)    184    
Instalações 270  24  (18)  (27)  249  10  
Móveis e equipamentos de uso 431  16  (41)  (19)  387  10  
Sistema de comunicação 19  3  (3)  (4)  15  10  
Sistema de processamento 
 de dados 246  72  (1)  (89)  228  20  
Sistema de segurança 56  11  (3)  (17)  47  10  
Sistema de transporte 16    (4)  (4)  8  20  
              

 
1.038  349  (109)  (160)  1.118    

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 2014    

  
 

 
 

 
Saldo inicial  Aquisições  Baixas  Depreciação  Saldo  final  

Taxa de 
depreciação - %  

  
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Imobilizações em curso 2  3  (5)  0  0    
Instalações 300  4  0  (34)  270  10  
Móveis e equipamentos de uso 473  16  0  (58)  431  10  
Sistema de comunicação 21  4  0  (6)  19  10  
Sistema de processamento 
 de dados 316  16  0  (86)  246  20  
Sistema de segurança 75  0  0  (19)  56  10  
Sistema de transporte 23  0  0  (7)  16  20  
              

 
1.210  43  (5)  (210)  1.038    
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     (c) Intangível 
 

  
 

 
 

 
 2015  

 
 

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 Taxa de   

 

Saldo 
inicial  Aquisições  Baixas  Amortização  Líquido  amortização - %  

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Outros ativos intangíveis 166  57  0  (43)  180  20%  
Instalação e adaptação de 
dependências 373  0  (4)  (140)  229  20%  

 
          

 
 

 539  57  (4)  (183)  409     
 
 
        2014    
             
 Saldo         Taxa de  
 inicial  Aquisições   Amortização  Saldo final  amortização - %   
             
Software 75  123   (32)  166    
Instal. adaptação de  500  17   (144)  373  20  
 dependências          20  
 575  140   (176)  539    
 
O intangível refere-se a contrato de cessão para utilização de licenças do software SISBR e ao 
software de computadores. 
 

9 Depósitos 
 
O grupo de depósitos é constituído pelo saldo mantido pelos cooperados em conta-corrente (depósito 
à vista) e em aplicações financeiras (depósito a prazo), conforme abaixo: 
 
 2015  2014  
      
Depósitos à vista 13.023  11.809  
Depósitos a prazo 51.677               31.027  
      
 64.700  42.836  
 
As despesas com captação do semestre findo em 31 de dezembro de 2015 foram R$ 3.350 e o 
percentual médio foi de 5,17 % ao ano. As despesas com captação do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2015 foram R$ 5.600 e o percentual médio foi de 8,66% ao ano (2014 - R$ 3.220 e o 
percentual médio foi de 7,52 %ao ano), registrada na rubrica “Despesas de Intermediação Financeira – 
Operações de captação no mercado” na Demonstração de sobras ou perdas. 
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10 Relações interfinanceiras 
 
Os saldos são apresentados a seguir por faixa de vencimento: 
 
     2015  2014  
         
 Circulante  Longo prazo  Total  Total  
         
Banco Cooperativo do Brasil - Bancoob 1.030  5.012  6.042  4.781  
 

 
O saldo de R$ 6.042 em 31 de dezembro de 2015 referente a recursos tomados junto ao Banco 
Cooperativo do Brasil - Bancoob, com vencimento até 15 de junho de 2019. Os encargos financeiros 
são calculados pro rata, tomando-se por base a taxa CDI mensal, divulgada pelo Banco Central do 
Brasil, incidentes sobre o saldo devedor. No exercício de 2014 a taxa média dos encargos referente 
aos empréstimos tomados com o Banco Cooperativo do Brasil - Bancoob foi de 6,13 % ao ano (2014 – 
5,50%), representando uma despesa de R$ 318 (2014 - R$ 135), lançada em operações de 
empréstimos e repasses na demonstração de sobras ou perdas. 
 

11 Outras obrigações - diversas 
 
As obrigações diversas, classificadas no passivo no grupo "Outras obrigações" estão assim compostas: 
 
   2015  2014  
        
   Total  Total  
        
Cheques administrativos     3.389  
Obrigações por aquisição de bens e direitos   10  15  
Obrigações por prestação de serviços de pagamento   134  113  
Provisão para pagamentos a efetuar   626  418  
Provisão para causas judiciais (Nota 12)   39  2  
Credores diversos – País   694  398  
        
   1.503  4.335  
 
Os grupos "Provisão para pagamentos a efetuar" e "Credores diversos - País" referem-se aos valores 
pendentes de compensação pela Cooperativa, como cheques depositados e não compensados e 
cobranças pendentes de repasse. Além desta composição, os saldos registram obrigações sociais a 
pagar para colaboradores, bem como as provisões trabalhistas e encargos sociais. 
 

12 Provisão para causas judiciais 
 
Na data das demonstrações financeiras, a Cooperativa apresentava os seguintes passivos 
relacionados a causas judiciais com probabilidade de perda considerada como provável, integralmente 
provisionados. 
 
Além disso, a Cooperativa tem ações de natureza cível, envolvendo riscos de perda classificados pela 
administração como possíveis e remotos, com base na avaliação de seus consultores jurídicos, para as 
quais não há provisão constituída. A administração não tem conhecimento de causas trabalhistas e 
tributárias.  
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Probabilidade 
de perda  

Valor  
estimado 
de perda  

Valor 
provisionado-

2015  

 
 

 
 

 
 

 
 

Natureza  
 

 
 
 

 
 

 Cível  Provável  39  39  
 Cível  Possível  52  -  

 
 

 
     

 
 

 
 91  39  

        

 
 

Probabilidade 
de perda  

Valor  
estimado 
de perda  

Valor 
provisionado -

2014  

 
 

 
 

 
 

 
 

Natureza  
 

 
 
 

 
 

 Cível  Provável  2  2  
 Cível  Possível  7  -  

 
 

 
     

 
 

 
 9  2  

 
13 Patrimônio líquido  

 
(a) Capital social 

 
O capital social é dividido em cotas-partes de valor unitário equivalente a R$ 1, sendo que cada 
associado tem direito a um voto, independente do número de suas cotas-partes. 
 
O capital social e número de associados estão assim compostos: 
 
 2015  2014  
      
Capital social - milhares de reais 8.653  6.434  
Número de associados 5.798  4.999  
 

(b) Integralizações e baixa de capital 
 
Representam respectivamente o ingresso de novos associados com integralização de cotas-partes e o 
desligamento de associados mediante solicitação de devolução do capital integralizado no total de 
R$ 1.321 (2014 – R$422) e R$ 520 (2014 – R$ 188), respectivamente, referente ao exercício de 2015. 
 

(c) Juros sobre capital próprio 
 
Em 31 de dezembro de 2015 a Cooperativa provisionou o valor de R$ 957 (2014 - R$ 620) a título de 
juros sobre capital próprio, os quais foram utilizados para integralização de capital. 
 
O cálculo dos juros sobre capital próprio está de acordo com o disposto na Lei Complementar 
no 130/2009 e trata-se de remuneração das cotas-parte do capital limitada ao valor da taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC). O pagamento efetivo ocorre no último dia 
útil do exercício corrente. 
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(d) Fundo de reserva 
 
O fundo de reserva das Cooperativas de crédito é constituído de acordo com o artigo 28, inciso I, da  
Lei no 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e é destinado a compensar perdas e a atender ao 
desenvolvimento de suas atividades. Deve ser constituído com 10% (dez por cento), pelo menos, das 
sobras líquidas do exercício, sendo que esse percentual pode ser aumentado se deliberado por 
Assembleia Geral Extraordinária e homologado por meio de Estatuto Social. Para a Cooperativa, o 
percentual utilizado é de 40% das sobras líquidas do exercício, conforme o estatuto social. No exercício 
findo em 31 de dezembro de 2015 foram constituídos R$ 717 (2014 – R$ 335). 
 

(e) FATES 
 
De acordo com o artigo 28, inciso I, da Lei no 5.764, de 16 de dezembro de 1971, as Cooperativas de 
crédito estão obrigadas a constituir o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES), 
destinado a prestação de assistência aos associados, seus familiares e, quando previsto nos estatutos, 
aos empregados da Cooperativa, constituído de 5% (cinco por cento), pelo menos, das sobras líquidas 
apuradas no exercício, sendo que esse percentual pode ser aumentado se deliberado por Assembleia 
Geral Extraordinária e homologado por meio de Estatuto Social. No exercício findo em 31 de dezembro 
de 2015 foi constituído R$ 90 (2014 – R$ 42) e o não foi constituído relativo aos atos não cooperativos 
(2014 – R$ 89). 
 

(f) Destinação do resultado acumulado  
 
Na Assembleia Geral Ordinária de 24 de março de 2015, foi aprovada a destinação das sobras de 
R$ 461 referentes ao exercício de 2014 (2014 – R$ 59 relativo ao exercício de 2013), sendo 100% para 
distribuição aos associados através de integralização de capital, proporcionalmente às operações por 
eles realizadas com a Cooperativa no exercício de 2014. 
 

14 Receitas de prestação de serviços e rendas de tarifas bancárias 
 
 

 
        

 

Semestre findo 
em 31 de 

dezembro 

 Exercício findo em 31 de 
dezembro 

 
2015  2015 

 
2014 

      Rendas de serviços bancários 490  863  599 
Rendas de tarifas bancárias 970  1.783  1.388 
Outras receitas diversas 392  680  376 

      
Total 1.852  3.326  2.363 

 
 
Os valores registrados no item Outras receitas diversas no montante de R$ 680 (2014 – R$ 376) 
correspondem a rendas com convênios recebidos pela cooperativa, onde R$ 144 (2014 – R$ 71) 
correspondem a rendas recebidas do Bancoob, R$ 346 (2014 – R$ 203) rendas com cartão de credito e 
R$ 71 (2014 – R$ 55) pertinente a renda com consórcio. 
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15 Despesas de pessoal 

 

 

Semestre 
findo em 31 

de dezembro 

 Exercício findo em 31 de 
dezembro 

  
2015  2015 

 
2014 

       
Honorários pagos a diretores e conselheiros 

 
256  445  361 

Proventos 
 

1.062  1.923  1.631 
Encargos sociais 

 
360  685  565 

Benefícios 
 

301  582  484 
Treinamentos  14  15  1 
Despesas de remuneração de estagiários  3  3   
       
Total 

 
1.996  3.653  3.042 

 
 

16 Despesas administrativas 
 

 

 
Semestre 

findo em 31 de 
dezembro 

2015 

  
Exercícios findos em 31 de 

dezembro  

 
 

2015  2014  
       
Despesas de serviços do sistema financeiro 653  1.217  925  
Despesas de serviços de vigilância e segurança 181  371  346  
Despesas de aluguéis 173  336  318  
Despesas de serviços de terceiros 138  283  287  
Despesas de processamento de dados 139  274  257  
Despesas de depreciação 123  160  210  
Despesa de comunicações 108  219  187  
Despesas de amortização 94  183  176  
Despesas de transporte 88  155  111  
Despesas de promoções e relações públicas 46  84  76  
Despesas de agua energia e gás 66  127  83  
Despesas de seguros 15  40  69  
Despesas de Material 43  81  52  
Despesas de propaganda e publicidade 14  21  40  
Despesas de manutenção e conservação de bens 18  31  25  
Despesas de viagens no país 19  31  18  
Despesas de publicações 7  12  6  
Despesas de serviços técnicos especializados 7  12  18  
Rateio de despesas da Central 476  812  411  
Outras despesas administrativas 123  337  417  
 2.531  4.786  4.032  
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17 Tributação de atos cooperativos 
 
Conforme artigo 79 da Lei no 5.764/76, denominam-se atos cooperativos os praticados entre as 
Cooperativas e seus associados, para a consecução dos objetivos sociais. Os resultados dessas 
operações não são tributados, pois são devolvidos para os associados após a apuração do resultado e 
aprovação da Assembleia, sendo tributados somente os resultados provenientes de operações com 
não associados. 
 

18 Outras receitas operacionais 

 

 
Semestre findo 

em 31 de 
dezembro de 

2015 

  
Exercícios findos em 31 de 

dezembro   
       
   2015  2014  
        
Recuperação de encargos e despesas  94  114  491  
Ingressos de depósitos intercooperativos  2.560  4.061  1.737  
Outras rendas operacionais  11  12  137  
  2.665  4.187  2.365  
        

19 Outras despesas operacionais 

 
Semestre findo em 

31 de dezembro  
de 2015 

  
Exercícios findos em 31 

de dezembro  
      
  2015  2014  

 
    

 
 

Despesa do fundo garantidor de depósito  79  163  144  
Descontos de cancelamento de tarifas pendentes 100  167  129  
Desconto concedido – operações de crédito 28  154  44  
Bonificação de seguro prestamista 11  19  15  
Multas e juros diversos 4  11  1  
Outras despesas operacionais (i)  188  316  49  

 
410  830  382  

 
(i) Referem-se a contribuições aos fundos de amparo ao PAC  no montante de R$ 253 (2014 – 

R$ 39 e semestre findo em 31 de dezembro de 2015 – R$ 150),  ao fundo de comunicação 
e marketing no montante de R$ 36 (2014 – R$ 6 e semestre findo em 31 de dezembro de 
2015 – R $ 21) e ao fundo mútuo de valores  no montante de R$ 27 (2014 – R $ 4 e semestre 
findo em 31 de dezembro de 2015 – R$ 16).  
 

20 Participação dos colaboradores no resultado 
 
Encontra-se provisionada na demonstração de sobras e perdas um valor relativo à provisão de 
participação dos colaboradores no resultado (PLR). Essa provisão é realizada de acordo com o 
disposto na Lei no 10.101, de 19 de dezembro de 2000. A PLR é uma modalidade de remuneração 
variável que não se incorpora aos salários dos empregados e está atrelada à performance da 
Cooperativa. 
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A legislação determina que o pagamento seja efetuado de acordo com regras previamente 
estabelecidas por meio de Acordo Coletivo de Trabalho homologado junto ao sindicato da categoria e 
devidamente registrado no Ministério do Trabalho. 
 
Em 31 de dezembro de 2015, o valor provisionado é de R$ 237 (2014 -e R$ 154) para provisão de 
participação dos colaboradores no resultado (PLR). 
 

21 Transações com partes relacionadas 
 
As transações com partes relacionadas referem-se a saldos de depósitos (à vista e a prazo) e 
operações de crédito mantidas na Cooperativa por seus administradores (diretores e conselheiros), 
assim como a remuneração recebida pelo pessoal-chave da administração, isto é, pessoas que têm 
autoridade e responsabilidade de planejar, dirigir e controlar as atividades da Cooperativa, inclusive 
diretores e executivos da mesma. 
 
Incluem-se na remuneração todos os benefícios de curto prazo e pós-emprego concedidos pela 
Cooperativa ao pessoal-chave da administração, em troca dos serviços que lhe são prestados. 
 
As operações de crédito e captações de recursos com partes relacionadas foram contratadas em 
condições semelhantes às praticadas com terceiros, vigentes nas datas das operações. 
 
 2015  2014  
        
Depósitos à vista 160  407  
 Pessoas físicas 160  407  
      
Depósitos a prazo 2.629  1.008  
 Pessoas físicas - taxa pós-fixada 2.629  1.008  
      
Operações de crédito 1.259  815  
Remuneração de empregados e administradores - pessoas chave  1.460  1.260  
 
Adicionalmente, a Cooperativa realiza transações com a Central das Cooperativas de Crédito Unicoob - 
Sicoob Central Unicoob: 
 2015  2014  
        
Centralização Financeira – Cooperativas (Nota 4) 44.565  21.061  
Remuneração da Centralização Financeira (Nota 18) 4.061  1.737  
Relações interfinanceiras (Nota 10) 6.042  4.781  
 
As despesas do Sicoob Central Unicoob são rateadas mensalmente para as Cooperativas a ela filiadas 
de acordo com os critérios abaixo: 
 

(a) Despesas de pessoal alocáveis - o valor total dos custos com pessoal é dividido de acordo com os 
indicadores preestabelecidos. 
 

(b) Despesas fixas e de diretoria - divididas em partes iguais para as Cooperativas, considerando-se 
quantidade de singulares.  
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(c) Demais despesas não alocáveis - as despesas não alocáveis vão compor o valor global, sendo 
rateadas pelo critério de 50% proporcional aos recursos administrados e 50% pela carteira de crédito. 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2015, o valor de despesa rateada para a cooperativa foi de 
R$ 812 (2014 – R$411), alocadas no grupo "Despesas administrativas" na demonstração de sobras ou 
perdas. 
 

22 Índices de Basileia e de imobilização 
 
As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
devem manter, permanentemente, valor de Patrimônio de Referência (PR), apurado nos termos da 
Resolução CMN no 3.444, de 28 de fevereiro de 2007, compatível com os riscos de suas atividades, 
sendo apresentado abaixo o cálculo dos limites:  

 2015  2014 
     Limites operacionais    Patrimônio de Referência (PR)                 111.898   6.677 
Ativos Ponderados pelo Risco                525.062   42.840 
Índice de Basileia (mínimo 13%) - %                      21,31   15,59 
Imobilizado para cálculo do limite                   12.556   1.381 
Índice de imobilização (limite 50%) - %                      11,22   20,69 
 

23 Estrutura de gerenciamento de riscos 
 
A Cooperativa, gerencia os riscos e incertezas dos seus negócios com base em diretrizes e 
regulamentações locais. 
 
O principal objetivo da gestão de riscos é a identificação e monitoração de ameaças a que nossos 
negócios estão sujeitos, principalmente em períodos ou situações desfavoráveis. 
 
Para a administração, gerir riscos é a forma mais eficiente para a manutenção de uma rentabilidade 
sustentada e positiva. 
 

(a) Risco de crédito 
 
O gerenciamento do risco de crédito da Cooperativa é realizado por uma estrutura cuja atuação visa 
controlar e prevenir a exposição das operações da Cooperativa aos riscos provenientes do não 
cumprimento de obrigações contratadas pelo tomador de crédito (inadimplência). 
 

 (b) Risco de mercado e risco de liquidez 
 
A Cooperativa aderiu à Política Institucional de Gerenciamento de Riscos de Sistema e Liquidez, que 
prevê procedimentos, métricas e ações padronizadas para todas as entidades do Sicoob.  
 
A estrutura de gerenciamento de riscos de mercado e liquidez é compatível com a natureza das 
operações, com a complexidade dos produtos e serviços oferecidos e é proporcional à dimensão da 
exposição aos riscos. Também é responsável pelo controle de todo o processo de avaliação das 
flutuações das condições de mercado e por monitorar o equilíbrio entre pagamentos (passivos) e 
recebimentos (ativos), através de critérios de cálculo e limites de exposição determinados pelo Sistema  
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Sicoob, de forma a garantir a capacidade de pagamento da Cooperativa. Os critérios levam em 
consideração as diferentes moedas, índices e prazos de liquidação.  
 
Os sistemas, os modelos e os procedimentos são avaliados anualmente por equipes de auditoria 
interna. Os resultados apresentados nos relatórios de auditoria são utilizados para corrigir, adaptar e 
promover melhorias no gerenciamento dos riscos de mercado e liquidez. 
 

(c) Risco operacional 
 
O processo de gerenciamento de riscos operacionais consiste na avaliação qualitativa dos riscos, por 
meio das etapas de identificação, avaliação e tratamento. A estrutura de risco operacional visa 
proporcionar, além da regularidade com requisitos legais, um alinhamento processual com as diretrizes 
de controles internos do Sistema Sicoob. Essa estrutura coordena e auxilia a gestão das ações de 
análise, identificação e avaliação de controles e processos, planejando ações corretivas e/ou 
preventivas para mitigar os riscos. 
 

(d) Risco de capital 
 
O gerenciamento de capital centralizado consiste em um processo contínuo de monitoramento do 
capital, e é realizado pelas entidades do Sistema Sicoob com objetivo de: 

 
 Avaliar a necessidade de capital para fazer face aos riscos que as entidades do Sistema 

Sicoob estão sujeitas; 
 

 Planejar metas e necessidades de capital, considerando os objetivos estratégicos das 
entidades do Sistema Sicoob; 

 
 Adotar postura prospectiva, antecipando a necessidade de capital decorrente de possíveis 

mudanças nas condições de mercado; 
 
Adicionalmente, são realizadas também simulações de eventos severos em condições extremas de 
mercado, com a consequente avaliação de seus impactos no capital das entidades do Sicoob. 
 

*          *         * 
 
 
  
Celia Dorigan de Matos Furlanetto 
Diretor Superintendente 
CPF: 483.251.639-68 
 
 
    
Sergio Pedroche Alcarria  Elenice da Rocha Soares Pelisson 
Diretor administrativo financeiro  Contadora 
CPF: 389.370.939-87  CRC 050229/O-3 PR 
  CPF: 019.928.039-86 
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Demonstrações financeiras
• Cumprimos nossas responsabilidades, conforme definidas na carta de contratação de auditoria datada de 23 de
março de 2010, pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil e, em particular, que as demonstrações financeiras foram adequadamente apresentadas de acordo com a
referida estrutura de relatório financeiro;

Representações formais adicionais sobre as demonstrações financeiras
A seleção e aplicação das políticas contábeis são apropriadas.

CARTA DE REPRESENTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Umuarama/PR, 15 de fevereiro de 2016.

• aspectos de leis, regulamentos e acordos contratuais que podem afetar as demonstrações financeiras, inclusive o
não cumprimento desses aspectos.

Os seguintes assuntos foram reconhecidos, mensurados, apresentados ou divulgados de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil:

À 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes

• Todos os eventos subsequentes à data das demonstrações financeiras e para os quais exigem ajuste ou
divulgação foram ajustados ou divulgados;

Informações fornecidas
• Nós lhes fornecemos:

Prezados Senhores:

Esta carta de representação é fornecida em conexão com a sua auditoria das demonstrações financeiras da
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de Umuarama - Sicoob Arenito para o exercício de 2015 com
o objetivo de expressar uma opinião se as demonstrações financeiras foram apresentadas adequadamente, em
todos os aspectos relevantes  de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Confirmamos que, com base em nosso melhor entendimento e opinião, depois de feitas as indagações internas
que consideramos necessárias com a finalidade de nos informarmos apropriadamente:

• planos ou intenções que podem afetar o valor contábil ou a classificação dos ativos e passivos;

Comunicamos também a V. Sas. todas as deficiências no controle interno de que temos conhecimento.

Fraude e não conformidade com leis e regulamentos

• Todas as transações foram registradas na contabilidade e estão refletidas nas demonstrações financeiras;
• Os pressupostos significativos utilizados por nós ao fazermos as estimativas contábeis, inclusive aquelas avaliadas
pelo valor justo, são razoáveis;

• passivos efetivos e contingentes;
• titularidade ou controle sobre ativos, os gravames ou ônus sobre os ativos, assim como ativos oferecidos como
garantia; e

• Divulgamos a V. Sas. os resultados da nossa avaliação de risco de que as demonstrações financeiras podem
conter distorções relevantes decorrentes de fraude;

(1) acesso a todas as informações das quais estamos cientes que são relevantes para a elaboração das
demonstrações financeiras, tais como registros e documentação e outras;
(2) informações adicionais que V. Sas. nos solicitaram para o propósito da auditoria; e

• Reconhecemos nossa responsabilidade pelo planejamento, implementação e manutenção do controle interno para 
evitar e detectar fraude;

(3) acesso irrestrito a pessoas dentro da entidade das quais V. Sas. determinaram necessário obter evidência de
auditoria. 

 ADVOCACIA VOLPATO ADVOGADOS ASSOCIADOS
 ALVO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EMPRESARIAIS LTDA

• Divulgamos a V. Sas. nosso conhecimento sobre a suspeita ou ocorrência de fraude afetando a entidade,
envolvendo:

Divulgamos a V. Sas.: 
(i) o nome de todos os consultores jurídicos internos ou externos que cuidam de litígios, reclamações de impostos,
ações trabalhistas e quaisquer outros processos, a favor ou contra a empresa, bem como de qualquer outro fato
que possa ser considerado como contingência, para seu procedimento de auditoria de confirmação de dados –
circularização, abaixo descritos:
CESAR FELIX RIBAS

Transações com partes relacionadas

ÉDERSON RIBAS BASSO E SILVA

(1) a administração;
(2) empregados com funções significativas no controle interno; ou
(3) outros cuja fraude possa ter efeito relevante nas demonstrações financeiras.

Litígios e reclamações

• Divulgamos a V. Sas. nosso conhecimento de quaisquer suspeitas ou indícios de fraude que afetam as
demonstrações financeiras da Cooperativa, comunicadas por empregados, ex-empregados, analistas, órgãos
reguladores ou outros.
• Divulgamos a V. Sas. todos os casos conhecidos de não conformidade ou suspeita de não conformidade com leis
e regulamentos, cujos efeitos devem ser considerados na elaboração das demonstrações financeiras.

Divulgamos a V. Sas. a identidade das partes relacionadas da Cooperativa e todos os relacionamentos e transações
com partes relacionadas das quais temos conhecimento. 
Os relacionamentos e transações com partes relacionadas foram adequadamente contabilizados e divulgados de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

TOTAIS 31.12.2015 31.12.2014

Confirmamos que as demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas encontram-se, nesta data,
devidamente aprovadas para fins de divulgação, pelos níveis competentes na administração. Tais demonstrações
financeiras, submetidas à auditoria de V.Sas., podem ser identificadas pelas seguintes contas:

(ii) todos os reais ou possíveis litígios e reclamações conhecidos, cujos efeitos devem ser levados em consideração
durante a elaboração das demonstrações financeiras. 
Adicionalmente, informações que esses assuntos foram adequadamente contabilizados e divulgados de acordo com
as práticas contábeis adotadas no Brasil

Ativo 89.539 60.440

461
* valores em milhares de Reais

Passivo 78.077 52.440
Patrimônio Líquido 11.462 8.000

Diretor Superintendente Diretor Administrativo Financeiro 
Sergio Pedroche Alcarria 

Atenciosamente,

(=) Total do Passivo + Patrimônio Líquido 89.539 60.440
Sobras ou Perdas Acumuladas 987

Essas contas estão de acordo com os livros da Cooperativa e demonstrações financeiras transcritas no Livro Diário
e também concordarão com quaisquer publicações ou divulgações para outros fins.

Celia Dorigan de Matos Furlanetto

CPF: 483.251.639-68 CPF: 389.370.939-87

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de Umuarama - Sicoob Arenito

Marcos Ant. Silva Reis João Batista Boleta
Conselheiro Conselheiro

Atenciosamente,

Afrodisio Piffer
Conselheiro

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Umuarama / PR, 15 de fevereiro de 2016.

Na qualidade de membros do Conselho Fiscal da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de
Umuarama - Sicoob Arenito e no exercício das atribuições legais e estatutárias, examinamos o Relatório da
Administração e as Demonstrações Financeiras compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstração de Sobras ou
Perdas, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração do Fluxo de Caixa, Notas Explicativas e
demais demonstrativos, e o Respectivo Parecer dos Auditores Independentes, documentos estes relativos ao
exercício de 2015
Com base nos nossos exames e no Parecer da Auditoria Independente, emitido pela PricewaterhouseCoopers
auditores Independentes, somos da opinião de que as mencionadas demonstrações merecem a aprovação dos
associados.

64.700DEPÓSITOS

6.1 - Risco Operacional 

6.1.1 O gerenciamento do risco operacional do Sicoob Arenito objetiva garantir a aderência às normas vigentes e
minimizar o risco operacional, por meio da adoção de boas práticas de gestão de riscos, na forma instruída na
Resolução CMN 3.380/2006.

6.1.2 Conforme preceitua o artigo 11 da Resolução CMN 3.721/2009, o Sicoob Arenito aderiu à estrutura única de
gestão do risco operacional do Sicoob, centralizada na Confederação Nacional das Cooperativas do Sicoob Ltda.
(Sicoob Confederação), a qual encontra-se evidenciada em relatório disponível no sítio www.sicoob.com.br.

Em 31/12/2015 os recursos depositados na Centralização Financeira somaram R$ 44.565 mil (quarenta e quatro
milhões e quinhentos e noventa e seis mil). Por sua vez, a carteira de crédito representava R$ 40.231 mil
(quarenta milhões duzentos e trinta e um mil). Em comparação ao exercício de 2014 , observa-se um acréscimo de
15,35%.

Ao findarmos mais um semestre queremos prestar contas aos Senhores Associados dos resultados obtidos, bem
como das atividades e ações desenvolvidas no primeiro semestre de 2015 na Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão da Região de Umuarama - Sicoob Arenito.

 

Depósitos à Vista

Submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras do primeiro semestre de 2015 da Cooperativa
de Crédito de Livre Admissão da Região de Umuarama - Sicoob Arenito, na forma da Legislação em vigor.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Associados

13.023

A Política de Crédito, também chamada, por alguns autores, de Padrões de Crédito, tem como objetivo básico
orientar, de forma uniforme, as decisões de crédito.
No Sicoob Paraná a Política de Crédito é utilizada nos deferimentos de operações e nos planejamentos estratégicos
e negociais das Cooperativas Singulares para com seus Associados.
Para garantir rentabilidade em crédito com segurança, as Cooperativas de Crédito definem orientações na forma de
políticas. As políticas de crédito compreendem, assim, um conjunto de macro orientações que visam garantir
padrões de desempenho em crédito compatíveis com a boa técnica de mercado.
O Sicoob Arenito adota a política de classificação de crédito de sua carteira de acordo com as diretrizes
estabelecidas na Resolução CMN nº 2.682.

Depósitos a Prazo/Outros Depósitos

Em 31/12/2015, o Patrimônio Líquido do Sicoob Arenito era de R$ 8.653 mil (oito milhões seiscentos e cinquenta e
três mil), representando uma evolução de 34,49%, em comparação ao primeiro semestre de 2014. O quadro de
associados era composto por 5.798 cooperados.

4. Patrimônio Líquido

51.677

No exercício de 2015 o Sicoob Arenito obteve resultado de R$ 987 mil (novecentos e oitenta e sete mil),
representando um retorno sobre o Patrimônio de Líquido de 8,61%

1. Avaliação de Resultados

3. Captação
As captações em 31/12/2015 eram da ordem de R$ 64.700 mil (sessenta e quatro milhões e setecentos mil),
havendo uma evolução em relação ao exercício de 2014 de 51,04%. As captações encontravam-se assim
distribuídas:                                                                                                                

2. Ativos

6. Resumo da Descrição da Estrutura de Gerenciamento de Riscos do Sistema de Cooperativas de 
Crédito do Brasil – Sicoob

5. Política de Crédito

6.2.1 O gerenciamento dos riscos de mercado e de liquidez do Sicoob Arenito objetiva garantir a aderência às
normas vigentes e minimizar os riscos de mercado e de liquidez, por meio das boas práticas de gestão de riscos,
na forma instruída na Resolução CMN 3.464/2007

6.2.3 No gerenciamento do risco de mercado são adotados procedimentos padronizados de identificação de fatores
de risco, de classificação da carteira de negociação (trading) e não negociação (banking), de mensuração do risco
de mercado de estabelecimento de limites de risco, de testes de stress e de aderência do modelo de mensuração
de risco (backtesting).

6.1.4 O uso da Lista de Verificação de Conformidade (LVC) tem por objetivo identificar situações de risco de não
conformidade, que após identificadas são cadastradas no Sistema de Controles Internos e Riscos Operacionais
(Scir).

6.1.7 Para as situações de risco identificadas são estabelecidos planos de ação, com a aprovação da Diretoria
Executiva, que são registrados em sistema próprio para acompanhamento pelo Agente de Controles Internos e
Riscos (ACIR).

6.1.3 O processo de gerenciamento do risco operacional do Sicoob consiste na avaliação qualitativa dos riscos
objetivando a melhoria contínua dos processos.

6.1.5 As informações cadastradas no Sistema de Controles Internos e Riscos Operacionais (Scir) são mantidas em
banco de dados fornecido pelo Sicoob Confederação.

6.1.6 A documentação que evidencia a efetividade, a tempestividade e a conformidade das ações para tratamento
dos riscos operacionais, bem como as informações referentes às perdas associadas ao risco operacional são
registradas e mantidas em cada entidade do Sicoob, sob a supervisão da respectiva entidade auditora (se
cooperativa singular, da cooperativa central; se cooperativa central e Bancoob, do Sicoob Confederação).

6.2 - Risco de Mercado e Liquidez

6.3 - Risco de Crédito

6.3.3 Compete ao gestor a padronização de processos, de metodologias de análises de risco de clientes e de
operações, de criação e de manutenção de política única de risco de crédito para o Sicoob, além do monitoramento
das carteiras de crédito das cooperativas.                                                                                                                                                                        

6.3.2 Conforme preceitua o artigo 10 da Resolução CMN nº 3.721/2009, o Sicoob Arenito aderiu à estrutura única
de gestão do risco de crédito do Sicoob, centralizada no Banco Cooperativo do Brasil S.A. (Bancoob), a qual
encontra-se evidenciada em relatório disponível no sítio www.sicoob.com.br.                                                                                                                                                                                             

6.3.1 O gerenciamento de risco de crédito do Sicoob Arenito objetiva garantir a aderência às normas vigentes,
maximizar o uso do capital e minimizar os riscos envolvidos nos negócios de crédito por meio das boas práticas de
gestão de riscos.                                                                                                                                                                         

6.2.2 Conforme preceitua o artigo 11 da Resolução CMN 3.721/2009, o Sicoob Arenito aderiu à estrutura única de
gestão dos riscos de mercado e de liquidez do Sicoob, centralizada no Banco Cooperativo do Brasil S.A. (Bancoob),
que pode ser evidenciada em relatório disponível no sítio www.sicoob.com.br.

6.2.4 Não obstante a centralização do gerenciamento do risco de mercado e de liquidez, o Sicoob Arenito possui
estrutura compatível com a natureza das operações e com a complexidade dos produtos e serviços oferecidos,
sendo proporcional à dimensão da exposição ao risco de mercado da entidade.

6.1.8 Não obstante a centralização do gerenciamento do risco operacional, o Sicoob Arenito possui estrutura
compatível com a natureza das operações, a complexidade dos produtos e serviços oferecidos e é proporcional à
dimensão da exposição ao risco operacional.

6.3.4 Não obstante a centralização do gerenciamento de risco de crédito, o Sicoob Arenito possui estrutura
compatível com a natureza das operações, a complexidade dos produtos e serviços oferecidos, sendo proporcional
à dimensão da exposição ao risco de crédito da entidade.                                                                                                                                                                

6.4 - Risco de Capital

6.4.1 A estrutura de gerenciamento de capital do Sicoob Arenito objetiva garantir a aderência às normas viegentes
e minimizar o risco de insuficiência de capital para fazer face aos riscos em que a entidade está exposta, por meio
das boas práticas de gestão de capital, na forma instruída na Resolução CMN 3.988/2011.

6.4.1 A estrutura de gerenciamento de capital do Sicoob  Arenito objetiva garantir a aderência às normas viegentes e 
minimizar o risco de insuficiência de capital para fazer face aos riscos em que a entidade está exposta, por meio das 
boas práticas de gestão de capital, na forma instruída na Resolução CMN 3.988/2011.   
6.4.2 Conforme preceitua o artigo 9 da Resolução CMN 3.988/2011, O Sicoob Arenito aderiu à estrutura única de ge-
renciamento de capital do Sicoob, centralizada na Confederação Nacional das Cooperativas do Sicoob LTDA (Sicoob 
Confederação), a qual encontra-se evidenciada em relatório disponível no sítio www.sicoob.com.br  
6.4.3 O gerenciamento de capital centralizado consiste em um processo contínuo de monitoramento do capital, e é 
realizado pelas entidades do Sicoob com objetivo de:                                                                                            a) 
avaliar a necessidade de capital para fazer face aos riscos que as entidades do Sicoob estão sujeitas;                   b) 
planejar metas e necessidades de capital, considerando os objetivos estratégicos das entidades do Sicoob;                                                                                                                                          
                                                                    c) adotar postura prospectiva, antecipando a necessidade de capital decor-
rente de possíveis mudanças nas condições de mercado.    6.4.4 
Adicionalmente, são realizadas também simulações de eventos severos em condições extremas de mercado, com a 
consequente avaliação de seus impactos no capital das entidades do Sicoob.    
7. Agradecimento       
Agradecemos aos nossos associados pela preferência e pela confiança e aos colaboradores pela dedicação.  
Umuarama / PR, 15 de fevereiro de 2016.      
Conselho de Administração e Diretoria Executiva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

  ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 
 

EDITAL  CLASSIFICAÇÃO  FINAL Nº 21/2016 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 09/2016 

 
 
A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Umuarama, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a CLASSIFICAÇÃO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº 
09/2016, nos seguintes termos:  
 
Art. 1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital a classificação final, conforme disposição do Edital de Abertura nº 09/2016.  
 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 

Umuarama/PR, 29 de fevereiro de 2016.  
 
 
 
 
 

______________________________ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
INSC NOME NOTA SITUAÇAO CARGO DATA NASC LEIS DENGUE 

38455 José Augusto Gerônimo Ferreira 96,00 1 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/07/1994 36,00 60,00 

38024 Josivania Silva Gois 90,00 2 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/11/1995 36,00 54,00 

38270 Gybson Rumennig Tomais Fernandes 90,00 3 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/07/1996 36,00 54,00 

37466 Amanda Limoni Nobre 88,00 4 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/10/1990 28,00 60,00 

37249 Lucas Kallel De Souza Manini 88,00 5 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/01/1996 28,00 60,00 

38539 Ilza Menezes Melquiades 86,00 6 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/03/1962 32,00 54,00 

36579 Alexandre Do Carmo 86,00 7 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/07/1990 32,00 54,00 

38519 Valdevino Bento 84,00 8 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/10/1977 36,00 48,00 

37462 Jeniffer Nunes Nogueira 82,00 9 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/12/1986 28,00 54,00 

37837 Ricardo Silva Trindade 82,00 10 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/05/1989 28,00 54,00 

36529 Lucas Vinicius Vilalva Pereira 82,00 11 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/01/1997 28,00 54,00 

36998 Rosemeire De Souza 80,00 12 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/10/1981 32,00 48,00 

38134 Bruno Anderson Fernades 80,00 13 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/02/1996 20,00 60,00 

36415 Edis Jorge Pereira 78,00 14 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/05/1974 24,00 54,00 

36505 Amanda Oliveira Da Rocha 78,00 15 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/07/1988 24,00 54,00 

36574 Andressa Thainara Carvalho 78,00 16 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/09/1994 24,00 54,00 

38462 Amanda Farias De Souza Lima 78,00 17 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/07/1995 24,00 54,00 

37862 Vaneuza Da Silva Amorim 78,00 18 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/01/1998 24,00 54,00 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 21/2016 

 
38274 Sueli Moreira De Alcantara 76,00 19 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/09/1977 16,00 60,00 

38184 Valdelice Vieira Pinto 76,00 20 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/12/1977 28,00 48,00 

37579 Udson Sampaio De Almeida 76,00 21 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/11/1978 28,00 48,00 

38168 Alexsandro Jose De Souza 76,00 22 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/10/1980 28,00 48,00 

37860 Carlos Silva Carlos 76,00 23 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/03/1987 28,00 48,00 

38014 Jocione Silva Gois 76,00 24 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/09/1990 28,00 48,00 

37104 Flavia Da Costa Fernandes 76,00 25 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/12/1992 28,00 48,00 

37275 Amanda Gomes Da Silva 76,00 26 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/04/1995 28,00 48,00 

36768 Erika Uchiyama Niesvald 74,00 27 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/07/1970 20,00 54,00 

38543 Patricia Jasinski 74,00 28 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/09/1990 20,00 54,00 

38127 José Alves Da Luz 72,00 29 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/12/1967 24,00 48,00 

37598 Josiane Perez Da Cunha 72,00 30 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/06/1977 24,00 48,00 

37688 João Paulo Gregoris 72,00 31 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/07/1982 24,00 48,00 

38470 Fernanda Coleti Gomes 72,00 32 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/08/1983 36,00 36,00 

37640 Weslei Bruno Santos Paes 72,00 33 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/01/1989 24,00 48,00 

36660 Julia Maria Bueno 72,00 34 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/04/1994 24,00 48,00 

38511 Amanda Cordeiro Lopes 72,00 35 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/07/1994 24,00 48,00 

37760 Vinicius Barros Zago 72,00 36 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/11/1994 24,00 48,00 

38271 Larissa Cirqueira Da Silva 72,00 37 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/12/1996 12,00 60,00 

37238 Jaqueline Da Costa Guedes 72,00 38 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/06/1997 24,00 48,00 

37254 Maria Marcia Araujo 70,00 39 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/06/1971 16,00 54,00 

36424 Ana Paula De Moura 70,00 40 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/11/1979 28,00 42,00 

38063 Francieli Aparecida Batista Da Silva 70,00 41 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/10/1983 16,00 54,00 

36795 Amanda Josilene Batista 70,00 42 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/11/1984 28,00 42,00 

37488 Daiane Da Conceiçao Peixoto 70,00 43 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/05/1990 28,00 42,00 
 

36855 Camila Gomes Fernandes 70,00 44 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/02/1995 28,00 42,00 

36958 Geovana Thais Dos Santos 70,00 45 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/09/1995 28,00 42,00 

38607 Laura Hancz De Souza 68,00 46 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/01/1963 20,00 48,00 

36710 Eni Cristina Do Nascimento 68,00 47 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/05/1973 20,00 48,00 

38211 Ana Paula Messias Roque 68,00 48 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/11/1980 20,00 48,00 

38187 Ingrid Araujo Marcelino 68,00 49 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/04/1984 20,00 48,00 

37030 Alline Cristina Brilhadori 68,00 50 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/02/1986 20,00 48,00 

37004 Alexsandro Cardoso 68,00 51 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/09/1986 20,00 48,00 

37870 Rodrigo Fernando Porto 68,00 52 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/02/1994 32,00 36,00 

37064 Leticya Grassi De Oliveira 68,00 53 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/09/1994 20,00 48,00 

37363 Manoel Pereira De Souza 68,00 54 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/09/1994 20,00 48,00 

36440 Thamara Rodrigues Silva 68,00 55 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/10/1996 20,00 48,00 

37708 Leonardo Pigaiani De Oliveira 68,00 56 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/01/1997 20,00 48,00 

37927 Andressa Da Silva Martinussi 68,00 57 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/06/1997 20,00 48,00 

36467 Gustavo Antonio Souza Da Silva 68,00 58 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/11/1997 32,00 36,00 

38062 Adelson Alves Trindade 66,00 59 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/03/1965 24,00 42,00 

37152 Luiza Satie Oshiama Suenaga 66,00 60 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/12/1967 24,00 42,00 

36524 Gloria Regina Cardoso Siqueira 66,00 61 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/12/1968 24,00 42,00 

38115 Keila Alves Da Silva 66,00 62 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/03/1980 24,00 42,00 

38124 Ana Paula De Lima Ramos 66,00 63 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/04/1985 24,00 42,00 

37397 Renata De Carvalho Nascimento 66,00 64 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/12/1989 24,00 42,00 

37432 Carine Barbosa De Oliveira 66,00 65 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/02/1991 24,00 42,00 

36383 Natasha Lyandra De Azevedo Soares 66,00 66 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/11/1995 24,00 42,00 

38332 Sabrina Letícia Silva Mirandola 66,00 67 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1996 24,00 42,00 

37209 Angelo Jose Fonini Neto 66,00 68 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/06/1996 24,00 42,00 
 

38390 Annalice Sellena Silva 66,00 69 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/09/1996 24,00 42,00 

37266 Lindynes Chavelly Teixeira 66,00 70 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/02/1998 36,00 30,00 

37045 Dirlene Cebrian 64,00 71 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/06/1970 16,00 48,00 

36414 Adriana Munhoz 64,00 72 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/06/1976 28,00 36,00 

36590 Soraia Aparecida Bosso 64,00 73 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/03/1977 28,00 36,00 

38402 Vania Evangelista Mendes 64,00 74 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/01/1980 28,00 36,00 

36785 Leandro Hudson De Freitas 64,00 75 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/12/1980 16,00 48,00 

38559 Carla Cristina De Macedo 64,00 76 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/02/1988 16,00 48,00 

37136 Matheus Vinicius Moreira Silva 64,00 77 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/06/1997 16,00 48,00 

38575 Bruno Francisco Marquezini 64,00 78 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/08/1997 28,00 36,00 

37690 Karina Moura Mendes 64,00 79 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/02/1998 28,00 36,00 

37695 Amanda De Melo Pereira 64,00 80 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/03/1998 16,00 48,00 

38633 Nivaldo Mendes De Aguiar 62,00 81 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/10/1964 20,00 42,00 

38259 Eliane Cristina Da Costa 62,00 82 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/02/1967 20,00 42,00 

38010 Marcia Denise Costa Dos Santos 62,00 83 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/04/1968 32,00 30,00 

36987 Lucimar Berta Da Silva 62,00 84 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/01/1971 20,00 42,00 

38026 Donato Pátaro 62,00 85 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/05/1978 32,00 30,00 

38566 Maria Vania Batista 62,00 86 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/01/1980 20,00 42,00 

38135 Camila Cardoso Da Silva 62,00 87 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/06/1982 20,00 42,00 

37751 Daniele De Oliveira Andrade Da Silva 62,00 88 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/05/1986 20,00 42,00 

38433 Usilana Alves De Souza Dos Santos 62,00 89 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/09/1986 20,00 42,00 

36422 Ray Antonio Ribeiro 62,00 90 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/09/1988 20,00 42,00 

38255 Michelly Aparecida De Souza 62,00 91 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/02/1991 20,00 42,00 

37208 Mariana Andrade Canno 62,00 92 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/11/1991 20,00 42,00 

38194 Daniel Cunha Cipriano 62,00 93 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/07/1993 20,00 42,00 

 
36530 Ana Claudia Mendonça Pinto Uratani 62,00 94 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/03/1994 20,00 42,00 

37592 Gabriel Peixoto De Oliveira 62,00 95 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/01/1998 20,00 42,00 

36779 Ana Maria Dos Santos Ribeiro 60,00 96 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/09/1962 24,00 36,00 

36856 Jovania Graciano Pereira 60,00 97 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/08/1969 24,00 36,00 

*12345 Edna Soares da Silva 60,00 98 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/08/1969 24,00 36,00 

38166 Suely Alves Dos Santos 60,00 99 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/10/1975 24,00 36,00 

38191 Magda Gracielly Geremias Chimene 60,00 100 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/02/1980 24,00 36,00 

37007 Keila Irioda Sinhoca Dos Santos 60,00 101 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/01/1983 12,00 48,00 

38048 Debora Cristina Antunes Prado 60,00 102 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/12/1987 12,00 48,00 

37111 Poliana De Souza Nascimento 60,00 103 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/11/1992 24,00 36,00 

36419 Marisleia Alves De Oliveira Da Silva 60,00 104 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/12/1992 24,00 36,00 

38582 Tatiane Kraiewski Nogaroto 60,00 105 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/11/1993 12,00 48,00 

37639 Jhenifer Tamili Teodoro Das Virgens 60,00 106 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/11/1994 24,00 36,00 

38053 Vanessa Rodrigues Rocha 60,00 107 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/07/1996 24,00 36,00 

37305 Priscila da Silva Trus 60,00 108 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/11/1996 12,00 48,00 

37687 Gabriela Labiak Crastechini 60,00 109 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/07/1997 24,00 36,00 

37563 João Manoel De Souza Filho 58,00 110 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/03/1962 16,00 42,00 

36861 Tania Aparecida Lucato Zanela 58,00 111 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/12/1965 16,00 42,00 

37135 Claudemir Cardoso 58,00 112 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/07/1972 16,00 42,00 

36352 Sandra Inês Moro Mendes 58,00 113 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/11/1975 16,00 42,00 

37005 Vanilda De Fatima Tótoli 58,00 114 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/09/1976 16,00 42,00 

37568 Sandra Lopes Da Silva Lang 58,00 115 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/11/1976 28,00 30,00 

38343 Patricia Pfeffr 58,00 116 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/05/1977 16,00 42,00 

37995 Fábio Rossito De Azevedo 58,00 117 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/04/1980 28,00 30,00 

36721 Cristiane Santos Da Silva 58,00 118 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/12/1981 16,00 42,00 

 
38293 Jakssely Cristina Ferreira 58,00 119 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/01/1983 16,00 42,00 

37557 Flávio Dias Lopes 58,00 120 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/01/1983 16,00 42,00 

36648 Josiane Lourenço Da Cunha 58,00 121 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/07/1983 16,00 42,00 

38677 Diogo Leonardo Colombari 58,00 122 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/11/1984 16,00 42,00 

38368 Lucilene Da Silva Felipe 58,00 123 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/11/1986 16,00 42,00 

38153 Simone Aparecida Lsida Salles Corbari 58,00 124 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1989 16,00 42,00 

37792 Cristiane Thais Da Silva De Paula 58,00 125 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/05/1990 16,00 42,00 

37003 Denise Irioda Sinhoca 58,00 126 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/10/1990 16,00 42,00 

37020 Leidiane Queiroz Bento 58,00 127 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/07/1991 16,00 42,00 

36684 Ana Carla Abreu De Souza 58,00 128 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/11/1993 28,00 30,00 

36380 Maycon Diorde Pontes Da Silva 58,00 129 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/09/1994 16,00 42,00 

37528 Vera Lucia Ribeiro Correia 56,00 130 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/11/1972 20,00 36,00 

37434 Lucimar Alves De Oliveira 56,00 131 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/07/1974 20,00 36,00 

38491 Wanderlei Carlos Nielsen 56,00 132 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/09/1974 20,00 36,00 

36607 Gessi Aparecida Fernandes Da Silva 56,00 133 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/12/1977 20,00 36,00 

38219 Maria Rosa Ferreira Alves 56,00 134 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/02/1978 20,00 36,00 

37314 Simone Medeiros Dos Santos Araujo 56,00 135 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/02/1980 20,00 36,00 

38362 Francisca Taciana Da Silva Parceirão 56,00 136 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/05/1984 20,00 36,00 

36513 Jocilene Duarte 56,00 137 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/08/1985 20,00 36,00 

37174 Luciana Alves Tome 56,00 138 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/12/1985 20,00 36,00 

37624 Mayckon Oliveira De Melo 56,00 139 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/10/1987 20,00 36,00 

37068 Rodrigo Neves De Morais 56,00 140 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/01/1990 20,00 36,00 

38366 Alessandra Fiorini 56,00 141 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/02/1990 8,00 48,00 

38018 Edrik Geander Bacarin 56,00 142 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/03/1992 20,00 36,00 

36585 Gustavo Dos Santos Virgens 56,00 143 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/12/1993 20,00 36,00 

 
36587 Larissa Mota Erlich 56,00 144 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/04/1994 20,00 36,00 

38164 Bruno Tamioso Trindade 56,00 145 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/11/1995 8,00 48,00 

37627 Jessyka Dos Santos Marchini 56,00 146 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/07/1996 20,00 36,00 

37150 Gabriel Ferratto Trentini 56,00 147 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/08/1997 20,00 36,00 

38376 Kamila Silva Leite 56,00 148 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/10/1997 20,00 36,00 

36441 Andressa Moro Mendes 56,00 149 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/11/1997 8,00 48,00 

38475 Kalinka Stefany Rodrigues Schuck 56,00 150 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1998 20,00 36,00 

36398 Ludir Monteiro Da Costa 54,00 151 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/08/1961 12,00 42,00 

37211 Neuci Fátima De Souza 54,00 152 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/02/1962 24,00 30,00 

36407 Neide Maria Ribeiro 54,00 153 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/04/1967 12,00 42,00 

36434 Odair Marques De Mendonça 54,00 154 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/08/1976 12,00 42,00 

36437 Eduardo Roberto Da Silva Santos 54,00 155 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/10/1977 24,00 30,00 

37872 Waldeize Da Silva E Silva 54,00 156 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/06/1978 12,00 42,00 

36640 Edivaldo Ribeiro Da Rocha 54,00 157 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/03/1980 24,00 30,00 

36377 Paula Gisele Correia 54,00 158 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/02/1985 12,00 42,00 

36361 Vanessa Clementino De Jesus De Oliveira 54,00 159 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/12/1985 24,00 30,00 

36609 Roseli De Carvalho 54,00 160 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/08/1986 12,00 42,00 

36364 Franciele De Azevedo Pereira 54,00 161 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/03/1987 12,00 42,00 

36790 Fabiana De Oliveira 54,00 162 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/10/1987 12,00 42,00 

38123 Danieli Lopes Agrella 54,00 163 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/01/1992 24,00 30,00 

38047 Elcio De Souza Junior 54,00 164 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/09/1993 24,00 30,00 

36510 Wesley De Figueiredo Dos Santos 54,00 165 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/03/1994 24,00 30,00 

36508 Adriele Fatima Castanha 54,00 166 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/02/1996 12,00 42,00 

38157 Silvana Riedlinger Dos Santos 52,00 167 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/01/1964 16,00 36,00 

36989 Valdelice Selvaro 52,00 168 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/08/1965 16,00 36,00 

 
38056 Elza Bezerra 52,00 169 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/11/1971 16,00 36,00 

37098 Maria De Fatima Silva Encarnação Freitas 52,00 170 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/09/1974 16,00 36,00 

38239 Cassia Regina De Oliveira 52,00 171 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/10/1975 16,00 36,00 

36439 Sandra Maciel 52,00 172 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/02/1976 4,00 48,00 

36358 Talita De Jesus Gonçalves 52,00 173 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/03/1984 16,00 36,00 

38410 Cheila Dos Santos Rosar 52,00 174 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/07/1984 16,00 36,00 

36386 Rosemeire Beccegatto Zeferino 52,00 175 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/12/1986 16,00 36,00 

36442 Danilo Dias Borges 52,00 176 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/08/1989 16,00 36,00 

37447 Aline Oliveira Bonilha 52,00 177 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/03/1991 16,00 36,00 

36997 Gabriela Dias 52,00 178 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/10/1991 16,00 36,00 

37059 Hualisson Mesquita De Araujo 52,00 179 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/10/1991 16,00 36,00 

37917 Aline Cristina Silva Nogueira 52,00 180 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/04/1992 28,00 24,00 

38186 Sarah Gregorio Dos Santos 52,00 181 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/05/1992 16,00 36,00 

36444 Maria Claudia Guimarães Carpi 52,00 182 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/08/1992 16,00 36,00 

36522 Alex Borges 52,00 183 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/10/1992 16,00 36,00 

37850 Michele Oliveira De Carvalho Silva 52,00 184 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/07/1994 16,00 36,00 

37611 Emanuelli De Souza 52,00 185 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/07/1994 16,00 36,00 

38483 Lucas De Melo Fontes 52,00 186 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/03/1995 16,00 36,00 

38145 Mateus Nunes Farinha Alves 52,00 187 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/09/1996 16,00 36,00 

36901 Maria Silvana Batista Ribeiro Oliveira 50,00 188 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/10/1968 20,00 30,00 

36764 Rosely Vieira Da Costa 50,00 189 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/02/1969 20,00 30,00 

38630 Leila Giarola 50,00 190 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/04/1969 20,00 30,00 

37464 Jocelaine Antonia Moura Da Silva 50,00 191 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/06/1969 20,00 30,00 

36426 Edilson Cardoso Evangelista 50,00 192 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/04/1974 20,00 30,00 

38069 Rodrigo De João Alvim 50,00 193 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/09/1974 20,00 30,00 
 

38130 Patricia Pimentel Teixeira 50,00 194 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/05/1978 20,00 30,00 

38486 Lúcia Rozendo Da Silva 50,00 195 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/05/1979 8,00 42,00 

36948 Gislayna Sousa Medeiros 50,00 196 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/03/1980 20,00 30,00 

37487 Enedina Pega Alves Mota 50,00 197 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/04/1980 20,00 30,00 

38459 Aparecida Dos Santos Barros Cari 50,00 198 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/11/1982 8,00 42,00 

36410 Cristina Aparecida De Almeida 50,00 199 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/10/1986 20,00 30,00 

36433 Aline Correa Da Silva 50,00 200 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/06/1988 8,00 42,00 

37514 Gleice Kelly Bruno 50,00 201 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/10/1989 20,00 30,00 

37576 Jessica Dos Santos Camilo 50,00 202 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/08/1990 20,00 30,00 

37736 Fernanda De Lima 50,00 203 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/03/1991 20,00 30,00 

37454 Luciano Lopes 50,00 204 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/04/1991 20,00 30,00 

37574 Juscelia Silva Soares 50,00 205 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/10/1994 20,00 30,00 

37220 Tayara Almeida Ferreira 50,00 206 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/11/1994 20,00 30,00 

37017 Hudson Bruno Costa Da Silva 50,00 207 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/02/1996 20,00 30,00 

38007 Thaisa Cristina Da Silva Crepaldi 50,00 208 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/02/1997 32,00 18,00 

37915 João Marcos Batista Rocha 50,00 209 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/07/1997 20,00 30,00 

38012 Ana Carolina Bazilio Amicci De Paula 50,00 210 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/11/1997 8,00 42,00 

37071 Vera Lucia Do Carmo De Jesus Vaz 48,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/09/1976 12,00 36,00 

38428 Dulce Hertel 48,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/04/1977 12,00 36,00 

38581 Maria Angelica Da Silva 48,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/02/1979 12,00 36,00 

38227 Antoninha Ferreira Alves Gomes 48,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/06/1981 12,00 36,00 

36428 Caroline Basso Mendonça 48,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/06/1988 12,00 36,00 

38068 Luana Elias Dos Santos 48,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/09/1988 24,00 24,00 

 
36774 Denis Rodrigues De Novaes 48,00 REPROVAD

O 
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/10/1988 24,00 24,00 

37641 Exxon Jader Ribeiro Guimarães 48,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/03/1991 24,00 24,00 

37331 Anielly Barbosa Lima 48,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/10/1991 24,00 24,00 

37280 Carolina Da Cunha Capitó 48,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/07/1994 12,00 36,00 

37919 Roseni Lima De Moraes 48,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/05/1996 12,00 36,00 

36618 Lucimar Maria De Souza Bastiansch 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/09/1965 16,00 30,00 

38615 Viviane Aparecida Ambrosio 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/10/1982 28,00 18,00 

38190 Juliany Aparecida Ferreira 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/12/1983 16,00 30,00 

36985 Luiz Fernando Selvaro 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/01/1987 16,00 30,00 

36360 Ailton De Souza Ferreira Da Silva 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/09/1989 16,00 30,00 

36747 Jenifer Machado Ferreira 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/12/1989 16,00 30,00 

38563 Stephany Bárbara Móvio Dias Borges 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/07/1991 16,00 30,00 

37944 Marina Chinaglia Bogo 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/10/1992 16,00 30,00 

36462 Ainne Cardoso Siqueira 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/10/1992 16,00 30,00 

37114 Crislayne Da Cruz Carvalho Otero 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/10/1992 16,00 30,00 

36476 Carina Grotto Velho 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/05/1993 16,00 30,00 

37438 Katia Amanda Ribeiro Martins 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/03/1994 4,00 42,00 

36653 Diego De Oliveira da Silva 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/06/1995 16,00 30,00 

38148 Hevelyn Cristina De Oliveira Leite 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/07/1995 16,00 30,00 

38522 João Paulo Rodrigues Barbosa 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/07/1996 16,00 30,00 

 
38284 Gustavo Henrique Gomes Lopes 46,00 REPROVAD

O 
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/08/1996 16,00 30,00 

36540 Lucas Borborema Dos Santos 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/12/1996 16,00 30,00 

38287 Mariana Cristina De Souza 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/01/1997 16,00 30,00 

38150 Suiane Ferreira 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/04/1997 16,00 30,00 

37970 Luana Inacio De Andrade 46,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/03/1998 16,00 30,00 

37380 Mauri Gomes 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/02/1954 8,00 36,00 

36612 Aparecida Bastiansch 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/03/1957 8,00 36,00 

38333 Brasilina Dauria Dutra Dias 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/10/1957 8,00 36,00 

*12346 Eunice Alves de Mattos 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/05/1963 8,00 36,00 

38426 Marley Vioti 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/02/1968 20,00 24,00 

38664 Regina Freire Martins 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/08/1974 20,00 24,00 

36833 Edimarcia Vanessa Dos Santos Duarte 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/12/1981 8,00 36,00 

37386 Débora Festa Rosa 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/07/1984 20,00 24,00 

37133 Marcos Perrud Da Silva 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/03/1989 8,00 36,00 

38446 Ana Priscila De Oliveira Boa Sorte 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/03/1991 20,00 24,00 

37465 Jaqueline Da Silva Pereira Da Silva 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/11/1991 20,00 24,00 

36844 Grasiele Ferreira Dos Santos 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/01/1994 8,00 36,00 

37195 Thais Santos Bocalão 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/03/1995 20,00 24,00 

37313 Matheus Gaiola Da Silva 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/08/1995 8,00 36,00 

38504 Rafael Hideki Miyatake 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/12/1995 8,00 36,00 

 
38542 Mariana Da Silva Bazana 44,00 REPROVAD

O 
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/08/1997 8,00 36,00 

37742 Gabrielle Caroline Elias 44,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/03/1998 20,00 24,00 

36993 Ronaldo Vital Da Silva 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/08/1969 0,00 42,00 

38592 Marcos Antonio Da Silva 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/11/1973 12,00 30,00 

37765 Marli Alves De Almeida Dias 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/08/1975 24,00 18,00 

36616 Marluce Vargas Flores Avalo 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/08/1975 12,00 30,00 

37143 Maria De Fatima Cezario De Lima 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/04/1977 12,00 30,00 

37509 Felipe Fontes Santos 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/10/1978 12,00 30,00 

38503 Gisele Capelari Lemos 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/07/1981 12,00 30,00 

37642 Fabiana Santos De Souza 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/06/1984 24,00 18,00 

38268 Patricia Tonin 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/08/1984 12,00 30,00 

36784 Andrea Galvao Fonseca 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/02/1988 12,00 30,00 

37552 Maria Guedes De Oliveira 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/03/1988 24,00 18,00 

36482 Jaqueline Mendes Das Neves 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/07/1988 12,00 30,00 

36874 Ednalva Dos Santos Silva De Souza 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/08/1988 12,00 30,00 

37900 Lucimara Ferreira De Almeida 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/08/1988 12,00 30,00 

38281 Aline Rios 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/03/1989 12,00 30,00 

38463 Daiane Santos De Barros 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/09/1989 12,00 30,00 

38005 Angélica Da Silva 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/06/1993 12,00 30,00 

37883 Erica Fernanda Da Silva 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/11/1995 12,00 30,00 

 
37353 Flávia Alves Da Silva 42,00 REPROVAD

O 
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/07/1996 12,00 30,00 

37148 Bruna Silva 42,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/12/1997 12,00 30,00 

36548 Lucia Maria Da Silva 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/02/1953 16,00 24,00 

38415 Bernadete Da Silva 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/11/1964 16,00 24,00 

38534 Brasilina Francisca Das Dores 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/07/1965 16,00 24,00 

37063 Salete Pereira Da Silva Alves 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/02/1966 16,00 24,00 

36871 Sandra Mara De Lima 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/02/1968 16,00 24,00 

38612 Maria Zenaide Ribeiro 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/10/1969 4,00 36,00 

38616 Mirtiz Cardozo Orlandini 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/08/1971 16,00 24,00 

37813 Eliete Munhoz Morando Pelissari 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/02/1972 4,00 36,00 

36431 Marta Martim Lago 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/04/1975 16,00 24,00 

38346 Marcia Batistela 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/08/1980 4,00 36,00 

37693 Reinaldo Massaharu Hamada 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/02/1982 16,00 24,00 

38049 Viviane Lizandra Pereira 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/12/1983 4,00 36,00 

36499 Joziane Rodrigues De Oliveira 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/01/1988 16,00 24,00 

37916 Lucimara França Lima 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/02/1988 16,00 24,00 

36841 Meire Angela Diniz Pontes 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/04/1989 16,00 24,00 

38513 Janaina Rodrigues Barbosa 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/09/1990 4,00 36,00 

37177 Luzia Naiza Da Silva Do Amaral 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/12/1990 16,00 24,00 

38555 Daniela Silva Marinho 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/11/1991 16,00 24,00 

 
38378 Marcos Anndersonh Joao Da Silva 40,00 REPROVAD

O 
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1993 4,00 36,00 

38437 Jessica Daniela Bruno 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/08/1993 16,00 24,00 

36543 Vinicius Kesley De Castro Rosado 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/09/1995 16,00 24,00 

38363 Ricardo Araujo De Lima 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/12/1995 16,00 24,00 

36908 Ana Maria Dos Santos Carvalho 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/01/1997 16,00 24,00 

37922 Ellen Cristina Da Rocha Alves 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/06/1997 16,00 24,00 

38549 Jéssica Cristina De Almeida Valini 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/10/1997 16,00 24,00 

37847 Tiago Aparecido Azarias Da Silva 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/11/1997 16,00 24,00 

36446 Luan Felipe Martin Antonio 40,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/05/1998 16,00 24,00 

38574 Clarice Vicentini Martinez 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/08/1962 8,00 30,00 

37861 Raimunda Alves Da Silva 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/08/1964 20,00 18,00 

38119 Angela Maria Conquista Fernandes 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/01/1975 20,00 18,00 

36519 Rosangela Ester De Almeida Mota 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/04/1975 20,00 18,00 

38422 Leandra Cristina Gabriel Correa 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/12/1979 20,00 18,00 

36392 Vania Maria Horvath 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/05/1980 20,00 18,00 

37206 Fred Sergio Rodrigues 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/12/1980 8,00 30,00 

38022 Tania Mara Valenzuela Carrilho 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/03/1986 8,00 30,00 

37942 Kamila Juliane Dos Santos Da Paes 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/12/1987 20,00 18,00 

38680 Ricardo Pereira Da Silva 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/12/1988 20,00 18,00 

36464 Suellen Kesseli De Paula 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/10/1991 8,00 30,00 
 

36863 Ana Cristina Oliveira Silveira 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/04/1994 20,00 18,00 

36376 Rodrigo Struckel Santos 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/09/1994 8,00 30,00 

38492 Eder Everton Medici 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/09/1995 8,00 30,00 

38645 Tiago Ekaliel Fernandes 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/11/1995 8,00 30,00 

36487 João Vitor Dutra Silveira 38,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/05/1997 8,00 30,00 

38432 Maria Bernadete Correia 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/11/1958 0,00 36,00 

38050 Sonia Marli Vignoto 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/02/1960 12,00 24,00 

38587 Maria Helena Dos Santos 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/05/1964 12,00 24,00 

36465 Selma Oliveira Barros 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/06/1977 12,00 24,00 

37052 Cristina Regina Alves De Oliveira Costa 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/07/1979 12,00 24,00 

36546 Claudineia Lima Dos Santos 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/05/1980 12,00 24,00 

38345 Patricia Maria Buhrer De Souza 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/02/1981 12,00 24,00 

38589 Charlizy Aparecida Marcato Lutz 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/07/1985 12,00 24,00 

38451 Simone Marques 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/06/1986 12,00 24,00 

38151 Cristina De Souza Abreu Duarte 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/04/1987 12,00 24,00 

36762 Amanda Janoca Inacio 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/12/1991 12,00 24,00 

36626 Lubia Marisa Marranca 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/02/1992 12,00 24,00 

37894 Ana Cristina Aparecida De Brito 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/12/1993 12,00 24,00 

36541 Debora Camila Donadoni Dos Santos 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/11/1994 12,00 24,00 

37149 João Paulo Santana Da Silva 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/06/1995 12,00 24,00 

 
38129 Ana Suellen Van Helden Da Silva 36,00 REPROVAD

O 
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/06/1995 12,00 24,00 

37578 Jeniffer Stephany Dos Santos 36,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/09/1995 12,00 24,00 

36975 Francisco Silvestre Bueno 34,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/12/1965 4,00 30,00 

36821 Marcia Regina Alves Fabril 34,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/09/1967 16,00 18,00 

37234 Marilyn Maria Pessoto 34,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/10/1979 4,00 30,00 

37980 Suzane Soares Torres 34,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/06/1982 16,00 18,00 

36767 Sheila Jaqueline Da Silva 34,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/01/1987 16,00 18,00 

38649 Rosa Macedo 32,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1952 8,00 24,00 

37826 Alice Andrade Rodrigues 32,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/09/1966 8,00 24,00 

36552 Emilio Valdir Barbosa 32,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/11/1972 8,00 24,00 

38036 Sara Aparecida Pereira 32,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/02/1981 8,00 24,00 

38375 Eder Irioda Sinhoca 32,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/10/1987 8,00 24,00 

38594 Luana Bezerra De Oliveira Barretos 32,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/05/1988 8,00 24,00 

37139 Geliane Alves De Souza 32,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/01/1989 8,00 24,00 

38212 Leticia Da Silva Meira 32,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/08/1989 8,00 24,00 

37675 Maria De Fatima Dos Santos 32,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/01/1990 20,00 12,00 

38434 Elaine Cristine Batista Santana 32,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/03/1997 8,00 24,00 

37911 Maria Luzia Soares 30,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/09/1979 12,00 18,00 

38658 Sirlei Francisco Da Silva 30,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/09/1987 12,00 18,00 

36472 Eigle Daniele Dias De Lima 30,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/02/1988 12,00 18,00 

 
38289 Jaqueline Rafaela Dos Santos Matos 30,00 REPROVAD

O 
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/08/1992 12,00 18,00 

38588 Bianca Adolfo Da Silva Barros 30,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/01/1994 12,00 18,00 

37495 Luryan Daryn Lopes Dos Reis 30,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/10/1995 12,00 18,00 

37562 Giseli Daniel Dos Santos 30,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/02/1996 12,00 18,00 

38339 Suelen Aparecida De Souza Franscisco 30,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/09/1996 12,00 18,00 

36961 Maria De Fatima Berci 28,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/10/1965 16,00 12,00 

37686 Elaine Aparecida Gomes 28,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/11/1986 16,00 12,00 

38614 Priscila Diniz De Vicente 28,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/04/1991 4,00 24,00 

36840 Renata Rodrigues Ferreira 28,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/07/1993 4,00 24,00 

37661 Jose Dos Santos 26,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/07/1973 8,00 18,00 

38636 Andreia Mello De Abreu 26,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/02/1978 8,00 18,00 

38121 Stefani Pinheiro De Oliveira 26,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/09/1989 8,00 18,00 

37621 Gessica Dayane Da Rocha Dos Santos 26,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/08/1991 8,00 18,00 

38155 Susilene Carvalho Cetra 26,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/05/1993 8,00 18,00 

36877 Vinicius Martins Viana 24,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/07/1991 12,00 12,00 

37987 Eduardo Deomedeci Ribeiro 24,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/01/1993 12,00 12,00 

37103 Camila Pierangeli 24,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/10/1993 12,00 12,00 

38597 Luana Santos De Oliveira Dias 24,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/08/1994 12,00 12,00 

38484 Jefersson Terto Alves 24,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/05/1995 12,00 12,00 

36503 Cintia Madrigal Fonseca 24,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/06/1996 12,00 12,00 
 

37233 Ezequiel De Freitas Rocha 22,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/08/1954 4,00 18,00 

37859 Marilza Pereira Da Silva 22,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/09/1971 4,00 18,00 

37956 Adriano Virginio Do Nascimento 22,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/09/1982 4,00 18,00 

36563 Jaqueline De Oliveira Barbosa Minzon 22,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/09/1989 4,00 18,00 

36853 Patricia Fernanda Fernandes De Oliveira 22,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/05/1994 16,00 6,00 

37876 Ana Claudia Santos Correia Da Silva 22,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/07/1996 4,00 18,00 

38175 Maria Natalia Da Silva 20,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/12/1970 8,00 12,00 

36812 Patricia Moreira Barbosa Vieira 20,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/08/1982 8,00 12,00 

37798 Marcia De Abreu Vaz De Andrade 20,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/04/1985 8,00 12,00 

37207 Isaias Antonio Antunes 18,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/05/1977 0,00 18,00 

38501 Rodrigo Garcia Pacievitch 18,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/10/1980 0,00 18,00 

36621 Francisca Maria Dos Santos Costa 16,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/04/1973 4,00 12,00 

38419 Eneias Jaco Da Silva 16,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/10/1977 4,00 12,00 

37370 Eliandra Aparecida De Souza 16,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/03/1985 4,00 12,00 

37444 Lucineia De Brito Lisboa 16,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/12/1987 4,00 12,00 

37829 Paulo Alves Da Silva 10,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/11/1964 4,00 6,00 

36454 Tatiane Teixeira Da Silva Bazarim 10,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/05/1985 4,00 6,00 

37202 Leliana Gomes Santos 4,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/08/1985 4,00 0,00 

37830 Sara Silva Félix 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/06/1934 0,00 0,00 

37603 Nilza Maria Rodrigues Soares 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/12/1952 0,00 0,00 

37540 Adelina Rolon Ramos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/04/1957 0,00 0,00  
37607 Raimundo Costa Soares 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/02/1958 0,00 0,00 

38418 Izaias Martins Simões 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/08/1960 0,00 0,00 

37715 Terezinha Santana Bonfim 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/10/1961 0,00 0,00 

36371 Maria Jesus Veiga Silverio 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/03/1963 0,00 0,00 

38526 Jonas Graciano Pereira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/06/1963 0,00 0,00 

37645 Marli Raquel Pereira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/03/1964 0,00 0,00 

38161 Ivone Aparecida Da S. Do Nascimento 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/03/1965 0,00 0,00 

37874 Mario Willian De Oliveira Ventura 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/04/1965 0,00 0,00 

38514 Claudio Felix 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/02/1966 0,00 0,00 

37077 Marcia Aparecida Rutchu 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/07/1966 0,00 0,00 

38088 Irene Dos Santos Lopes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/01/1967 0,00 0,00 

36578 Rozeli L. Pires 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/06/1967 0,00 0,00 

38408 Natalina De Almeida 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/12/1967 0,00 0,00 

38000 Nilza Fernandes Lopez De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/06/1968 0,00 0,00 

37215 Roseli Santos Da Costa Freitas 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/12/1968 0,00 0,00 

38572 Rita Aparecida De Oliveira Castro 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/09/1969 0,00 0,00 

36951 Ana Cristine Dias Correia 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/05/1970 0,00 0,00 

37636 Ednaldo Ramos Da Costa 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/08/1970 0,00 0,00 

36443 Edileusa Augusta Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/10/1970 0,00 0,00 

38417 Maria Salvadora Celestino Da Silva 
Fernandes 

0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/05/1971 0,00 0,00 

37931 Nelma Haide Garcia De Souza Carvalho 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/10/1971 0,00 0,00 

37006 Adeilda Batista Da Costa Pereira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/10/1971 0,00 0,00 

38586 Simone Carla Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/11/1971 0,00 0,00 

37276 Maria De Fátima Santiago 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/08/1972 0,00 0,00 

 
36340 Waldirene Aparecida Juliao Francisco 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/09/1973 0,00 0,00 

37728 Marcia Regina Da Silva Moreira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/03/1974 0,00 0,00 

37864 Rosana Aparecida Marriqui Dos Santos 
Rodrigues 

0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/05/1974 0,00 0,00 

38310 Marlene Cristina Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/08/1974 0,00 0,00 

37153 Joana Vicente De Figueredo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/09/1974 0,00 0,00 

37660 Andre Vitorio 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/09/1974 0,00 0,00 

38598 Maria Veronica De Andrade 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/12/1974 0,00 0,00 

38623 Edna Bezerra 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/02/1975 0,00 0,00 

38525 Sueli Maria Da Silva Schiapati 0,00 REPROVAD
O 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/05/1975 0,00 0,00 

37066 Edineia Rosa Pereira De Jesus 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/06/1975 0,00 0,00 

38557 Alex Sandro Mileski 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/07/1975 0,00 0,00 

38488 Lucilene Cardoso Vilela 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/04/1976 0,00 0,00 

38584 Rosemeire Barbosa Da Conceição 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/05/1976 0,00 0,00 

36417 Janice Scatolin Do Carmo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/09/1976 0,00 0,00 

37740 Maria Rosa Dos Prazeres Soares 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/11/1976 0,00 0,00 

37558 Ismael Peixoto De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/11/1976 0,00 0,00 

38659 Marcelo Antonio Ferreira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/01/1977 0,00 0,00 

38635 Fernanda Ferreira Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/05/1977 0,00 0,00 

38351 Luciene Batista De Lima 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/06/1977 0,00 0,00 

38562 Joselia De Souza Lima 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/06/1977 0,00 0,00 

37451 Maria Madalena Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/07/1977 0,00 0,00 

38458 Alexsandro Palomo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/09/1977 0,00 0,00 

37842 Rachel Capelari Lemos Mazzetto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/11/1977 0,00 0,00 

36448 Rosana Aparecida De Oliveira Claus 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/12/1977 0,00 0,00 

 
36389 Marta Aparecida De Mello 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/05/1978 0,00 0,00 

37882 Elaine Regina Wastag Calixto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/12/1978 0,00 0,00 

37054 Claudinei Montiel Ramineli 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/04/1979 0,00 0,00 

37013 Vilma De Oliveira Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/05/1979 0,00 0,00 

38625 Luciana Mende Alonso Carvalho 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/06/1979 0,00 0,00 

36347 Roselaine Leonardo Pinto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/09/1979 0,00 0,00 

37972 Leandro Pedro Alves 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/11/1979 0,00 0,00 

37586 Luciana Cristina Novais 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/01/1980 0,00 0,00 

37975 Gisele Do Nascimento Salton 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/01/1980 0,00 0,00 

38531 Marcia Regina Da Silva Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/03/1980 0,00 0,00 

38094 Cleverson Alves Amorim 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/04/1980 0,00 0,00 

36860 Lucineia Segalli 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/05/1980 0,00 0,00 

36588 Sandra Cristina Dos Santos Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/08/1980 0,00 0,00 

37613 Fabiana Fortunato De Noronha 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/11/1980 0,00 0,00 

36517 Maira Peres Bilcatti 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/12/1980 0,00 0,00 

38177 Andreia Calista De Carvalho Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/01/1981 0,00 0,00 

37256 Laudiceia Freitas Dos Santos Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/07/1981 0,00 0,00 

36507 Ricardo Jose Americo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/09/1981 0,00 0,00 

37619 Alexandra Regina Gaspar 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/12/1981 0,00 0,00 

38442 Solange Aparecida De Morais 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1982 0,00 0,00 

38084 Fabiana Cristina Da Silva Carvalho 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/08/1982 0,00 0,00 

38481 Cinthia Pereira De Queiroz 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/10/1982 0,00 0,00 

38541 Viviane Cristina Bortoletto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/10/1982 0,00 0,00 

36852 Suzana Ferreira Da Silva Marin 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/11/1982 0,00 0,00 

38591 Maria De Lourdes Cordeiro 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/01/1983 0,00 0,00 

 
37866 Rosenildo Carlos Amatuzi 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/01/1983 0,00 0,00 

36633 Elaine Cristina Nunes Lopes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/03/1983 0,00 0,00 

38173 Silvana Aparecida Rodrigues 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/05/1983 0,00 0,00 

36952 Vania Ferreira De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/09/1983 0,00 0,00 

38530 Tatiana Da Paz 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/10/1983 0,00 0,00 

37364 Wagner Do Nascimento 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/11/1983 0,00 0,00 

36379 Olindra Alves Galdino 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/11/1983 0,00 0,00 

38218 Luciano Pereira Stricker 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/02/1984 0,00 0,00 

37171 Neiva Fernanda Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/07/1984 0,00 0,00 

37608 Roseli Tavares Da Silva Barbosa 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/07/1984 0,00 0,00 

38460 Fabiana Ferreira Do Nascimento 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/08/1984 0,00 0,00 

38637 Fabio Agostinho 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/09/1984 0,00 0,00 

38054 Patricia Barreto Salgueiro Vieira De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/09/1984 0,00 0,00 

38456 Angelica Fernanda Da Silva Rocha 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/12/1984 0,00 0,00 

36411 Janderson Mendes Sampaio 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/02/1985 0,00 0,00 

36372 Daniela Calazans Nepomuceno Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/04/1985 0,00 0,00 

38237 Ricard Bernardes Carreira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/05/1985 0,00 0,00 

37865 Michele Cristina De Oliveira Amatuzi 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/01/1986 0,00 0,00 

38621 Fabiane Cristina Lemos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/03/1986 0,00 0,00 

38412 Michelle Dayane Da Silva Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/04/1986 0,00 0,00 

36483 Odete Vieira Ruiz Guebara 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/04/1986 0,00 0,00 

38308 Fernando Cabral De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/05/1986 0,00 0,00 

38604 Fernando Cabral De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/05/1986 0,00 0,00 

37973 Catiane Dos Santos Casquel 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/06/1986 0,00 0,00 

38029 Cristielly Fernanda Aparecida Alves Mota 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/07/1986 0,00 0,00 
 

36486 Vanessa Tolotto De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/09/1986 0,00 0,00 

38590 Bruno Cesar Leite 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/10/1986 0,00 0,00 

38606 Amanda Zamberlan Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/03/1987 0,00 0,00 

37056 Daiane De Fatima Pereira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/05/1987 0,00 0,00 

36919 Edilene Contragiane Mario Araujo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/05/1987 0,00 0,00 

38602 Cristina Zamberlan Pereira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/08/1987 0,00 0,00 

38618 Andre Luis Goncalves Schmitz 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/02/1988 0,00 0,00 

37024 Poliana Melo Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/02/1988 0,00 0,00 

36353 Kamilla Carvalho Portugal 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/03/1988 0,00 0,00 

36396 Kamilla Carvalho Portugal 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/03/1988 0,00 0,00 

37648 Rosineia Cunha Do Carmo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/03/1988 0,00 0,00 

38357 Leticia Domingos Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/03/1988 0,00 0,00 

36761 Daiane De Oliveira Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/03/1988 0,00 0,00 

37078 Aline Comini De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/07/1988 0,00 0,00 

38220 Juliana Maria Dos Santos Franco 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/07/1988 0,00 0,00 

37456 Cristina Silva Da Costa 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/08/1988 0,00 0,00 

37011 Paulo Alves Da Silva Junior 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/09/1988 0,00 0,00 

37285 Laercio Kazuyoshi Nishi 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/12/1988 0,00 0,00 

38567 Maycon Antonio Dias 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/12/1988 0,00 0,00 

37694 Luciana Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/12/1988 0,00 0,00 

37669 Edson Mendes Fernandes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/02/1989 0,00 0,00 

36468 Edilene Sousa Braga 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/04/1989 0,00 0,00 

36496 Erika Suzan Merci De Assis 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/04/1989 0,00 0,00 

38266 Dyuli De Souza Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/08/1989 0,00 0,00 

36535 Lucas Miranda Rissatto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/10/1989 0,00 0,00 

 
37109 Paula Contragiani De Carvalho 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/10/1989 0,00 0,00 

38671 Sergio Henrique Pahim Gaviao 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/12/1989 0,00 0,00 

36346 Denise Ester De Paulo Da Cunha 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/02/1990 0,00 0,00 

38085 Franciele Belmonte 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/06/1990 0,00 0,00 

36652 Dhiene Aparecida Pereira Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/06/1990 0,00 0,00 

38447 Suzielen Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/07/1990 0,00 0,00 

36916 Dayane Santana Silva Greco 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/07/1990 0,00 0,00 

38011 Diego Henrique Silva França 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/09/1990 0,00 0,00 

37532 Aline Da Silva Sabedra 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/01/1991 0,00 0,00 

38497 Aline Neves De Morais 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/03/1991 0,00 0,00 

37623 Mirian Aparecida De Lima Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/03/1991 0,00 0,00 

38569 Amanda José Teixeira Lapa 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/03/1991 0,00 0,00 

36973 Jessé Alves Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/04/1991 0,00 0,00 

36382 Ellen Andressa Zacarias De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/08/1991 0,00 0,00 

36964 Noeli Venancio Da Silva De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/10/1991 0,00 0,00 

36573 Wilkner Lennon Aragão Roberto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/11/1991 0,00 0,00 

36367 Regina Alves Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/11/1991 0,00 0,00 

38156 Jéssica Cristina Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/12/1991 0,00 0,00 

37467 Jennifer Fernanda De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/02/1992 0,00 0,00 

38450 Paulo Henrique Diniz 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/04/1992 0,00 0,00 

36393 Bruna Carolini Dos Santos Schulz 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/04/1992 0,00 0,00 

38452 Thais De Souza Melo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/05/1992 0,00 0,00 

37521 Dayana Dos Santos Jose 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/06/1992 0,00 0,00 

36630 Camila Moreira Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/06/1992 0,00 0,00 

38188 Tulio Imai Rossi 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/06/1992 0,00 0,00 
 

38640 Mariana Silva Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/07/1992 0,00 0,00 

37993 Eilson Henrique De Jesus Martins 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/08/1992 0,00 0,00 

37070 Jessica Mayara Pereira De Jesus 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/08/1992 0,00 0,00 

38140 Gilson Rogerio Raminelli De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/08/1992 0,00 0,00 

38657 Gabrielly Da Silva Ramos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/09/1992 0,00 0,00 

36544 Alessandra Camargo Barreiro 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/09/1992 0,00 0,00 

38654 Cesar Henrique Da Silva Soares 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/11/1992 0,00 0,00 

36876 Mara Cristina Pereira Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/01/1993 0,00 0,00 

37102 Thalita Michelli Cardoso 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/01/1993 0,00 0,00 

36688 Guilherme Augusto Pires 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/01/1993 0,00 0,00 

37617 Gabriela Fernanda Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/04/1993 0,00 0,00 

38600 Rafaela Da Silva Santos Pereira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/06/1993 0,00 0,00 

37426 Wellington Silva Mendonça 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/09/1993 0,00 0,00 

38306 Karina Carvalho Moraea 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/09/1993 0,00 0,00 

37480 Thays Da Silva Rafael 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/09/1993 0,00 0,00 

38595 Taislaine Camila Pessinato 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/10/1993 0,00 0,00 

38269 Silvana Da Silva Pedrozo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/03/1994 0,00 0,00 

38560 Júlio Barbosa Coltro 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/03/1994 0,00 0,00 

38478 Evelyn Patricia Mota Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/06/1994 0,00 0,00 

37483 Daniella Cristhina Maia 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/08/1994 0,00 0,00 

37776 Andressa De Souza Toniato 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/10/1994 0,00 0,00 

38125 Danubia Fernanda Nunes Guadaguini 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/10/1994 0,00 0,00 

37525 Viviane Correa De Morais 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/11/1994 0,00 0,00 

37854 Graciely Alves Rocha 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/11/1994 0,00 0,00 

37113 Carolline Leticia Topa Fernandes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1995 0,00 0,00 

 
38552 Juliana De Almeida 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/02/1995 0,00 0,00 

38387 Gean Matias Alves Ozorio 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/02/1995 0,00 0,00 

37485 Paloma Dos Santos Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/03/1995 0,00 0,00 

37622 Daniela Brando 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/03/1995 0,00 0,00 

38507 Amanda Vieira D' Estefani 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/04/1995 0,00 0,00 

36460 Abraâo De Sousa Martins Júnior 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/08/1995 0,00 0,00 

37395 Ana Caroline Barion 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/09/1995 0,00 0,00 

37095 Ana Maria Rocha Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/10/1995 0,00 0,00 

36631 Luiz Fernando 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/11/1995 0,00 0,00 

37279 Lenara Maria Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/11/1995 0,00 0,00 

36497 Cinthia Keller Dos Reis Marques 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/01/1996 0,00 0,00 

38482 Ricardo Pariz Franciscatto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/03/1996 0,00 0,00 

37002 Debora Pedroso De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/04/1996 0,00 0,00 

38509 Jéssica De Souza Ricardo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/04/1996 0,00 0,00 

38561 Heloíse Arcanjo Dias 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/05/1996 0,00 0,00 

37573 Bruno Henrique Silveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/07/1996 0,00 0,00 

36469 Hercules Fernando Do Nascimento Feijo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/09/1996 0,00 0,00 

38324 Luana Cristina Silva De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/09/1996 0,00 0,00 

36683 Michael Jeferson Dos Santos Cunha 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/10/1996 0,00 0,00 

37570 Vanessa Honório Dos Santos Nogueira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/10/1996 0,00 0,00 

38229 Kelli Fernanda Balbo Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/10/1996 0,00 0,00 

36461 Felipe Maciel De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/12/1996 0,00 0,00 

38527 Carlos Eduardo Marques Ferreira De 
Almeida 

0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/01/1997 0,00 0,00 

38039 Gustavo Sanches Belter 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/03/1997 0,00 0,00 
 

36603 Karoline Estefany Dos Reis Marques 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/04/1997 0,00 0,00 

36533 Miriã Moreira Rocha 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/05/1997 0,00 0,00 

37312 Gabriella Robles 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/05/1997 0,00 0,00 

38409 Meniely Da Silva Franco 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/05/1997 0,00 0,00 

38265 Adrieli Regina Do Nascimento Avelino 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/05/1997 0,00 0,00 

37021 Andria Mirely Da Silva Guerreiro 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/06/1997 0,00 0,00 

38142 Juscelino Fermino Franco Junior 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/07/1997 0,00 0,00 

37441 Lucas Patrick Rodrigues Menezes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/09/1997 0,00 0,00 

38098 Higor Avelino Yamamoto Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/10/1997 0,00 0,00 

36656 Luan Mateus Marega 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/10/1997 0,00 0,00 

36388 Paulo Henrique Muhl Tavares 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/10/1997 0,00 0,00 

37435 Gabriela Paixão 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/10/1997 0,00 0,00 

37713 Renan De Souza Couto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/11/1997 0,00 0,00 

38292 Gabriele Alves Braga 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/11/1997 0,00 0,00 

38032 Vitória Adamek Piloto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/12/1997 0,00 0,00 

36831 Sérgio Luiz Junior Rosa 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/12/1997 0,00 0,00 

36580 Thais Baqueta De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/01/1998 0,00 0,00 

38445 Willian Alves Carlos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/01/1998 0,00 0,00 

38101 Daniel Gazzi Martins Machado 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/01/1998 0,00 0,00 

36980 Yuri Nunes De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/04/1998 0,00 0,00 

36395 Leticia Graciela Ferreira Lopes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/04/1998 0,00 0,00 

37731 Thatiane Franco Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/10/1998 0,00 0,00 
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